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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 23351.002667/2024-48

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

1.1. Aquisição de reagentes de química, física e biologia, para atender as necessidades dos
Câmpus Concórdia; Abelardo Luz; Araquari; Blumenau; Brusque; Camboriú; Fraiburgo; Ibirama; Luzerna; Rio
do Sul; Santa Rosa do Sul; São bento do Sul; São Francisco do Sul; Sombrio e Videira, do Instituto Federal
Catarinense - IFC e Câmpus Boa Viagem, do Instituto Federal do Ceará - IFCE, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.1.1 . Tabela Quantitativos e valores, anexa – Apêndice I.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, na forma do art. 84 da Lei n° 14.133, de 2021.  

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme consta das
informações básicas desse termo de referência.
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3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. Os itens de produtos descritos no Termo de Referência deverão, sempre que possível, seguir
as diretrizes de sustentabilidade ambiental, cumprir as recomendações e normas emitidas pelos
órgãos ambientais, e, no que couber, os previstos na Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19/01
/2010, bem como, observar menor impacto sobre os recursos naturais; maior eficiência na utilização
de recursos naturais como água e energia; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem;
origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na concepção e elaboração dos
materiais e equipamentos.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos ,artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos produtos será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da nota
de empenho.

5.2. A entrega dos produtos deverão estar devidamente acompanhadas da Nota Fiscal.

5.2.1. Quanto ao fornecimento dos itens de produtos elencados na nota de empenho, os mesmos
deverão ser entregues em remessa única, quando o empenho for do tipo: Ordinário e, de forma
parcelada, quando o empenho for do tipo: GLOBAL. Neste caso, o Campi solicitante deverá repassar
o quantitativo desejado conforme cronograma de entrega.

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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a.  

b.  

c.  

d.  

e.  

f.  

g.  

5.3.1 O Comunicado deverá ser encaminhamento via e-mail com justificativa fundamentada e
comprovada, o qual a critério da Administração, será analisado e proferido deferimento ou não

5.4. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Concórdia

Rodovia SC 283, KM 17- Bairro Fragosos, CEP: 89703-720, Concórdia - SC

Telefone: (49) 3441-4800

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Abelardo Luz

Assentamento José Maria, Estrada da Produção KM 25, Interior, s/n, Centro. CEP: 89830-000

Abelardo Luz/SC.

             Telefone: (47) 3331-7880

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Araquari

Rodovia BR 280, km 27, nº 5.200 – Bairro Colégio Agrícola. CEP: 89245-000. Araquari/SC

Telefone: (47) 3803-7200

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Blumenau

Rua Bernardino José de Oliveira, nº 81, Bairro Badenfurt. CEP 89.070-270. Blumenau/SC

Telefone: (47) 3702-1700

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Brusque

Avenida Hugo Shlösser, nº 605, bairro Jardim Maluche. CEP 88.354-300, Brusque/ SC

             Telefone: (47) 3212-0000

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Camboriú

Rua Joaquim Garcia, s/nº – Centro, CEP 88.340-055, Camboriú/SC

Telefone: (47) 2104-0800
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g.  

h.  

i.  

j.  

k.  

l.  

m.  

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Fraiburgo

Rua Cruz e Souza, nº 89- Centro. CEP 89.580-000, Fraiburgo/SC

Telefone: (49) 3202-8800

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Ibirama

Rua Dr. Getúlio Vargas, nº 3006 – Bairro Bela Vista. CEP 89.140-000, Ibirama/SC

              Telefone: (47) 3357 6200

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Luzerna

Rua Vigário Frei João, nº 550 – Centro. CEP 89.609-000, Luzerna/SC

Telefone: (49) 3523-4300

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Rio do Sul

: Sede Estrada do Redentor, nº 5665, Bairro Canta Galo  CEP 89163-356 – Rio do Sul/SC

Fone/Fax:(47)3531-3700

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Santa Rosa do Sul

Rua das Rosas, s/n, Vila Nova. CEP: 88.965-000. Santa Rosa do Sul/SC

             Telefone: (48) 3534-8000

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus São Bento do Sul

            Rua Paulo Chapiewsky, Bairro Centenário, nº 931. CEP: 89-283-063. São Bento do Sul/SC

             Telefone: (47) 3188-1700

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus São Francisco do Sul,

            Rodovia Duque de Caxias, 6628, Iperoba.CEP: 89240-000.São Francisco do Sul /SC
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n.  

o.  

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Sombrio

Av. Prefeito Francisco Lummertz Junior, 931 – Januária. CEP: 88960-000. Sombrio/SC

Telefone: (48) 3533-4001

 

1. 

Instituto Federal Catarinense – Câmpus Videira

            Rodovia SC 135, Km 125, Campo Experimental. CEP: 89.564-590. Videira/SC

            Telefone: (49) 3533-4900

 

p.          Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará IFCE - Câmpus Boa Viagem

             Rodovia Presidente Juscelino Kubitschek CE - BR 020, Km 209, s/n , Bairro Anafuê

             CEP 63.870-000 Boa Viagem/CE         

              Telefone: (85) 3401-2235

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor) 

5.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no
prazo de até dez (10) dias úteis, contados a partir da data de retirada do material das dependências da
Administração pelo Contratado ou pela transportadora contratada. 

5.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

6.1.1 Na presente contratação o instrumento formal de contrato está sendo substituído pela nota de
empenho, emitida quando da necessidade de aquisição, por cada unidade participante do certame,
desta forma, quando estiver grafado “contrato”, remete-se sempre a Nota de Empenho, visto ser
instrumento substituto. (INCLUSÃO)

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (

);Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. ( , e Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto

);nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto

);nº 11.246, de 2022, art. 22, III

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº

).11.246, de 2022, art. 22, V

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII

 

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do

).Decreto nº 11.246, de 2022

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV
).

Gestor do Contrato
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6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins
de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e
do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( ).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (

).Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.1. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização
dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos
do contrato.

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no
Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando
em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de dez (10) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo
da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de dez (10) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

. do material e consequente aceitação mediante termo detalhado

 7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
, oinciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021  prazo máximo para o recebimento definitivo será de até cinco

. (05)dias úteis
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7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências
contratuais.

7.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
 , deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 comunicando-se à empresa para emissão

de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança
do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
 fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

.limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,  na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

.documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação
 .da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do índice INPC de correção monetária.  

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente. 

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo
 , com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020 conforme

as regras deste presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada
à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições
de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a
realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do
cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar
com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou

 o ,  creditícios, direta ou indiretamente, conforme art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 tudo nos termos do Parecer
.JL-01, de 18 de maio de 2020

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de
direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
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vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO
DE 2020 e Anexos) 

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

 8.2. O fornecimento do objeto será parcelado  de acordo com a necessidade da Administração e será
formalizado por intermédio de emissão de Nota de Empenho de Despesa.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhaPessoa física
validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual
Comercial da respectiva sede;

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - Microempreendedor Individual - MEI
 CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br

;/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ouempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada noSociedade empresária estrangeira
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

 agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
.Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de suaSociedade simples
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo daFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva

 .sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971
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8.12. : Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outrosAgricultor familiar
documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos

 .termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021

8.13. : matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação comoProdutor Rural
 produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009

(arts. 17 a 19 e 165).

8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.16. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso; 

8.17. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.18. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.19. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

 8.20. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

 8.21. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

  r8.22. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital elacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.23. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.24. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.24.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão

s domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto no arts. 4º, inciso XI, 21,
 e ;inciso I 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971

8.24.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um
dos cooperados indicados;

8.24.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à
prestação do serviço;

a ;8.24.4. O registro previsto n Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.24.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.24.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata
de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas
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assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados
autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

 8.24.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.
, o5.764, de 1971 u uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador.

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 347.129,68

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 347.129,68 (trezentos e quarenta e sete mil, cento e vinte
e nove reais e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela anexa - Apêndice I.

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462
/2023):

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº
14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice
previsto para a contratação; ou

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.2. Por se tratar de Pregão SRP, a  indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da
assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

10.3.A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Obrigações do Contratante

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

 

São obrigações do Contratante
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Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e11.1. 
seus anexos;

11.2. Receber os itens de produtos licitados verificando minuciosamente as especificações dos produtos,
prazos e condições estabelecidas no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência e, no prazo fixado,
proceder com o recebimento provisório para fins de aceitação e recebimento definitivo;

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e neste Termo de Referência.

11.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

11.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.9. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.

11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, admitida a prorrogação motiva, por igual período.

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

11.12.A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11.13. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

 

12. Obrigações do Contratado

 (12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO art. 92, XIV, XVI e XVII)

São obrigações do Contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, em seus anexos e sua proposta
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.2. Entregar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital
e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca,
procedência e prazo de validade;

12.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
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12.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado neste Termo de Referência, os bens nos quais se verificarem defeitos ou avarias.

12.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

12.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

12.9. Comunicar à contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, que antecede a data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade/entrega de produtos que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

12.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

12.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

121.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

12.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

13. Infrações e Sanções Administrativas

INCLUSÃO POR NÃO HAVER PREVISÃO DE ASSINATURA DE CONTRATO E SIM ATA DE REGISTRO DE
PREÇO

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

Infrações e Sanções Administrativas

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§ 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.2.1 Multa

a) Moratória de 0,5% (zero, virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 1% a 30% sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, alíneas “ a ”, “ b ”,
considerando o grau de gravidade de cada caso concreto. 

c) Compensatória de 1% a 30 % sobre o valor do contrato,  alíneas “ c ”, “ d ”, “ e ”, “f ”, “ g ”, “ h ”,
considerando o grau de gravidade de cada caso concreto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

13.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

13.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

13.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a) a natureza e a
gravidade da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou
atenuantes; d) os danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
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13.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

13.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Concórdia, no uso de suas atribuições legais 
aprova o presente Termo de Referência.

 

 

 

 

ALESSANDRA CARINE PORTOLAN
Autoridade competente

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Apêndice I do Termo de Referência
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415142 1 GRAMA

(+)-D-GALACTOSE PA - GALACTOSE, PÓ 
BRANCO AMARELADO, C6H12O6 (D-
GALACTOSE), 180,16 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, REAGENTE P/ HPLC, CAS 
59-23-4. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A 
PARTIR DA ENTREGA. FRASCO COM 100 G. 

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 3,05

359569 2 GRAMA

1,10-FENANTROLINA (ORTO-
FENANTROLINA), ASPECTO FÍSICO: PÓ 
ESBRANQUIÇADO, CRISTALINO, ODOR 
FRACO, PESO MOLECULAR: 198,22 G,MOL, 
FÓRMULA QUÍMICA: C12H8N2.H20 
(MONOHIDRATADA), GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 5144-89-8. VALIDADE NA DATA
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

35 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 35 R$ 7,29

348258 3 LITRO

2-BUTANOL PA- ÁLCOOL BUTÍLICO, LÍQUIDO 
LÍMPIDO,INCOLOR,ODOR FORTE 
CARACTERÍSTICO, 74,12 G/MOL, C4H9OH 
SECUNDÁRIO (2-BUTANOL), PUREZA MÍNIMA
DE 99%, REAGENTE P.A., CAS 14898-79-4. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 R$ 230,00

412799 4 MILILITR
O

2-MERCAPTOETANOL.SINÔNIMOS: Β-
MERCAPTOETHANOL, 2-
HYDROXYETHYLMERCAPTAN, BME, 
THIOETHYLENE GLYCOL, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO. FÓRMULA QUÍMICA: C2H60S. 
REAGENTE PARA BIOLOGIA MOLECULAR. . 
VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA 

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 2,40



DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 100 ML.

357741 5 GRAMA

2,2-DIFENIL-1-PICRILHIDRAZIL (DPPH), 
ASPECTO FÍSICO: PÓ CINZA, FÓRMULA 
QUÍMICA: C18H12N5O6, PESO MOLECULAR: 
394,32 G/MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA 
MÍNIMA DE 85% - LIVRE DE RADICAIS, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
1898-66-4. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FRASCO 
COM 1 G.

1 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 4 R$ 1.374,82

353219 6 GRAMA

2,4-DINITROFENILHIDRAZINA (2,4-DNPH), PÓ
CRISTALINO LARANJA OU VERMELHO, 
FÓRMULA QUÍMICA: C6H6N4O4, 198,14 
G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 97%, 
REAGENTE ANALÍTICO, CAS 119-26-6. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 25 G.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 0 0 0 0 0 25 50 R$ 1,59

347136 7 GRAMA

ACETATO DE CHUMBO, ASPECTO FÍSICO: 
CRISTAL BRANCO, FÓRMULA QUÍMICA: 
PB(CH3COO)2.3H2O, PESO MOLECULAR: 
379,33 G,MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A.,ACS, NÚMERO 
DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 6080-56-4. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO.FRASCO COM 500 G.

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,25

380787 8 LITRO

ACETATO DE ETILA, LÍQUIDO INCOLOR, 
LÍMPIDO, INFLAMÁVEL, PUREZA MÍNIMA DE 
99,5%, CH3CO2C2H5, 88,11 G/MOL, 
REAGENTE P.A. ACS, CAS 141-78-6. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. CONTROLADO POLICIA 
FEDERAL.

1 0 10 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 18 R$ 44,90

381608 9 GRAMA ACETATO DE SÓDIO TRIIDRATADO , 
ASPECTO FÍSICO: FINO COMPOSTO DE 
CRISTAIS BRANCOS OU INCOLORES, 
FÓRMULA QUÍMICA: CHACOONA 3H2O, 
MASSA MOLECULAR: 136,08 G/MOL, GRAU 
DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 

2000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2000 R$ 0,04



CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 6131-90-4. VALIDADE NA DATA
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

355523 10 GRAMA

ACETATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO FINO 
COMPOSTO DE CRISTAIS BRANCOS OU 
INCOLORES, FÓRMULA QUÍMICA 
CH3COONA ANIDRO, MASSA MOLECULAR 
82,03, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 99,% 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
ISENTO DE DNASE, RNASE E INIBIDORES 
DE PCR, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 127-09-3. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

0 0 0 0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,07

345875 11 GRAMA

ACETATO DE ZINCO, CRISTAIS OU 
GRÂNULOS BRANCOS, (CH3COO)2ZN.2H2O,
219,49 G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
REAGENTE P.A., CAS 5970-45-6. VALIDADE 
NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 500 R$ 0,09

345904 12 LITRO

ACETONA PA. TEOR MÍNIMO: 99,5%; CAS 
NUMBER 67-64-1; FÓRMULA: (CH3)2CO; 
SINÔNIMO: 2-PROPANONA. APRESENTAR 
FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES DE 
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS). 
FRASCO COM 1 LITRO. CONTROLADO 
POLICIA FEDERAL.

10 0 4 1 0 5 0 0 0 10 0 0 0 0 0 3 33 R$ 41,58

347148 13 LITRO

ACETONITRILA, LÍQUIDO INCOLOR, 
LÍMPIDO, ODOR DE ÉTER, PESO 
MOLECULAR: 41,05 G/MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA: CH3CN, PUREZA MÍNIMA DE 
99,9%, REAGENTE P/ HPLC, CAS 75-05-8. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 1 LITRO.

0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 R$ 162,21

360267 14 GRAMA ÁCIDO 3,5-DINITROSALICÍLICO PA- CAS: 609-
99-4 - PÓ, PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
FORMULA MOLECULAR ((O2N)2C6H2-2-

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 0 0 0 0 50 R$ 3,21



(OH)CO2H). VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 25 G.

412648 15 LITRO

ÁCIDO ACÉTICO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO
LÍMPIDO TRANSPARENTE, PESO 
MOLECULAR: 60,05 G,MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA: C2H4O2, GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
GLACIAL,REAGENTE P.A., ACS, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 64-19-7. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. CONTROLADO POLICIA 
FEDERAL.

9 0 10 0 0 1 0 0 0 0 0 1 0 0 0 2 23 R$ 45,69

370436 16 GRAMA

ÁCIDO AMINOACÉTICO (GLICINA), ASPECTO
FÍSICO CRISTAL BRANCO, INODORO, PESO 
MOLECULAR 75,07, FÓRMULA QUÍMICA 
C2H5NO2, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 
98,5, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
REAGENTE ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 56-40-6. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 100 G.

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1200 0 0 0 0 1300 R$ 0,24

352952 17 GRAMA

ÁCIDO ASCÓRBICO- ÁCIDO ASCÓRBICO, 
CRISTAL BRANCO À AMARELADO, C6H8O6 
(ÁCIDO L-ASCÓRBICO), 176,13 G/MOL, 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, REAGENTE P.A. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,12

347345 18 GRAMA

ÁCIDO BÓRICO P.A., CAS Nº 10043-35-3; 
PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, PÓ CRISTALINO 
BRANCO, SOLÚVEL EM ÁGUA,99,5%. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G. 
APRESENTAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS). CONTROLADO 
POLICIA FEDERAL.

3000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3000 R$ 0,08



423931 19 LITRO

ÁCIDO BUTÍRICO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
ÁCIDO N-BUTÍRICO, FÓRMULA QUÍMICA : 
C4H8O2, ASPECTO FÍSICO : LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR, MASSA MOLAR: 88,11 G/
MOL, GRAU DE PUREZA : PUREZA MÍNIMA 
DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA
: CAS 107-92-6. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.FRASCO
COM 1 L.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 3 R$ 248,25

351610 20 GRAMA

ÁCIDO CÍTRICO, CRISTAL INCOLOR, 
INODORO, SABOR ÁCIDO AGRADÁVEL, 
C6H8O7 ANIDRO, 192,12 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 99,5%, REAGENTE P.A. ACS, CAS
77-92-9. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G.

2000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2000 R$ 0,06

347336 21 LITRO

ÁCIDO CLORÍDRICO, LÍQUIDO LÍMPIDO, 
INCOLOR/AMARELADO, FUMEGANTE, 36,46 
G/MOL, HCL, TEOR MÍNIMO DE 37%, 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, REAGENTE P.A. / 
ACS, CAS 7647-01-0 . VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.FRASCO
COM 1 L.. CONTROLADO POLICIA FEDERAL.

12 0 10 0 0 0 0 0 2 0 7 0 0 0 0 31 R$ 41,08

373295 22
MILIGRA

MA

ÁCIDO CLOROGÊNICO, PÓ CRISTALINO 
BRANCO A LEVEMENTE 
AMARELADO,INODORO, C16H18O9, PESO 
MOLECULAR 354,31 G/MOL, PUREZA MÍNIMA
DE 95%, CAS 327-97-9. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO DE 250MG.

250 0 250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 1,80

348912 23 GRAMA ÁCIDO ETILENODIAMINOTETRACÉTICO 
(EDTA) ANIDRO, ASPECTO FÍSICO PÓ 
BRANCO CRISTALINO, PESO MOLECULAR 
292,24, FÓRMULA QUÍMICA C10H16N2O8 
(ÁCIDO, ANIDRO), GRAU DE PUREZA MÍNIMA
DE 99%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
REAGENTE ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 60-00-4. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 500 1000 R$ 0,12



TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

389688 24 LITRO

ÁCIDO FÓRMICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
INCOLOR, ODOR PENETRANTE, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA HCOOH, PESO 
MOLECULAR 46,03, TEOR DE PUREZA 
MÍNIMA DE 88, CARACTERÍSTICA ADICIONAL
REAGENTE P.A. ACS, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 64-18-
6.VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 1 L.. 
CONTROLADO POLICIA FEDERAL.

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 104,16

352710 25 LITRO

ÁCIDO FOSFÓRICO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO INCOLOR, INODORO, FÓRMULA 
QUÍMICA H3PO4, PESO MOLECULAR 98,00, 
TEOR DE PUREZA TEOR MÍNIMO DE 85, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 7664-38-2, MARCA DE REFERÊNCIA 
DINÂMICA OU SIMILAR. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 1 L..

0 0 1 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 4 R$ 99,08

371113 26 GRAMA

ÁCIDO GLUTÂMICO, PÓ BRANCO 
CRISTALINO, 147,13 G/MOL, C5H9NO4 
(ÁCIDO L-GLUTÂMICO), PUREZA MÍNIMA DE 
99%, CAS 56-86-0. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,22

356173 27 LITRO

ÁCIDO NÍTRICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR À AMARELADO, ODOR 
SUFOCANTE, FÓRMULA QUÍMICA HNO3, 
PESO MOLECULAR 63,01, GRAU DE PUREZA
TEOR MÍNIMO DE 65%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE PA., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7697-37-2. 
FRASCO COM 1 L.. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

2 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 1 6 R$ 102,69

427581 28 QUILOG
RAMA

ÁCIDO PERACÉTICO. REAGENTE EM PÓ. 
INDICADO PARA DESINFECÇÃO DE 

1 0 1 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 R$ 193,33



SUPERFÍCIES E DESINFECÇÃO DE ALTO 
NÍVEL DE ARTIGOS EM GERAL. VALIDADE 
NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 1 KG. MARCA DE 
REFERENCIA: RIOQUÍMICA OU SIMILAR.

389270 29 LITRO

ÁCIDO PROPANOICO PA- LÍQUIDO, CAS 79-
09-4, FÓRMULA QUÍMICA (CH3CH2COOH), 
MASSA MOLAR 74.08 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 99,5%. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO 
PRODUTO .FRASCO COM 1 L.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 323,23

413080 30 GRAMA

ÁCIDO SUCCÍNICO, FÓRMULA QUÍMICA: 
C4H6O4, PÓ BRANCO CRISTALINO,PESO 
MOLECULAR: 118,09 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, REAGENTE ACS, CAS 110-
15-6. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 100 
G.

0 0 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 0,52

348803 31 LITRO

ÁCIDO SULFÚRICO, LÍQUIDO INCOLOR, 
INODORO, VISCOSO, CRISTALINO, H2SO4, 
98,09 G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 95%, 
REAGENTE P.A. / ACS ISO, CAS 7664-93-9. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 1 
L..CONTROLADO POLICIA FEDERAL.

6 0 0 0 1 0 0 0 0 0 5 0 0 0 3 15 R$ 81,50

347504 32 GRAMA

ÁCIDO TRICLOROACÉTICO PA-ACS - ÁCIDO 
TRICLOROACÉTICO, CRISTAIS BRANCOS, 
CCL3COOH, 163,39 G/MOL, PUREZA MÍNIMA 
DE 99%, REAGENTE P.A., CAS 76-03-9. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO DE 100G.

500 0 1700 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2200 R$ 0,49

397085 33
FRASC

O

ÁGAR BACTERIOLÓGICO, ÁGAR-ÁGAR, 
ÁGAR GOMA, AGENTE SOLIDIFICANTE PARA
MEIOS DE CULTURA. Nº CAS 9002-18-0. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 R$ 385,00

326288 34 FRASC ÁGAR BATATA DEXTROSE. 20 0 4 0 0 2 0 0 0 1 2 0 0 0 5 1 35 R$ 275,14



O

SINÔNIMOS:POTATO DEXTROSE AGAR, 
B.D.A., P.D.A, ÁGAR BATATA DEXTROSADO . 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENDE ENTREGA. FRASCO COM 
500 G.

419816 35
FRASC

O

ÁGAR EMB, AGAR EOSINA AZUL DE 
METILENO (BEM), EMB LEVINE AGAR, EOSIN
METHILENE BLUE MEDIUM, AGAR EMB, 
AGAR EOSINA AZUL DE METILENO, PARA 
ANÁLISES MICROBIOLÓGICAS, VALIDADE 
MÍNIMA DE 03 ANO A PARTIR DA ENTREGA. 
FRASCO COM 500 G.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 R$ 327,39

326284 36
FRASC

O

AGAR MACCONKEY MEIO DE CULTURA 
DESIDRATADO; AGAR PREPARADO DE 
ACORDO COM USPINF(1), QUE CONTÉM 
VIOLETA CRISTAL E É MAIS SELETIVO 
COMPARADO AO M008. MEIO QUE SUPRIME
UM NÚMERO DE BACTÉRIAS GRAM-
POSITIVAS INCLUINDO STAPHYLOCOCCUS. 
COMPOSIÇÃO EM G/L: DIGESTÃO PÉPTICA 
DE TECIDO ANIMAL: 1,50; CASEÍNA 
ENZIMÁTICA HIDROLISADA: 1.50; DIGESTÃO
PANCREÁTICA DE GELATINA: 17,00; 
LACTOSE: 10,00; SAIS BILIARES: 1,50; 
CLORETO DE SÓDIO: 5,00; CRISTAL 
VIOLETA: 0;001; VERMELHO NEUTRO: 0,03; 
AGAR: 15,00; PH FINAL (A 25°C): 7,1 ± 0,2; 
APARÊNCIA DO PÓ: COR BEGE ROSADO, 
HOMOGÊNEO, PÓ LIVRE CIRCULANTE. 
APARÊNCIA DO MEIO PREPARADO: 
SOLIDIFICAÇÃO: FIRME, COMPARÁVEL COM
GEL AGAR 1,5%. COR E TRANSPARÊNCIA: 
COR VERMELHO COM PIGMENTAÇÃO 
PÚRPURA, FORMA DE GEL TRANSPARENTE 
A LEVEMENTE OPALESCENTE EM PLACAS 
DE PETRI. REAÇÃO: A REAÇÃO DE 5,15% DE
SOLUÇÃO AQUOSA TEM PH FINAL DE 7,1 ± 
0,2 A 25°C. CONDIÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO: ARMAZENAR O 30°C E O
MEIO PREPARADO DE 2 A 8°C. VALIDADE NA
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 R$ 356,47



330218 37
FRASC

O

AGAR MANITOL SALGADO, MANNITOL SALT 
AGAR, MANNITOL SALT PHENOL RED AGAR, 
MEIO CHAPMAN, AGAR 
CHAPMAN.VALIDADE NA DATA DA ENTREGA:
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 R$ 197,36

326282 38
FRASC

O

AGAR MUELLER HINTON, MUELLER HINTON 
AGAR. AGAR M-ENDO LES. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

3 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 R$ 397,78

326278 39
FRASC

O

ÁGAR NUTRIENTE. NUTRIENT 
AGAR.VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FRASCO 
COM 500 G.RAMA. 

3 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 5 R$ 329,84

326296 40
FRASC

O

AGAR PCA - SINÔNIMOS: AGAR PLATE 
COUNT; PLATE COUNT AGAR; AGAR 
PADRÃO, AGAR CONTAGEM DE PLACAS. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G. 

6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 7 R$ 405,39

326299 41
FRASC

O

ÁGAR SANGUE. BLOOD AGAR BASE, BASE 
PARA AGAR SANGUE, AGAR INFUSÃO. 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 500 G. 

10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 11 R$ 396,20

326303 42
FRASC

O

AGAR TRÍPLICE AÇÚCAR FERRO (TSI), T.S.I. 
AGAR, TRIPLE SUGAR IRON AGAR. 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 500 G.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 R$ 339,31

326304 43
FRASC

O

AGAR XLD, X.L.D. AGAR, AGAR XILOSE 
LISINA DESOXICOLATO, XYLOSE LYSINE 
DEOXYCOLATO AGAR, X.L.D. MEDIUM. 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 500 G.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 363,49

341939 44
FRASC

O

AGAROSE ULTRA-PURA AGAROSE TIPO 
ULTRAPURIFICADA, PARA BIOLOGIA 
MOLECULAR. APARENCIA DE PO BRANCO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS LIVRE DE 
DNASE E RNASE, RESISTÊNCIA MAIOR OU 
IGUAL A 200 G/CM² (GELA 1%). VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA ENTREGA. 
FRASCO 500 G 

1 0 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 11 R$ 1.829,80



412883 45
FRASC

O

ÁGUA PEPTONA TAMPONADA. PEPTONE 
WATER. TIPO PÓ.VALIDADE MÍNIMA DE 3 
ANOS APÓS A ENTREGA. FRASCO COM 500 
G. 

4 0 3 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 11 R$ 263,40

327370 46
FRASC

O 
ALARANJADO DE METILA P.A.-A.C.S. – 
FRASCO COM 25 G

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 0 0 0 0 26 R$ 18,70

370367 47 LITROS

ÁLCOOL AMÍLICO (PENTÍLICO), ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, ODOR 
DESAGRADÁVEL, FÓRMULA QUÍMICA: 
C5H12O (ÁLCOOL ISOAMÍLICO; 3-METIL-1-
BUTANOL), PESO MOLECULAR: 88,15 
G,MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA 
DE 99,8%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 123-51-3. COM CERTIFICADO 
DE QUALIDADE E FISPQ. PRAZO DE 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 ANOS. FRASCO 
COM 1 L.. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 3 R$ 83,33

349663 48 LITROS

ÁLCOOL ETÍLICO P.A. (PARA ANÁLISE) teor 
alcóolico 99,5 GL, Absoluto, com INPM 99,7. 
FRASCO DE 1 L. TEOR MÍNIMO: 95%; CAS 
NUMBER: 64-17-5; FÓRMULA:C2H5OH; 
SINÔNIMO: ETANOL. MARCA DE 
REFERÊNCIA: HEXIS CIENTÍFICA OU 
SIMILAR. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 1 L.

23 0 20 18 4 0 0 0 0 0 5 0 0 0 6 1 77 R$ 49,00

269941 49 LITROS

ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL, FÓRMULA: 
C2H6O; HIDRATADO, 70 ° INPM. SINÔNIMO: 
ÁLCOOL ETÍLICO 70 %. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 1 L.

4982 50 0 30 75 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5187 R$ 6,40

346633 50 LITROS ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO
LÍMPIDO, INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR 
ALCOÓLICO MÍNIMO DE 99,5¨GL, FÓRMULA 
QUÍMICA C2H5OH, PESO MOLECULAR 46,07,
GRAU DE PUREZA MÍNIMO DE 99,7 P/P 
INPM, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
ANIDRO, ABSOLUTO, LIVRE DE DNASE E 
RNASE, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA
CAS 64-17-5, MARCA DE REFERÊNCIA 

164 50 250 2 0 1 0 0 4 0 10 0 0 0 0 481 R$ 24,86



DINÂMICA OU SIMILAR. FRASCO COM 1 L..

346632 51 LITROS

ÁLCOOL ETÍLICO, LÍQUIDO LÍMPIDO, 
INCOLOR, VOLÁTIL, C2H5OH, 46,07 G/MOL, 
teor alcoolico 95,1 a 96 GL com INPM : 92,6 a 
93,8, HIDRATADO.VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 1 L.. 

333 0 25 0 0 0 0 0 0 0 25 0 0 20 36 439 R$ 10,67

382615 52 LITROS

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO - ÁLCOOL 
PROPÍLICO, LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, 
ODOR CARACTERÍSTICO, (CH3)2CHOH 
(ISOPROPÍLICO OU ISO-PROPANOL), 60,10 
G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, CAS 67-
63-0. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 1 L

9 0 9 0 0 5 0 0 4 3 1 0 0 0 20 4 55 R$ 58,08

348265 53 LITROS

ÁLCOOL METÍLICO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, ODOR 
CARACTERÍSTICO, FÓRMULA QUÍMICA 
CH3OH, PESO MOLECULAR 32,04, GRAU DE 
PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99,8%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 67-56-1.. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 1 L.

8 0 55 0 0 1 0 0 0 10 0 0 0 0 0 74 R$ 27,19

376764 54 GRAMA

ALFA-NAFTOL OU 1-NAFTOL , REAGENTE PA
- CAS: 90-15-3 - PÓ, PUREZA MÍNIMA DE 
99%, FÓRMULA MOLECULAR: C10H7OH, 
PESO MOLECULAR: 144.17. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO 100G.

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 200 R$ 1,26

432146 55 GRAMA AMIDO, ASPECTO FÍSICO PÓ FINO BRANCO 
A ESBRANQUIÇADO, INODORO, FÓRMULA 
QUÍMICA (C6H10O5) N, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE P.A. ACS ISO, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 
9005-84-9. AG MARCA DE REFERÊNCIA: 
SYNTH CÓDIGO: 01A1095.01.AG OU 
SIMILAR. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 500 500 1500 R$ 0,05



VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G.

380868 56 LITROS

ANIDRIDO ACÉTICO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO INCOLOR, TRANSLÚCIDO, ODOR 
PICANTE, PESO MOLECULAR 102,09, 
FÓRMULA QUÍMICA CH3CO)2O, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMA DE 98,5, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE P.A. ACS.. 
APRESENTAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 1 L. CONTROLADO POLICIA 
FEDERAL.

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 R$ 82,34

414404 57 GRAMA

ARABINOSE PUREX P.A. PÓ BRANCO OU 
ESBRANQUIÇADO. FÓRMULA 
QUÍMICA:C5h10o5 Ýl-(+)-Arabinose¨. PESO 
MOLECULAR: 150,13 G/MOL. cas: 5328-37-0 . 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 ANO APÓS A 
ENTREGA. FRASCO COM 25 G

25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 R$ 9,97

436610 58 GRAMA

ARSENITO DE SÓDIO PA , CAS 7784-46-5, PÓ
BRANCO À BRANCO ACINZENTADO, 
INODORO. , PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
FÓRMULA MOLECULAR: NAASO2, PESO 
MOLECULAR: 129.91. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO 100G.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 100 R$ 1,23

363453 59 GRAMA

AZIDA SÓDICA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
NAN3, PESO MOLECULAR: 65/01 G/MOL, 
ASPECTO FÍSICO: PÓ BRANCO CRISTALINO 
OU CRISTAL INCOLOR, INODORO, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 26628-22-8. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 2,96

331361 60 FRASC
O

AZUL DE METILENO, ASPECTO FÍSICO PÓ 
CRISTALINO VERDE ESCURO, FÓRMULA 
QUÍMICA C16H18CIN3S.3H20, PESO 

2 1 0 0 0 1 0 0 0 0 1 0 0 0 1 1 7 R$ 44,80



MOLECULAR 373,91, GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA DE 82%, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 7220-79-3. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
APRESENTAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS). FRASCO 25G

347386 61 GRAMA

BIFTALATO DE POTÁSSIO MONOBÁSICO; 
MATERIAL SÓLIDO; GRAU PADRÃO 
ANALÍTICO; PUREZA; 99,95 – 100,05%; 
MATERIAIS INSOLÚVEIS: 0,005% MÁX; 
CLORETOS: 0,003% MÁX; ENXOFRE: 0,002% 
MÁX; SÓDIO: 0,005% MÁX; METIAS, COMO 
CHUMBO: 5 PPM MÁX; FERRO: 5 PPM MÁX; 
COM CERTIFICADO DE MATERIAL DE 
REFERÊNCIA DE ACORDO COM A SÉRIE ISO
17025. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G.

2000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 2500 R$ 0,19

404723 62 GRAMA

BROMETO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ OU CRISTAL INCOLOR A BRANCO, 
INODORO, PESO MOLECULAR: 119,00 
G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: KBR, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE P,
ESPECTROSCOPIA INFRAVERMELHO, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
7758-02-3. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA:
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO DE 250G.

250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 250 R$ 0,40

407735 63 GRAMA

CAFEÍNA, ASPECTO FÍSICO: PÓ CRISTALINO
BRANCO, FÓRMULA QUÍMICA: C8H10N4O2 
ANIDRO, PESO MOLECULAR: 194,19 G,MOL, 
GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 
99,5%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
PADRÃO DE REFERÊNCIA ANALÍTICA, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
58-08-2. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO DE 250G.
CONTROLADO POLICIA FEDERAL.

250 0 250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 4,62



412394 64
FRASC

O

CALDO BILE VERDE BRILHANTE 2%. 
BRILLIANT GREEN BILE BROTH 2%. CALDO 
BRILA. VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FRASCO 
COM 500 G.

1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 R$ 418,98

328528 65
FRASC

O

CALDO EC. E.C BROTH, E.C MEDIUM, MEIO 
E.C, BACTO E.C MEDIUM. VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FRASCO COM 500 G.

1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 7 R$ 363,71

326882 66
FRASC

O

CALDO INFUSÃO DE CEREBRO E CORAÇÃO
(BHI) SINÔNIMO: BRAIN HEART INFUSION 
BROTH, CALDO BHI. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

4 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 1 6 R$ 346,62

326365 67
FRASC

O

CALDO MRS LACTOBACILOS, MRS BROTH 
(LACTOBACILOS ) SEG. MAN ROGOSA E 
SHARPE. MEIO DE CULTURA UTILIZADO NO 
ISOLAMENTO E MANUTENÇÃO DE CEPAS 
DE LACTOBACILOS. FORNECIDO COM 
FICHA DE INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA 
DE PRODUTOS QUÍMICOS (FISPQ). 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 1 9 R$ 290,37

326883 68
FRASC

O

CALDO MUELLER HINTON, MUELLER 
HINTON BROTH. MEIO DE CULTURA 
DESIDRATADO. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 3 R$ 406,79

475019 69
FRASC

O

CALDO TRIPTONA DE SOJA (TSB). TRYPTIC 
SOY BROTH. CALDO TRIPTICASEÍNA DE 
SOJA. MEIO DIGESTÃO DE SOJA. MEIO 
CASEÍNA DE SOJA DIGERIDA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 03 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FRASCO COM 500 G.

0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 R$ 214,59

344333 70
FRASC

O

CALDO VERMELHO DE FENOL. PHENOL 
RED BROTH BASE. PÓ. VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA . FRASCO COM 500 G.

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 R$ 863,76

412635 71 GRAMA CARBONATO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO: 
PRECIPITADO,PÓ BRANCO, FINO, INODORO,

500 0 0 500 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2000 R$ 0,03



HIGROSCÓPICO, PESO MOLECULAR: 100,09
G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: CACO3, GRAU 
DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERISTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 471-34-1. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

355924 72 GRAMA

CARBONATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ BRANCO, HIGROSCÓPICO, INODORO 
(BARRILHA LEVE), FÓRMULA QUÍMICA: 
NA2CO3 ANIDRO, PESO MOLECULAR: 
105,99 G,MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 497-19-8. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

500 0 0 0 0 0 0 5000 0 0 0 0 0 0 0 5500 R$ 0,08

348073 73 KG

CARVÃO ATIVADO, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
PRETO, INODORO, PESO MOLECULAR: 
12,01 G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: C, GRAU 
DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 90%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 7440-44-0. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 

9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 R$ 107,50

412964 74 LITRO

CICLOHEXANOL, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO
INCOLOR, HIGROSCÓPICO, ODOR 
CARACTERÍSTICO, PESO MOLECULAR: 
100,16 G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: 
C6H11OH, GRAU DE PUREZA: PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 108-93-
0.VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 1 L.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 314,46

352768 75 GRAMA CITRATO DE SÓDIO DIHIDRATADO, CRISTAL 
FINO, 294,1 G/MOL, C6H5NA3O7.2H2O, 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, REAGENTE P.A., 
CAS 6132-04-03. VALIDADE NA DATA DA 

500 0 0 0 1500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2000 R$ 0,10



ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

359249 76
QUILOG
RAMA

CLORATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ CRISTALINO BRANCO, INODORO, 
FÓRMULA QUÍMICA: KCLO3 ANIDRO, PESO 
MOLECULAR: 122,55 G,MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 3811-04-9. FRASCO 1kG

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 R$  530,00

352802 77
QUILOG
RAMA

CLORETO DE AMÔNIO, ASPECTO FÍSICO PÓ
BRANCO, CRISTALINO, INODORO, PESO 
MOLECULAR 53,49, FÓRMULA QUÍMICA 
NH4CL, TEOR DE PUREZA MÍNIMA DE 99,8, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A. ACS ISO, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 12125-02-9.VALIDADE NA DATA
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO 1kG. CONTROLADO POLICIA 
FEDERAL.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 1 R$ 68,89

380439 78 GRAMA

CLORETO DE BÁRIO, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
OU GRÂNULO CRISTALINO, INCOLOR OU 
BRANCO, FÓRMULA QUÍMICA: BACL2.2H2O, 
MASSA MOLECULAR: 244,27 G,MOL, GRAU 
DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 10326-27-9. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

500 0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 150
0

0 0 2500 R$ 0,10

346621 79 GRAMA CLORETO DE CÁLCIO, ASPECTO FÍSICO 
CRISTAL HIGROSCÓPICO, INCOLOR, 
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA CACL2 
ANIDRO, MASSA MOLECULAR 110,99, GRAU 
DE PUREZA MÍNIMA DE 95, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 10043-52-4. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 

4000 0 500 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 150
0

0 0 7000 R$ 0,06



FRASCO COM 500 G.

354896 80 GRAMA

CLORETO DE COBALTO II, ASPECTO FÍSICO 
CRISTAL ROSA A VERMELHO, ODOR LEVE 
PENETRANTE, PESO MOLECULAR 237,93, 
FÓRMULA QUÍMICA COCL2.6H2O, TEOR DE 
PUREZA MÍNIMA DE 98, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7791-13-1. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 0,60

437236 81 GRAMA

CLORETO DE COBRE, ASPECTO FÍSICO: PÓ,
FÓRMULA QUÍMICA: CUCL (CLORETO DE 
COBRE I ANIDRO), PESO MOLECULAR: 99,01
G,MOL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
REAGENTE P.A. ACS, PUREZA MÍNIMA: 
PUREZA MÍNIMA DE 97%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 7758-89-6. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

0 0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 1,37

412997 82 GRAMA

CLORETO DE ESTRÔNCIO, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ BRANCO CRISTALINO, 
INODORO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
SRCL2.6H2O (HEXAHIDRATADO), PESO 
MOLECULAR: 266,62 G,MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 10025-70-4.VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

0 0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,20

360536 83 GRAMA CLORETO DE MAGNÉSIO, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA MGCL2.6H2O (HEXAHIDRATADO), 
ASPECTO FÍSICO CRISTAL OU FLOCO, 
INCOLOR A ESBRANQUIÇADO, INODORO, 
PESO MOLECULAR 203,31, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMA DE 98, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE USP, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7791-18-6. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 0 150
0

0 0 3000 R$ 0,07



PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

454847 84 GRAMA

CLORETO DE MANGANÊS, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ, PESO MOLECULAR: 197,91 
G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: MNCL2.4H2O 
(TETRAHIDRATADO), GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 13446-34-9. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,24

368070 85 GRAMA

CLORETO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO 
PÓ OU CRISTAL BRANCO, INODORO, 
FÓRMULA QUÍMICA KCL, MASSA 
MOLECULAR 74,55, GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA DE 99, CARACTERÍSTICA ADICIONAL
REAGENTE P.A. ACS ISO, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7447-40-7. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

500 0 0 500 0 0 2000 0 0 0 0 500 0 0 0 3500 R$ 0,06

391269 86
QUILOG
RAMA

CLORETO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
CRISTALINO BRANCO OU CRISTAIS 
INCOLORES, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: NACL 
ANIDRO, PESO MOLECULAR: 58,45 G,MOL, 
PUREZA MÍNIMA: PUREZA MÍNIMA DE 99,5%,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 7647-14-5. FRASCO 1kG

5 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 8 R$ 25,42

442112 87 LITRO

CLOROFÓRMIO, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO,
PESO MOLECULAR: 119,38 G,MOL, 
FÓRMULA QUÍMICA: CHCL3, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO
DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 67-66-3. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. CONTROLADO POLICIA 
FEDERAL.

3 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 R$ 78,79

361610 88 UNIDAD
E

COAGU-PLASMA (PLASMA DE COELHO 
LIOFILIZADO C/EDTA) BBL COAGULASE 
PLASMA, RABBIT WITH EDTA (PLASMA DE 
COAGULASE, COELHO COM EDTA)- 
UNIDADE - CAIXA COM 5 FRASCO PARA 

7 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 R$ 109,00



RECONSTITUIÇÃO DE 3ML CADA. VALIDADE
NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

327534 89
CONJU

NTO

CONJUNTO CORANTE PARA COLORAÇÃO 
DE GRAM, CORANTE, LÍQUIDO, EM 
FRASCOSEPARADOS CONTENDO CRISTAL 
VIOLETA, LUGOL. ETANOL + ACETONA E 
FUCSINA BÁSICA, COMPOSTO POR 
QUATRO FRASCODE 500ML CADA. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO.

5 0 2 0 0 0 2 0 0 0 1 0 0 0 0 1 11 R$ 98,00

353661 90
CONJU

NTO

CONJUNTO PARA COLORAÇÃO DE ZIEHL-
NEELSEN. KIT CONTENDO 1 FRASCO DE 
FUCSINA FENICADA SEG. ZIEHL-NEELSEN 
COM 500 ML , 1 FRASCO DE AZUL DE 
METILENO COM 500 ML E 1 FRASCO DE 
ÁLCOOL-ÁCIDO DE 500 ML. MÍNIMO DE 70 %
DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO 
PRODUTO.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 1 2 R$ 79,40

399068 91
FRASC

O

CORANTE CITOLÓGICO, TIPO GIEMSA, 
LÍQUIDO. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO 1 L. 

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 99,95

390094 92
FRASC

O

CORANTE DE DNA EM GEL SYBR SAFE. 
SOLUÇÃO DE CORANTE PARA BANDAS DE 
DNA EM GEL DE AGAROSE OU 
POLIACRILMIDA, MAIS SEGURO PARA 
MANIPULAÇÃO DO QUE BROMETO DE 
ETÍDIO. CORANTE COM EXCITAÇÃO MÁXIMA
DE FLUORESCÊNCIA A 280 E 502 NM, E 
EMISSÃO MÁXIMA A 530 NM. SOLUÇÃO EM 
DMSO, CONCENTRAÇÃO 10.000X. PRAZO 
VALIDADE DE NO MÍNIMO 2 ANOS, 
CONTADOS A PARTIR DO RECEBIMENTO. 
FRASCO DE 400 UL - Frasco de 0,4 ml

1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 480,04

327536 93 CONJU
NTO

CORANTE HEMATOLÓGICO RÁPIDO – 
CORANTE PANÓTICO ROMANOWSKY PARA 
A COLORAÇÃO DIFERENCIAL DOS 
ELEMENTOS FIGURADOS DO SANGUE, 3 
FRASCOCOM 500ML. SIMILAR A INSTANT 
PROV CORANTE RÁPIDO HEMATOLOGIA 
NEWPROV®. VALIDADE NA DATA DA 

13 0 6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 21 R$ 67,00



ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

327377 94
FRASC

O

CORANTE HISTOLÓGICO, TIPO EOSINA 
AMARELADA, 2′,4′,5′,7′-
TETRABROMOFLUORESCEIN, ACID RED 87, 
BROMO ACID J. TS, XL, OR XX, 
BROMOFLUORESCEIN, BRONZE BROMO 
ES, EOSIN YELLOWISH, SOLVENT RED 
43 .EM PÓ, CI 45380. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 25 G. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 31,20

365050 95 LITRO

CORANTE HISTOLÓGICO, TIPO 
HEMATOXILINA SEGUNDO HARRIS, 
ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 1 LITRO. 

3 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 R$ 300,00

397452 96
FRASC

O

CORANTE LACTOFENOL AZUL DE ALGODÃO
- SINÔNIMO: AZUL DE ALGODÃO 
LACTOFENOL; CORANTE PARA 
MICROBIOLOGIA; FINALIDADE: CORANTE 
PARA VISUALIZAÇÃO DE FUNGOS HIALINOS
EM MICROCULTIVOS; COMPOSIÇÃO: FENOL
FUNDIDO: 200 ML/L; ÁCIDO LÁTICO: 200 ML/
L; GLICERINA BRANCA: 400 ML/L; AZUL DE 
ALGODÃO: 0,5 G/L; ÁGUA PURIFICADA: 200 
ML/L. ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE: 
CONSERVAR E TRANSPORTAR O PRODUTO 
EM TEMPERATURA AMBIENTE (15- 
30°C).VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO 100ML. 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 35,63

395414 97
FRASC

O

CORANTE, ASPECTO FÍSICO: PÓ, TIPO : 
VERMELHO DE METILA, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CI 13020. VALIDADE 
NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO 25G.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 3 R$ 29,49

327212 98 LITRO CORANTE, TIPO LUGOL FORTE, ASPECTO 
FÍSICO LÍQUIDO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS SOLUÇÃO A 5%. VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS NA DATA DE ENTREGA. 

1 0 1 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 0 3 R$ 137,50



FRASCO COM 1 LITRO. 

359256 99 GRAMA

CROMATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ CRISTALINO AMARELO ALARANJADO, 
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: K2CRO4 
ANIDRO, MASSA MOLECULAR: 194,19 
G,MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA 
DE 99%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 7789-00-6.VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G. CONTROLADO 
POLICIA FEDERAL.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 1000 R$ 0,36

415131 100 GRAMA

D-MALTOSE, P.A. 4-O-Α--
GLUCOPYRANOSYL--GLUCOSE, 
MALTOBIOSE.VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS 
APÓS A ENTREGA. FRASCO COM 100 G. 

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 1,33

299605 101 LITRO

DESINFETANTE, COMPOSIÇÃO: À BASE DE 
HIPOCLORITO DE SÓDIO, TEOR ATIVO: 
TEOR MÍNIMO DE 1%, FORMA FÍSICA: 
SOLUÇÃO AQUOSA. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 1 LITRO.

0 0 0 0 5 30 0 0 0 0 0 0 0 0 0 35 R$ 5,61

346521 102 LITRO

DICLOROMETANO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO CLARO, INCOLOR, FÓRMULA 
QUÍMICA CH2CL2, MASSA MOLECULAR 
84,93, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 99, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 75-09-2 APRESENTAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS). VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 

1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 R$ 63,99

356987 103 GRAMA DICROMATO DE POTÁSSIO, ASPECTO 
FÍSICO PÓ FINO, CRISTALINO, COR 
LARANJA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
K2CR2O7, PESO MOLECULAR 294,18, GRAU 
DE PUREZA MÍNIMA DE 99,95, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL PADRÃO 
PRIMÁRIO, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 7778-50-9 APRESENTAR 

1000 0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1500 R$ 0,20



FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÕES DE 
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS). 
FRASCO COM 500 G. CONTROLADO 
POLICIA FEDERAL.

376231 104 KG

DICROMATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ CRISTALINO LARANJA AVERMELHADO, 
BRILHANTE, PESO MOLECULAR: 297,99 
G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: NA2 CR2O7. 
2H2O (DIHIDRATADO), GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 7789-12-0. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
CONTROLADO POLICIA FEDERAL.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 2 R$ 84,26

339102 105

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: ÁCIDO NALIDÍXICO. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 R$ 15,95

396259 106

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: AMICACINA. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 50 UN. 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 15,95

339536 107

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: AMOXICILINA+ÁCIDO 
CLAVULÂNICO, 30 UL. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 50 UN. 

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 15,95

396261 108

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: AMPICILINA 10MCG. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN. 

5 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 R$ 15,95

405250 109

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: BACITRACINA (0,04). 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN. 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 17,92

334989 110 UNIDAD DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 15,95



E
(FRASC

O)

ANTIBIOGRAMA: CEFALEXINA 30MCG. 
FRASCO COM 50 UN.VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

340892 111

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: CEFALOTINA. VALIDADE 
MÍNIMA DE 02 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FRASCO COM 50 UN. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 15,95

396258 112

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: CEFEPIME,30 UG. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN.

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 15,95

396257 113

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: CEFOXITINA, 30 UL. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN. 

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 15,95

430689 114

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: CEFTIOFUR 30MCG. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN.

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 58,95

396260 115

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: CEFTRIAXONA, 30 
UG. .VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 50 
UN

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 15,95

339696 116

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: CIPROFLOXACINO 5UG 
(MICROGRAMA). VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 50 UN. 

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 15,95

340890 117

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: CLINDAMICINA, 2 UL. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 15,95

329745 118 UNIDAD
E

(FRASC

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: CLORANFENICOL 30UG 
(MICROGRAMA). VALIDADE NA DATA DA 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 15,95



O)
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 50 UN. 

353749 119

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: DOXICICLINA, 30 
UL. .VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FRASCO 
COM 50 UN

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 15,95

410266 120

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: ENROFLOXACINO 5MCG. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 30,18

340913 121

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: ERITROMICINA, 15 UG. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 15,95

340894 122

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: GENTAMICINA (GEN 10). 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN. 

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 15,95

340895 123

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: IMIPENEM. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 50 UN. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 19,51

339697 124

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: LEVOFLOXACINO. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 15,95

340908 125

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: NEOMICINA 
30MCG.VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 50 
UN. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 16,21

339114 126 UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: NITROFURANTOÍNA, 300 
MCG. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 15,95



VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 50 
UN. 

339699 127

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: NORFLOXACINO. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 15,95

357009 128

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: PENICILINA G 
10UI.VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 50 
UN.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 15,95

464921 129

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: PIPERACILINA + 
TAZOBACTAM. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 50 UN.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 15,95

351698 130

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: SULFAZOTRIM. VALIDADE 
NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 50 UN.

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 15,95

340905 131

UNIDAD
E

(FRASC
O)

DISCO DE ANTIBIÓTICO PARA 
ANTIBIOGRAMA: TETRACICLINA 30MCG. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 50 UN. 

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 15,95

380464 132
FRASC

O

EMULSÃO DE GEMA DE OVO COM 
TELURITO DE POTÁSSIO, EGG YOLK 
TELLURITE. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 100ML. 

5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 R$ 100,00

349846 133 GRAMA
ENXOFRE EM PÓ PURÍSSIMO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
RECEBIMENTO. FRASCO COM 500 G. 

500 0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 1500 R$ 0,03

440654 134 FRASC
O

ENZIMA TAQ-DNA POLIMERASE (FRASCO 
COM 500 UNIDADES) REAGENTE 
BIOLÓGICO; ENZIMA DE AMPLIFICAÇÃO DE 
FRAGMENTOS ESPECÍFICOS DE ATÉ 1200 
PB; COM ANTICORPO QUE INIBA A 

2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 120,00



ATIVIDADE DE POLIMERASE A 
TEMPERATURA AMBIENTE; ATIVIDADE 
ENZIMÁTICA DEVE INICIAR APÓS A ETAPA 
DE DESNATURAÇÃO DO DNA (94 GRAUS 
CELSIUS); CONCENTRAÇÃO: 5 UNIDADE/UL;
COMPONENTES: PROTEÍNA TAQ 
POLIMERASE NATIVA, 10X TAMPÃO DE PCR,
200 MM TRIS-HCL (PH 8.4); 500 MM KCL, 50 
MM DE MGCL2; PUREZA: MAIOR QUE 90% 
DO TOTAL DE PROTEÍNA ANALISADO POR 
SDS-PAGE GEL; LIMITE DE ACEITAÇÃO: 01 
UNIDADE DE TAQ INCORPORA 10 NMOL DE 
DNTR NO DNA EM 30 MINUTOS A 74 GRAUS; 
PADRÃO DE PESO MOLECULAR; ASPECTO: 
LIQUIDO VISCOSO TRANSPARENTE; 
ARMAZENAMENTO: -20 GRAUS CELSIUS 
(MENOS); ROTULO COM NOME DO 
PRODUTO, NUMERO DE LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO VALIDADE E PROCEDÊNCIA; 
ACONDICIONADO EM MATERIAL 
APROPRIADO QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO. VALIDADE 
MÍNIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA ENTREGA. 
FRASCO COM 500 UNIDADES. 

407175 135
FRASC

O

ENZIMA, TIPO: PROTEINASE K, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ LIOFILIZADO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DE 
TRITIRACHIUM ALBUM, CONCENTRAÇÃO: 
MÍNIMO DE 30 U,MG. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO DE 100MG

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 340,00

352740 136 LITRO ÉTER DE PETRÓLEO, ASPECTO FÍSICO 
LÍQUIDO INCOLOR, LÍMPIDO, COM ODOR DE
GASOLINA, FÓRMULA QUÍMICA MISTURA DE
HIDROCARBONETOS DERIVADOS DO 
PETRÓLEO, FAIXA DE DESTILAÇÃO 
DESTILADOS ENTRE 30¨ E 60¨C, TEOR DE 
PUREZA PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 8032-32-4. VALIDADE MÍNIMA DE 3 
ANOS NA DATA DE ENTREGA. FRASCO COM

44 0 12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 56 R$ 106,98



1 LITRO 

352742 137 LITRO

ÉTER DIETÍLICO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA 
(C2H5)20, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR, ODOR 
CARACTERÍSTICO, PUREZA MÍNIMA DE 
99,5%, PESO MOLECULAR 74,12, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A. ANIDRO, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 60-29-7. VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

9 1 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 R$ 190,00

366475 138 GRAMA

FENOLFTALEÍNA, COMPOSIÇÃO: C20H1404, 
PESO MOLECULAR: 318,33 G,MOL, 
ASPECTO FÍSICO: CRISTAL BRANCO A 
LEVEMENTE AMARELADO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 77-09-8.VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODU FRASCO 
COM 25 G.R.

50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 0 150 R$ 0,86

374800 139 GRAMA

FERRICIANETO DE POTÁSSIO, PÓ 
CRISTALINO VERMELHO BRILHANTE, 
K3FE(CN)6, PESO MOLECULAR 329,25 
G/MOL, PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
REAGENTE P.A. ACS, CAS 13746-66-2. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,66

353039 140 GRAMA

FERROCIANETO DE POTÁSSIO, ASPECTO 
FÍSICO: CRISTAL AMARELO, FÓRMULA 
QUÍMICA: K4FE(CN)6.3H20 (TRIHIDRATADO), 
PESO MOLECULAR: 422,39 G,MOL, TEOR DE
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 14459-95-1.VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,25

339560 141 UNIDAD
E 

FITAS (TIRAS) PARA ANÁLISE DE URINA. 
PARÂMETROS: SANGUE, BILIRRUBINA, 
UROBILINOGÊNIO, CETONA, PROTEÍNA, 

7 1 7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 15 R$ 40,72



NITRITO, GLICOSE, PH, DENSIDADE E 
LEUCÓCITOS. TEMPO DE LEITURA DE 60 
SEGUNDOS PARA TODOS OS 
PARÂMETROS. TIRA DE TESTE COM 
POSSIBILIDADE DE LEITURA NA 
EXTREMIDADE INFERIOR. VALIDADE MÍNIMA
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
RECEBIMENTO. EMBALAGEM COM 100 
TIRAS. 

352088 142
UNIDAD

E

FITAS PARA A DETERMINAÇÃO DE OXIDASE:
EMBALAGEM COM 10 FITAS QUE PERMITEM
A DETECÇÃO IMEDIATA DA ENZIMA 
OXIDASE. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO.

8 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 8 R$ 32,00

379263 143 KG

FLUORETO DE SÓDIO,PRODUTOS 
QUÍMICOS).VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 1.110,90

380946 144 LITRO

FORMALDEIDO - FORMALDEHYDE PA.; 
FORMALDEHYDO PA; FORMALDEÍDO PURO;
FÓRMULA H2CO; MASSA MOLAR 30,03 
G/MOL; TEOR 36,5-38,0%; COR (APHA): MÁX.
10; RESÍDUO APÓS IGNIÇÃO: MÁX. 0,01%; 
ÁCIDOS TITULÁVEIS: MÁX. 0,006 MEQ/G; 
CLORETO (CL): MÁX. 5 PPM; SULFATO 
(SO4): MÁX. 0,002%; METAIS PESADOS 
(COMO PB): MÁX. 5 PPM; FERRO (FE): MÁX. 
5 PPM; ONU: 8, CLASSE: 8, DENSIDADE 1,09 
G/CM3; PF ND°C , PE NDºC , PONTO 
FULGOR NDºC , COD IMDG: 8/III , IATA/CAO: 
8/III , NCM: 29121100. CAS 50-00-0. VALIDADE
NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

260 0 25 0 1 0 0 0 0 0 500 0 0 0 0 786 R$ 32,65

352749 145 KG FOSFATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO 
PÓ BRANCO CRISTALINO, INODORO, 
FÓRMULA QUÍMICA KH2PO4 (MONOBÁSICO 
ANIDRO), PESO MOLECULAR 136,09, TEOR 
DE PUREZA MÍNIMA DE 99, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 7778-77-0. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 75,98



TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO DE VIDRO DE 1KG.

445227 146 KG

FOSFATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ BRANCO CRISTALINO, INODORO, 
FÓRMULA QUÍMICA: K2HPO4 (DIBÁSICO 
ANIDRO), PESO MOLECULAR: 174,18 G,MOL,
TEOR DE PUREZA: PUREZA METÁLICA 
MÍNIMA DE 99,99%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 7758-11-4 
G,MOL UNIDADES DE FORNECIMENTO. 
FRASCO PLÁSTICO DE 1KG

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 104,01

347727 147 KG

FOSFATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO PÓ 
FINO DE CRISTAIS BRANCOS, INODORO, 
HIGROSCÓPICO, FÓRMULA QUÍMICA 
NAH2PO4 (MONOBÁSICO ANIDRO), MASSA 
MOLECULAR 119,98, GRAU DE PUREZA 
PUREZA MÍNIMA DE 98%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 7558-80-7. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. 

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 60,63

347723 148 KG

FOSFATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
FINO DE CRISTAIS BRANCOS, INODORO, 
HIGROSCÓPICO, FÓRMULA QUÍMICA: 
NA2HPO4 (DIBÁSICO ANIDRO), MASSA 
MOLECULAR: 141,96 G,MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO
DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 7558-79-4

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 71,62

372555 149 GRAMA

FRUTOSE, (−)-FRUCTOSE, -LEVULOSE, 
FRUIT SUGAR, CRISTAL BRANCO, 
INODORO, 180,16 G/MOL, C6H12O6 (D-
FRUTOSE), PUREZA MÍNIMA DE 99%, CAS 
57-48-7. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,13

365418 150 UNIDAD
E

GERADOR DE ANAEROBIOSE. GERADOR DE
ATMOSFERA COM TEOR REDUZIDO DE 
OXIGÊNIO E AUMENTADO DE GÁS 
CARBÔNICO, PARA JARRAS DE 2,5 LITROS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS A PARTIR DA 

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 234,30



DATA DE ENTREGA. UNIDADE =CAIXA COM 
16 UNIDADES. 

379613 151 KG

GLICOSE, PÓ BRANCO FINO, C6H12O6 
(D+GLICOSE), 180,16 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, ANIDRA, REAGENTE P.A. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 45,58

378047 152 GRAMA

GOMA XANTANA. AGENTE ESPESSANTE DE 
GRAU ALIMENTÍCIO 200 MESH. VALIDADE 
NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO 500 G. 

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,17

272208 153
FRASC

O

GRAXA - SILICONE, ASPECTO FÍSICO: 
PASTOSA, CONSISTÊNCIA: BAIXA, 
COMPOSIÇÃO: POLÍMERO DE METIL 
SILOXANO, COR: BRANCA, USO: 
LUBRIFICANTE, APLICAÇÃO: VIDRARIA 
LABORATÓRIO. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO 50 G .

6 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 R$ 32,58

358017 154 LITRO

HEPTANO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
LÍMPIDO, INCOLOR, ODOR SEMELHANTE A 
GASOLINA, COMPOSIÇÃO QUÍMICA C7H16, 
PESO MOLECULAR 100,21, GRAU DE 
PUREZA MÍNIMA DE 99, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 142-82-5. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. APRESENTAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS). FRASCO COM 1 L

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 114,62

456556 155 LITRO HEXANO, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
TRANSPARENTE, PESO MOLECULAR 86,18, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA C6H14 (N-HEXANO), 
TEOR DE PUREZA MÍNIMA DE 97, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 110-54-3. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 

2 0 10 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 23 R$ 41,34



APRESENTAR FISPQ (FICHA DE 
INFORMAÇÃO DE SEGURANÇA DE 
PRODUTOS QUÍMICOS).

347756 156 LITRO

HIDRÓXIDO DE AMÔNIO, LÍQUIDO LÍMPIDO, 
INCOLOR, VOLÁTIL, DE ODOR ACRE, PESO 
MOLECULAR 35,05 G/MOL, NH4OH, TEOR DE
NH3 ENTRE 28 E 30%, EM SOLUÇÃO 
AQUOSA, REAGENTE P.A., CAS 1336-21-6. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. CONTROLADO POLICIA 
FEDERAL.

3 0 2 0 2 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 8 R$ 42,00

347798 157 KG

HIDRÓXIDO DE POTÁSSIO, ASPECTO 
FÍSICO ESCAMA OU LENTILHA BRANCA, 
INODORA, HIGROSCÓPICA, PESO 
MOLECULAR 56,11, FÓRMULA QUÍMICA KOH,
GRAU DE PUREZA TEOR MÍNIMO DE 85, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 1310-58-3. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

7 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 R$ 59,25

346030 158 GRAMA

HIDRÓXIDO DE SÓDIO (NAOH) EM 
ESCAMAS 100% HIDRÓXIDO DE SÓDIO, EM 
LENTILHAS OU MICRO PÉROLAS 
ESBRANQUIÇADAS, 40 G/MOL, NAOH, 
PUREZA MÍNIMA DE 98%, REAGENTE P.A., 
CAS 1310-73-2. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

1300
0

0 0 0 6000 0 0 2000 2000 1000 1000 500 0 0 500
0

3050
0

R$ 0,06

378971 159 LITRO

HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO AMARELO ESVERDEADO, 
CONCENTRAÇÃO: TEOR MÍNIMO DE 12 % 
DE CLORO ATIVO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ESTABILIZADO. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

14 0 50 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 80 149 R$ 24,50

368632 160 CONJU
NTO

HISTOKITS - KITS PARA HISTOPATOLOGIA - 
TRICRÔMIO DE MASSON. KIT DE 
COLORAÇÃO PARA TECIDO CONJUNTIVO. 
DEMONSTRA GAMETAS, NÚCLEOS, 
NEUROFIBRILAS, NEUROGLIA, COLÁGENO, 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 599,00



CERATINA, FIBRILAS INTRACELULARES, 
IMAGEM NEGATIVA DO COMPLEXO DE 
GOLGI. (QUANTIDADE SUFICIENTE PARA 60 
TESTES). PRAZO VALIDADE DE NO MÍNIMO 
2 ANOS, CONTADOS A PARTIR DO 
RECEBIMENTO.

422141 161
CONJU

NTO

HISTOKITS - KITS PARA HISTOPATOLOGIA – 
FONTANA MASSON. KIT DE COLORAÇÃO 
PARA DEMONSTRAÇÃO DE PIGMENTOS DE 
MELANINA EM CORTES HISTOLÓGICOS. 
(QUANTIDADE SUFICIENTE PARA 60 
TESTES). PRAZO VALIDADE DE NO MÍNIMO 
2 ANOS, CONTADOS A PARTIR DO 
RECEBIMENTO.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 631,76

355521 162
CONJU

NTO

HISTOKITS - KITS PARA HISTOPATOLOGIA – 
GROCOTT. KIT DE COLORAÇÃO PARA 
DEMONSTRAÇÃO DE FUNGOS EM CORTES 
HISTOLÓGICOS. (QUANTIDADE SUFICIENTE 
PARA 60 TESTES). PRAZO VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 2 ANOS, CONTADOS A PARTIR DO 
RECEBIMENTO.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 533,00

355518 163
CONJU

NTO

HISTOKITS - KITS PARA HISTOPATOLOGIA –
ÁCIDO PERIÓDICO DE SCHIFF ( PAS). KIT DE
COLORAÇÃO PARA DEMONSTRAÇÃO DE 
FUNGOS EM CORTES HISTOLÓGICOS. 
(QUANTIDADE SUFICIENTE PARA 60 
TESTES). PRAZO VALIDADE DE NO MÍNIMO 
2 ANOS, CONTADOS A PARTIR DO 
RECEBIMENTO.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 439,00

436058 164
UNIDAD

E

INDICADOR BIOLÓGICO - SEGUNDA 
GERAÇÃO. PARA MONITORAR CICLOS DE 
ESTERILIZAÇÃO À VAPOR (AUTO CLAVE). 
CAIXA COM 10 UNIDADES.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 45,64

374025 165 GRAMA

IODATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO PÓ
CRISTALINO BRANCO E INODORO, PESO 
MOLECULAR 214, FÓRMULA QUÍMICA KIO3 
ANIDRO, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 99,5,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 7758-05-6 APRESENTAR 
FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÃO DE 
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS). 
FRASCO COM 500 G.

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 1500 R$ 1,09



353071 166 GRAMA

IODETO DE POTÁSSIO, PÓ BRANCO, 
CRISTALINO, INODORO, KI, 166,01 G/MOL, 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, REAGENTE P.A., 
CAS 7681-11-0. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

2000 0 0 500 0 0 500 0 0 0 0 1000 150
0

0 0 5500 R$ 1,47

370515 167 LITRO

IODO, CONCENTRAÇÃO A 10%, FORMA 
FARMACÊUTICA TINTURA. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
CONTROLADO POLICIA FEDERAL.

50 0 12 0 1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 64 R$ 167,28

353038 168 GRAMA

IODO, CRISTAL PRETO AZULADO, DE 
BRILHO METÁLICO, 253,81 G/MOL, I2, 
PUREZA MÍNIMA DE 99,8%, RESSUBLIMADO,
REAGENTE P.A. ACS, CAS 7553-56-2. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G. 
CONTROLADO POLICIA FEDERAL.

0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 1,95

433668 169
UNIDAD

E

KIT MICROBIOLÓGICO DE CARTELAS COM 
MEIO DE CULTURA EM FORMA DE GEL 
DESIDRATADO PARA DETERMINAÇÃO 
SIMULTÂNEA DE E. COLI E COLIFORMES 
TOTAIS EM DIPSLIDE DE PAPEL. ANÁLISE 
QUANTITATIVA. FAIXA DE ANÁLISE: 80 À 
25000 UFC/100ML. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 90 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
QUANTIDADE PARA 10 TESTES

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 240,00

432914 170
UNIDAD

E

KIT PARA CLONAGEM DIRETA DE 
PRODUTOS DE PCR. KIT CONTENDO VETOR
DE CLONAGEM, REAGENETES 
NECESSÁRIOS PARA A LIGAÇÃO DO 
INSERTO, PRIMERS PARA O 
SEQUENCIAMENTO ( T3, T7, M13 FORWARD,
AND M13 REVERSE PRIMERS) E CÉLULAS 
COMPETENTES. UNIDADE = CAIXA COM 20 
REAÇÕES.

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 1.523,79

616506 171 UNIDAD
E

KIT PARA DETECÇÃO QUALITATIVA E 
SIMULTÂNEA DOS ANTICORPOS IGG DO 
VÍRUS DA IMUNODEFICIÊNCIA FELINA (FIV) 
E ANTÍGENOS DO VÍRUS DA LEUCEMIA 

2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 R$ 623,71



FELINA (FELV) NO SANGUE TOTA, SORO OU 
PLASMA. VALIDADE DE 12 MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. UNIDADE = 
CAIXA COM 10 TESTES. 

350748 172
UNIDAD

E

KIT PARA EXTRAÇÃO DE DNA GENÔMICO A 
PARTIR DE AMOSTRAS DE 
SANGUE.VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS 
APÓS A DATA DA ENTREGA. UNIDADE = 
CAIXA COM MÍNIMO DE 50 REAÇÕES. 

2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 856,80

441582 173
UNIDAD

E

KIT PARA EXTRAÇÃO DE DNA GENÔMICO A 
PARTIR DE AMOSTRAS DE TECIDOS E 
CÉLULAS. VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS 
APÓS A DATA DA ENTREGA. UNIDADE = 
CAIXA COM MÍNIMO DE 50 REAÇÕES. 

2 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 1.094,03

343889 174
UNIDAD

E

KITS PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
ENTEROBACTÉRIAS, SISTEMA DESTINADO 
À IDENTIFICAÇÃO BIOQUÍMICA DE BACILOS 
GRAM NEGATIVOS, OXIDASE NEGATIVA E 
FERMENTADORES DA GLICOSE. O VALOR 
REFERENCIAL É PARA UNIDADE = CAIXA 
COM 10 TESTES.

4 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 R$ 215,59

352219 175 KG

L-GLUTAMATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO 
PÓ LEVEMENTE BRANCO, INODORO, PESO 
MOLECULAR 187,13, FÓRMULA MOLECULAR
C5H8NNAO4.H2O, GRAU PUREZA MÍNIMA 
DE 99, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
REAGENTE, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 6106-04-3.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 197,36

412696 176 GRAMA

LACTOSE MONOHIDRATADA P.A.-ACS . PÓ, 
FORMULA QUIMICA: c12h22o11*h2oPESO 
MOLECULAR: 360.31. CAS 10039-26-6 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS NA DATA DE 
ENTREGA. FRASCO COM 100 G.

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 0,18

479531 177
UNIDAD

E

M-MLV TRANSCRIPTASE REVERSA (RNASE 
H-). CONCENTRAÇÃO 100U/UL. UNIDADE = 
FRASCO COM 4000U

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 1.961,72

467484 178 KG MALTE DE CEVADA PARA CERVEJA TIPO 
PILSEN. NÃO MOÍDO, GRÃOS INTEIROS E 
NÃO ARDIDOS, ISENTO DE PARASITAS. 
VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR 
DA DATA DE ENTREGA. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número 

25 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 35 R$ 9,49



de lote, data de validade, quantidade do 
produto. SACA DE 05kg

467485 179 KG

MALTE DE TRIGO PARA CERVEJA. NÃO 
MOÍDO, GRÃOS INTEIROS E NÃO ARDIDOS, 
ISENTO DE PARASITAS. VALIDADE MÍNIMA 
DE 12 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais,número 
de lote, data de validade, quantidade do 
produto. SACA COM 05 KG.

25 0 0 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 30 R$ 16,24

375713 180
UNIDAD

E

MARCADOR DE PESO MOLECULAR DE 
100PB, ADEQUADO PARA O 
DIMENSIONAMENTO DE DNA DE CADEIA 
DUPLA DE 100 A 1500 PB. O LADDER É 
COMPOSTO DE 15 FRAGMENTOS QUE 
VARIAM EM TAMANHO DE 100 A 1500 PB, EM
INCREMENTOS DE 100 PB E UM 
FRAGMENTO ADICIONAL EM 2072 PB. PODE 
SER VISUALIZADO EM GEL DE AGAROSE 
APÓS COLORAÇÃO COM BROMETO DE 
ETÍDIO. LADDER É FORNECIDO A 1 G/ L EM 
10 MM TRIS-HCL (PH 7.5), 1 MM EDTA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS A PARTIR DA 
ENTREGA.

1 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 R$ 785,40

326289 181
FRASC

O

MEIO DE CULTURA, ÁGAR BAIRD PARKER, 
PÓ. VALIDADE MINIMA: 2 ANOS NO 
MOMENTO DA ENTREGA. FRASCO COM 500 
G.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 499,00

326307 182
FRASC

O

MEIO DE CULTURA, CALDO LAURIL 
TRIPTOSE, PÓ. FRASCO COM 500 G., 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 331,79

396713 183
FRASC

O

MEIO DE TRANSPORTE STUART. VALIDADE 
MÍNIMA DE 03 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FRASCO COM 500 G.

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 1.029,12

403993 184 GRAMA MOLIBDATO DE AMÔNIO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ CRISTALINO BRANCO A LEVEMENTE 
AMARELADO, PESO MOLECULAR: 1235,86 
G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: 
(NH4)6MO7O24·4H2O (HEPTAMOLIBDATO, 
TETRAHIDRATADO), GRAU DE PUREZA: 

250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 250 500 R$ 1,09



TEOR DE MOO3 81,0 A 83,0%, PUREZA 
MÍNIMA DE 99,0%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A. ACS ISO, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
12054-85-2. VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: NO MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO DE 250G.

375801 185 GRAMA

MOLIBDATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ BRANCO CRISTALINO, PESO 
MOLECULAR: 241,95 G,MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA: NA2MOO4·2H2O (DIHIDRATADO), 
GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%,
CARACTERISTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 10102-40-6.VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: NO MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

2500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2500 R$ 0,77

380792 186 GRAMA

N-(1-NAFTIL)ETILENODIAMINA 
DICLORIDRATO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 
C12H14N2.2HCL, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
LEVEMENTE BEGE, FOTOSSENSÍVEL, 
HIGROSCÓPICO, PESO MOLECULAR: 259,18
G,MOL, TEOR DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA 
DE 98%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
REAGENTE P.A. ACS, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 1465-25-
4.VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: NO 
MÍNIMO 70% DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO DE 5G.

10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 10 R$ 40,14

436149 187 GRAMA

NEGRO DE ERIOCROMO T, PESO 
MOLECULAR: 461,38 G,MOL, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ ESCURO, PRETO MARROM, 
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: 
C20H12N3O7SNA, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 1787-61-7, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL : REAGENTE 
ACS. VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: NO 
MÍNIMO 70% DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO 100G.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 0 100 R$ 1,14

359002ca
fe

188 GRAMA NITRATO DE CHUMBO, ASPECTO FÍSICO: 
CRISTAL BRANCO, INODORO, PESO 

0 0 0 250 0 0 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 1250 R$ 0,17



MOLECULAR: 331,21 G,MOL, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA: PB(NO3)2 (CHUMBO II), GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 10099-74-8. VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: NO MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO DE 250 G.

357898 189 GRAMA

NITRATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO: 
CRISTAL BRANCO, INODORO, PESO 
MOLECULAR: 101,10 G,MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA: KNO3, GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A. ACS, NÚMERO 
DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 7757-79-
1.VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: NO 
MÍNIMO 70% DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G.

0 0 0 0 1000 0 0 0 0 1000 0 0 0 0 0 2000 R$ 0,35

412728 190 GRAMA

NITRATO DE PRATA, ASPECTO FÍSICO: 
CRISTAL INCOLOR, TRANSPARENTE, 
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: AGNO3, 
PESO MOLECULAR: 169,87 G,MOL, TEOR DE
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. , ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 7761-88-8. VALIDADE NA DATA
DE ENTREGA: NO MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 25 G.

150 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 0 0 50 300 R$ 13,60

358988 191 GRAMA

NITRATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 
CRISTAL BRANCO, INODORO, 
HIGROSCÓPICO, FÓRMULA QUÍMICA: 
NANO3, PESO MOLECULAR: 84,99 G,MOL, 
GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 7631-99-4. VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: NO MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

3500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3500 R$ 0,06

412730 192 GRAMA NITRITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 3500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3500 R$ 0,08



GRÂNULOS BRANCO,AMARELADOS, 
CRISTALINOS, INODOROS, FÓRMULA 
QUÍMICA: NANO2, PESO MOLECULAR: 68,99 
G,MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA 
DE 99%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 7632-00-0. VALIDADE NA DATA
DE ENTREGA: NO MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

357684 193
FRASC

O

ÓLEO DE IMERSÃO, USO PARA 
MICROSCOPIA, ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO 
LÍMPIDO, TRANSPARENTE, DENSIDADE 
1,515 G/CM3. VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: NO MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 100 ML.

9 2 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 R$ 33,33

354229 194
UNIDAD

E

OLIGONUCLEOTÍDEOS INICIADORES 
(PRIMER) DE SEQUENCIA DE 
NUCLEOTÍDEOS VARIADA DE ATÉ 30 
NUCLEOTÍDEOS, PARA USO EM BIOLOGIA 
MOLECULAR, SINTETIZADO NA ESCALA 
INICIAL DE 25 NANOMOLES, 
DESSALINIZADOS,LIOFILIZADOS. COM 
CERTIFICADO DE ANÁLISE. VALIDADE 
MÍNIMA DE 1 ANO APÓS ENTREGA.

12 0 17 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 29 R$  60,15

400843 195 GRAMA

OXALATO DE AMÔNIO, ASPECTO FÍSICO: 
CRISTAIS BRANCOS, INODOROS, FÓRMULA 
QUÍMICA: (NH4)2C2O4.H2O, PESO 
MOLECULAR: 142,11 G,MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS ISO, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 6009-70-7. VALIDADE NA DATA
DE ENTREGA: NO MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

0 0 1500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1500 R$ 0,06

347582 196 GRAMA

OXALATO DE POTÁSSIO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ OU CRISTAL BRANCO, INODORO, 
FÓRMULA QUÍMICA: K2(COO)2.H2O, MASSA 
MOLECULAR: 184,23 G,MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 

0 0 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,14



P.A.,ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 6487-48-5.VALIDADE NA DATA 
DE ENTREGA: NO MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

400844 197 GRAMA

OXALATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 
FINOS CRISTAIS BRANCOS, INODOROS, 
FÓRMULA QUÍMICA: NA2C2O4, MASSA 
MOLECULAR: 134,01 G,MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: PADRÃO DE 
REFERÊNCIA ANALÍTICO, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 62-76-0. 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: NO 
MÍNIMO 70% DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 500 R$ 0,15

345465 198
QUILOG
RAMA

PARAFINA HISTOLÓGICA PURIFICADA, 
SÓLIDA, BRANCA, (56-58) ºC, EM BASTÃO, 
COM VALIDADE IGUAL OU SUPERIOR A UM 
ANO NA DATA DA ENTREGA. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
CAS: 8002-74-2 FRASCO COM 1 KG.

5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 R$ 76,79

374741 199 GRAMA

PECTINA, ASPECTO FÍSICO: PÓ GROSSO, 
ESBRANQUIÇADO À PARDO, QUASE 
INODORO, ORIGEM: FRUTAS CÍTRICAS, 
PESO MOLECULAR: 20.000 A 400.000 G,MOL,
GRAU DE PUREZA: MÍNIMO DE 74% DE 
ÁCIDO GALACTURÔNICO EM BASE SECA, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
9000-69-5. VALIDADE NA DATA DE ENTREGA:
MÍNIMO 70% DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G.

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 1,18

390194 200
FRASC

O

PENICILINA G + ESTREPTOMICINA. 
SOLUÇÃO ESTABILIZADA COM 10.000 Ui DE 
PENICILINA + 10MG DE ESTREPTOMICINA 
POR ML. VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: 
MÍNIMO 70% DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 100 
ML.

1 0 0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 4 R$ 154,00

393126 201 FRASC SUPLEMENTO PARA MEIO DE CULTURA - 3 0 0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 R$ 323,89



O

PEPTONA BACTERIOLÓGICA, PÓ, FRASCO 
COM 500 G. VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS A
PARTIR DA DATA DE ENTREGA.FRASCO 
COM 500 G.

380907 202 GRAMA

PERMANGANATO DE POTÁSSIO, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ CRISTALINO MARROM 
VIOLÁCEO, INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: 
KMNO4, PESO MOLECULAR: 158,03 G,MOL, 
GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 7722-64-7. VALIDADE NA DATA
DE ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G. CONTROLADO 
POLICIA FEDERAL.

1000 0 0 0 1000 0 0 0 0 500 1500 500 0 0 0 4500 R$ 0,12

402117 203
FRASC

O

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), CONCENTRAÇÃO: 40 
VOLUMES. Massa molar: 34,015 g/mol 
FRASCO COM 1000 ML.

44 1 5 0 10 0 0 0 1 0 2 0 0 0 0 63 R$ 65,04

412698 204 LITRO

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO INCOLOR, INSTÁVEL, 
CORROSIVO, COMPOSIÇÃO BÁSICA: H202, 
PESO MOLECULAR: 34,01 G,MOL, PUREZA 
MÍNIMA: TEOR MÍNIMO DE 50%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 7722-84-1. VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO TOTAL 
DE VALIDADE DO PRODUTO.

45 0 55 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 27,03

415314 205 GRAMA

CLORETO DE FERRO III OU CLORETO 
FÉRRICO, FÓRMULA QUÍMICA (FECL3 . 6 
H2O) PESO MOLAR: 270.30 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, NÚMERO CE: 231-729-4 
GRAU: REAGENTE ACS. PH EUR NO. 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS: 10025-77-1. 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

500 0 500 500 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 2000 R$ 0,28

452825 206 GRAMA RESORCINOL, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
BRANCO, CRISTALINO, ODOR 
CARACTERÍSTICO, FÓRMULA QUÍMICA: 
C6H6O2 (BENZENO-1,3-DIOL), PESO 

0 0 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 0,64



MOLECULAR: 110,11 G,MOL, TEOR DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 108-46-3. VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO TOTAL 
DE VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO DE 
100G.

381493 207 GRAMA

SACAROSE S,ASPECTO FÍSICO: PÓ 
BRANCO CRISTALINO, INODORO. FÓRMULA 
QUIMICA: C12H22O11,PESO MOLECULAR 
342,29 G/MOL, GRAU DE PUREZA MÍNIMA 
98%, REAGENTE PA-AC, VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

1000 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1500 R$ 0,04

445337 208
FRASC

O

SÍLICA GEL AZUL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: INDICADOR DE UMIDADE, 
MASSA MOLECULAR: 60,8 G,MOL, 
GRANULOMETRIA: 4 A 8 MM. VALIDADE NA 
DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

7 0 4 0 0 0 0 0 0 2 2 2 0 0 0 17 R$ 69,07

448277 209 LITRO

SOLUÇÃO DE ALIZAROL . SOLUÇÃO 
ALCOÓLICA, CONCENTRAÇÃO: 72 ºGL. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO.

2 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 R$ 33,02

437092 210 LITRO

SOLUÇÃO DE CLORETO DE CÁLCIO. 
SOLUÇÃO AQUOSA. CONCENTRAÇÃO: 40%.
ESPECIFICAÇÃO: CLORETO DE CÁLCIO 
PARA FABRICAR QUEIJO. VALIDADE: 
MÍNIMO DE 6 MESES A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA.

50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 R$ 23,90

437139 211 LITRO

SOLUÇÃO DORNIC N/9. PARA ANÁLISE DE 
LEITE. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 1 L.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 17,40

289050 212
FRASC

O

SOLUÇÃO TAMPÃO PADRÃO PARA 
CALIBRAÇÃO DE PHMETRO: TAMPÃO PH 
10,0. FRASCO DE 500 ML. 

4 1 5 0 7 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 19 R$ 16,83

234416 213 FRASC
O

SOLUÇÃO TAMPÃO PADRÃO PARA 
CALIBRAÇÃO DE PHMETRO: TAMPÃO PH 

6 1 9 0 7 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 25 R$ 16,50



4,00. FRASCO DE 500 ML. 

234417 214
FRASC

O

SOLUÇÃO TAMPÃO PADRÃO PARA 
CALIBRAÇÃO DE PHMETRO: TAMPÃO PH 
7,00. FRASCO DE 500 ML. 

6 1 9 0 7 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 24 R$ 16,50

375602 215 GRAMA

SORBATO DE POTÁSSIO. ASPECTO FÍSICIO:
PÓ/GRÂNULOS BRANCOS LEVEMENTE 
AMARELADOS, INODORO. PESSO 
MOLECULAR: 150,22 G/MOL. FÓRMULA 
QUÍMICA: C6H7KO2. DENSIDADE: 1,36 
G/CM³. GRAU DE PUREZA MÍNIMA 98%. CAS 
24634-61-5. VALIDADE: MÍNIMO 11 MESES A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. FRASCO 
COM 500 G.

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,18

374755 216 GRAMA

SULFANILAMIDA, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
BRANCO, INODORO.PESO MOLECULAR 
172,21 G/MOL, FÓRMULA QUÍMICA: 
C6H8N2O2S. PUREZA MÍNIMA DE 99%. CAS 
63-74-1 , REAGENTE P.A. VALIDADE MÍNIMA 
DE 2 ANOS NA DATA DE ENTREGA. FRASCO 
DE 100G.

300 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300 R$ 0,79

357797 217 GRAMA

SULFATO DE ALUMÍNIO E POTÁSSIO, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: ALK(SO4)2.12H2O 
(DODECAHIDRATADO), PESO MOLECULAR: 
474,39 G/MOL, ASPECTO FÍSICO: CRISTAL 
BRANCO, INODORO, GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 98%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 7784-24-
9.VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,09

359282 218 GRAMA

SULFATO DE ALUMÍNIO OCTADECA-
HIDRATADO, ASPECTO FÍSICO CRISTAL 
INCOLOR, INODORO, FÓRMULA QUÍMICA 
AL2(SO4)3.18H2O, PESO MOLECULAR 
666,43, GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 7784-31-8.VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

3000 0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3500 R$ 0,08

357056 219 GRAMA SULFATO DE AMÔNIO, ASPECTO FÍSICO 1000 0 0 0 5000 0 0 5000 0 0 0 0 0 0 0 1100 R$ 0,05



FINOS CRISTAIS OU GRÂNULOS BRANCOS, 
ODOR DE AMÔNIA,COMPOSIÇÃO 
(NH4)2S04, PESO MOLECULAR 132,14, 
GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 99 %, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA 
CAS 7783-20-2. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

0

374813 220 GRAMA

SULFATO DE CÁLCIO DE ALTA/ULTRA 
PUREZA (CASO4 – GYPSUM) – 25 G. 
REAGENTE QUÍMICO EM PÓ OU PELLETS 
UTILIZADO PARA AUMENTAR DUREZA DE 
ÁGUA ÁGUA CERVEJEIRA NA PRODUÇÃO 
DE CERVEJAS ESCURAS E/OU 
ENCORPADAS. EMBALAGEM PLÁSTICA OU 
DE VIDRO COM TAMPA ROSQUEADA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS NA ENTREGA. 
EMBALAGEM DE 25G.

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 50 0,26

345771 221 GRAMA

SULFATO DE COBRE II, COMPOSIÇÃO 
QUÍMICA CUSO4 ANIDRO, ASPECTO FÍSICO 
FINO CRISTAL BRANCO, PESO DA 
MOLÉCULA 159,60, GRAU DE PUREZA 
MÍNIMA DE 99, CARACTERÍSTICA ADICIONAL
REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA CAS 7758-98-7.VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

1000 0 1000 500 0 0 0 0 0 0 0 1000 150
0

0 0 5000 R$ 0,17

437245 222 GRAMA

SULFATO DE FERRO, ASPECTO FÍSICO: PÓ, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: FESO4.7H2O 
(SULFATO DE FERRO II HEPTAHIDRATADO), 
PESO MOLECULAR: 278,01 G,MOL, GRAU DE
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS ISO, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 7782-63-0. VALIDADE NA DATA
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 250 G.

250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 250 R$ 0,08

387841 223 GRAMA SULFATO DE MAGNÉSIO, ASPECTO FÍSICO: 
CRISTAL INCOLOR, BRILHANTE, INODORO, 

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,05



AMARGO, FÓRMULA QUÍMICA: 
MGSO4.7H2O, MASSA MOLECULAR: 246,48 
G,MOL, TEOR DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA 
DE 99%, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
REAGENTE P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 10034-99-8. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

357765 224 GRAMA

SULFATO DE MANGANÊS, PESO 
MOLECULAR: 169,02 G,MOL, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ FINO, ROSA PÁLIDO, 
HIGROSCÓPICO, FÓRMULA QUÍMICA: 
MNSO4.H2O (MONOHIDRATADO), GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 10034-96-5.VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

0 0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,12

357865 225 GRAMA

SULFATO DE POTÁSSIO, PESO 
MOLECULAR: 174,26 G,MOL, ASPECTO 
FÍSICO: CRISTAIS BRANCOS, INODOROS, 
FÓRMULA QUÍMICA: K2SO4, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 7778-80-5. VALIDADE NA DATA
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G.

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,10

380910 226 GRAMA SULFATO DE SÓDIO Anidro, ASPECTO 
FÍSICO: FINOS GRÂNULOS BRANCOS 
CRISTALINOS, INODOROS, PESO 
MOLECULAR: 142,04 G,MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA: NA2.SO4 ANIDRO, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 7757-82-6.VALIDADE NA DATA 
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 

1000 0 0 0 0 0 0 2000 0 0 500 0 0 0 100
0

4500 R$ 0,05



FRASCO COM 500 G. 

346778 227 GRAMA

SULFATO DE ZINCO HEPTAHIDRATADO, PÓ 
OU CRISTAL, INCOLOR OU BRANCO, 
ZNSO4.7H2O, 287,54 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, REAGENTE ACS, CAS 7446-
20-0. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G. 

0 0 0 500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,10

359946 228 GRAMA

SULFATO FERROSO AMONIACAL 
HEXAHIDRATADO. ASPECTO FÍSICO: 
PÓ/CRISTAL , SÓLIDO AZUL ESVERDEADO. 
MASSA MOLAR 392.14G/MOL. FÓRMULA 
QUIMICA: Fe(NH4)2(SO4)2.6H2O - 
HEXAIDRATADO.GRAU DE PUREZA MÍNIMA 
DE 99%. NÚMERO CAS 7783-85-9.VALIDADE 
NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G. 

3000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3000 R$ 0,12

360465 229 GRAMA

SULFITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
CRISTALINO OU GRANULADO BRANCO, 
FÓRMULA QUÍMICA: NA2SO3 (ANIDRO), 
PESO MOLECULAR: 126,04 G,MOL, GRAU DE
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 7757-83-7.VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G. 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 0 0 0 500 R$ 0,07

348686 230 GRAMA

TARTARATO DE SÓDIO E POTÁSSIO, PESO 
MOLECULAR: 282,22 G,MOL, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ BRANCO OU CRISTAL INCOLOR, 
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: 
NAKC4H4O6.4H2O, GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 99%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A.,ACS ISO, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
6381-59-5. VALIDADE NA DATA DA ENTREGA:
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 
G. 

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,09

366478 231 GRAMA TETRABORATO DE SÓDIO, PESO 3500 0 500 0 0 0 0 2000 0 0 0 0 0 0 0 6000 R$ 0,05



MOLECULAR: 381,37 G,MOL, ASPECTO 
FÍSICO: PÓ BRANCO, CRISTALINO, 
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: 
NA2B4O7.10H2O (DECAHIDRATADO), TEOR 
DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS ISO, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 1303-96-4. VALIDADE NA DATA
DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G. 

381358 232 LITRO

TETRACLORETO DE CARBONO, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO LÍMPIDO,INCOLOR,CHEIRO
DOCE CARACTERÍSTICO, PESO 
MOLECULAR: 153,82 G,MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA: CCL4, GRAU DE PUREZA: PUREZA
MÍNIMA DE 99,8%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 56-23-5. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO.

1 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 4 R$ 640,00

366490 233 GRAMA

TIOSSULFATO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: 
CRISTAL INCOLOR OU BRANCO, INODORO, 
FÓRMULA QUÍMICA: NA2S2O3.5H2O, PESO 
MOLECULAR: 248,18 G,MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A. ACS ISO, NÚMERO DE REFERÊNCIA 
QUÍMICA: CAS 10102-17-7. VALIDADE NA 
DATA DA ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G. 

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,07

350143 234 LITRO

TRIETANOLAMINA, ASPECTO FÍSICO: 
LÍQUIDO LÍMPIDO, VISCOSO, 
HIGROSCÓPICO, PESO MOLECULAR: 149,19
G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: C6H15NO3, 
GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%,
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 102-71-6. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. EXIGE 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 1 4 R$ 297,00



LICENÇA DO EXÉRCITO

378141 235 GRAMA

TRIFENILTETRAZÓLIO, PÓ BRANCO, 
LEVEMENTE AMARELADO, C19H15CLN4 
(CLORETO 2,3,5-TRIFENIL-2H-TETRAZÓLIO), 
PESO MOLECULAR: 334,81 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA DE 98%, CAS 298-96-4. VALIDADE 
MINIMA: 2 ANOS NO MOMENTO DA 
ENTREGA. FRASCO COM 10 G.

210 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 210 R$ 20,25

399062 236 GRAMA

TRIS(HIDROXIMETIL)AMINOMETANO, 
COMPOSIÇÃO QUÍMICA: C4H11NO3, 
ASPECTO FÍSICO: PÓ BRANCO CRISTALINO,
PESO MOLECULAR: 121,14 G,MOL, PUREZA:
PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 77-86-1. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO DE 100G. 

200 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 200 R$ 1,03

415514 237 LITRO
TWEEN 80. CAS 9005-65-6 VALIDADE MÍNIMA
DE 03 ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA. FRASCO COM 1 L.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 135,64

359223 238 GRAMA

URÉIA, ASPECTO FÍSICO: PÓ INCOLOR A 
ESBRANQUIÇADO, CRISTALINO, PESO 
MOLECULAR: 60,06 G,MOL, FÓRMULA 
QUÍMICA: CH4N2O, GRAU DE PUREZA: 
PUREZA MÍNIMA DE 98%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE P.A., NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 57-13-
6.VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 500 G. 

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,05

381530 239 GRAMA

VANILINA, ASPECTO FÍSICO: PÓ 
CRISTALINO BRANCO, FÓRMULA QUÍMICA: 
4-(HO)C6H3-3-(OCH3)CHO, PESO 
MOLECULAR: 152,15 G,MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, NÚMERO
DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 121-33-5. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 100 G.

0 0 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 200 300 R$ 0,71

327508 240 FRASC
O

VERDE DE BROMOCRESOL PA (95%), 
FÓRMULA MOLECULAR: C21H14BR4O5S, 
MASSA MOLAR: 698.02, APARÊNCIA: 
CRISTAIS AMARELADOS, CAS 76-60-8. 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 0 3 R$ 213,00



VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO. FRASCO COM 25 G.

366686 241 GRAMA

VERMELHO DE FENOL, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ CRISTALINO, VERMELHO ESCURO À 
MARRON, INODORO, PESO MOLECULAR: 
354,38 G,MOL, FÓRMULA QUÍMICA: 
C19H14O5S, GRAU DE PUREZA: TEOR 
MÍNIMO DE 90%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE ACS, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 143-74-8. 
VALIDADE MÍNIMA DE 03 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. FRASCO 25G. 

25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 0 0 0 0 50 R$ 2,18

327486 242
FRASC

O

VIOLETA GENCIANA P.A (PARA ANÁLISE); 
FÓRMULA MOLECULAR: C25H30CLN3; PESO
MOLECULAR: 407,99 INDICADO PARA 
ANÁLISE (GRAU CONTROLE DE 
QUALIDADE); CAS: 548-62-9. APRESENTAR 
FISPQ (FICHA DE INFORMAÇÃO DE 
SEGURANÇA DE PRODUTOS QUÍMICOS). 
FRASCO 100G.

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 60,22

346184 243 LITRO

XILENO, LÍQUIDO LÍMPIDO, INCOLOR, 
INFLAMÁVEL, FÓRMULA MOLECULAR 
C6H4(CH3)2,PESO MOLECULAT: 106,17. 
MISTURA DOS ISÔMEROS ORTO, PARA E 
META, PUREZA MÍNIMA DE 99,8%, 
REAGENTE PA, REGISTRO CAS: 1330-20-7. 
VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO
PRODUTO.

12 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 12 R$ 85,41

404451 244
UNIDAD

E

TESTE DUREZA (KH) ÁGUA DOCE E 
SALGADA. MÍNIMO DE 90 TESTES. KIT 
SIMILAR A MARCA PRODAC 
TESTE.VALIDADE NA DATA DA ENTREGA: 
MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO TOTAL DE 
VALIDADE DO PRODUTO.

1 1 0 0 23 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 R$ 251,66

410424 245

EMBALA
GEM

COM 50
UNIDAD

ES

TIRAS PARA REAÇÃO FOSFATASE ALCALINO
NO LEITE. COM PRAZO DE VALIDADE 
MÍNIMO DE 12 MESES. UNIDADE 
=EMBALAGEM COM 50 TIRAS. 

7 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 R$ 131,18

396288 246 EMBALA
GEM

TIRAS PARA REAÇÃO PEROXIDASE NO 
LEITE.COM PRAZO DE VALIDADE MÍNIMO 

7 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 R$ 57,20



COM 50
UNIDAD

ES
DE 12 MESES. EMBALAGEM COM 50 TIRAS. 

357757 247
FRASC

O

CORANTE, TIPO:AZUL DE CRESIL 
BRILHANTE, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CI 51010. 
FRASCO COM 100 ML. 

0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 R$ 40,47

327337 248
FRASC

O

CORANTE, TIPO:EOSINA AZUL DE 
METILENO SEGUNDO WRIGHT, ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO. FRASCO COM 500 ML.

0 0 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 137,80

327336 249 LITRO

CORANTE, TIPO:EOSINA AZUL DE 
METILENO SEGUNDO MAY GRUNWALD, 
ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO. FRASCO COM 1 
LITRO.

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 112,00

278440 250
FRASC

O

PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA 
OXIGENADA), TIPO:20 VOLUMES. FRASCO 
COM 1 L.

1 0 0 0 10 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 13 R$ 74,99

327728 251
UNIDAD

E

CONJUNTO PARA AMPLIFICAÇÃO DE DNA 
PELA TÉCNICA DE PCR, CONTENDO A 
ENZIMA TAQ DNA POLIMERASE, DNTPS, 
MGCL2 E TAMPÕES DE REAÇÃO. UNIDADE 
= FRASCO PARA 100 REAÇÕES.

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 294,15

353885 252 UN

SOLUÇÃO DE DESOXINUCLEOTÍDEOS: 
DATP, DCTP, DGTP E DTTP, DISTRIBUÍDOS 
EM QUATRO FRASCOs DE 250 µl, PARA USO 
EM REAÇÃO DE PCR

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 1.007,00

331749 253 UN

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE UREIA. MÉTODO: 
CINÉTICO UV, APRESENTAÇÃO: 200 TESTEs.
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO 
PRODUTO.

2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 R$ 102,00

333335 254 UN

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE CREATININA. MÉTODO: 
CINÉTICO COLORIMÉTRICO OU DE PONTO 
FINAL, APRESENTAÇÃO: TESTE. VALIDADE 
NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO DE 70% DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 R$ 48,00

331747 255 UN REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 4 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 R$ 76,18



TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE ALT/TGP. MÉTODO: 
CINÉTICO COLORIMÉTRICO DE PONTO 
FINAL, APRESENTAÇÃO: TESTE. VALIDADE 
NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO DE 70% DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

333482 256 UN

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE FOSFATASE ALCALINA. 
MÉTODO: CINÉTICO FOTOMÉTRICO, 
APRESENTAÇÃO: TESTE. VALIDADE NA 
DATA DE ENTREGA: MÍNIMO DE 70% DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

4 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 9 R$ 90,64

331408 257 UN

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE GLICOSE. MÉTODO: 
CINÉTICO COLORIMÉTRICO OU PONTO 
FINAL. APRESENTAÇÃO: TESTE. VALIDADE 
NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO DE 70% DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

1 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 R$ 81,76

365460 258 UN

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE GAMA 
GLUTAMILTRANSFERASE. MÉTODO: 
CINÉTICO CONTÍNUO OU DE PONTO FIXO. 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO 
PRODUTO.

2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 R$ 102,05

369111 259 UN

REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE PROTEÍNAS TOTAIS. 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
DE 70% DO PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO 
PRODUTO.

2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 R$ 71,00

428367 260 UN REAGENTE PARA DIAGNÓSTICO CLÍNICO, 
TIPO CONJUNTO COMPLETO PARA 
AUTOMAÇÃO, TIPO DE ANÁLISE: 
QUANTITATIVO DE ALBUMINA. MÉTODO: 

2 0 5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 7 R$ 42,61



REAÇÃO DE PONTO FINAL VALIDADE NA 
DATA DE ENTREGA: MÍNIMO DE 70% DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

357954 261 UN

MULTICALIBRADOR LIOFILIZADO EM MATRIZ
PROTEICA HUMANA PARA CALIBRAÇÃO DE 
ENSAIOS DE QUÍMICA CLÍNICA EM 
ANALISADORES AUTOMÁTICOS E 
MÉTODOS MANUAIS. VALIDADE NA DATA DE
ENTREGA: MÍNIMO DE 70% DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO.

2 0 15 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 17 R$ 91,00

370125 262 GRAMA

Ácido Tartárico. Pó Cristalino Branco, Inodoro, 
Fórmula Molecular:C4H6O6. 
Peso Molecular: 150,09, Pureza mínima: 99% . 
Reagente PA. CAS: 87-69-4, Validade mínima 
de 02 anos na data de entrega. FRASCO COM 
500 G.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,14

441763 263 GRAMA

Alginato de sódio. Pó. PA, Peso Molecular: 
84,01CAS 9005-38-3,Formula: NaC6H7O6, 
Validade mínima de 02 anos na data de entrega.
FRASCO COM 100 G.

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,48

412637 264 GRAMA

Bicarbonato de sódio. pó branco, fino. , CAS: 
144-55-8, PesoMol: 84,01, Concentração Min: 
99 % Máx: 100,3%,Fórmula: NaHCO3. reagente
PA. Validade mínima de 02 anos na data de 
entrega. FRASCO COM 1000 G. 

1000 0 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2000 R$ 0,03

353076 265 LITRO

Glicerol . Liquido, viscoso, higrosópico. Peso 
Molecular: 92,09, Fórmula química:C3H8O3. 
Reagente: PA, Pureza mínima de 99,5% 
Sinônimos: Glicerina, Número deCAS: 56-81-5. 
validade mínima de 02 anos na data de entrega.
Frasco com 1 L.

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 47,87

372976 266 GRAMA 

BHT (Butil Hidroxi Tolueno). COR BRANCA. 
ASPECTO FÍSICO: PÓ OU CRISTAIS. 
FÓRMULA QUIMICA: C15H24O2. PESO 
MOLECULAR: 220,34 GRAU DE PUREZA 
IGUAL OU SUPERIOR A 99%. Reagente: PA, 
cas: 128 - 37 - 0 . Validade mínima de 02 anos a
partir da data de entrega. FRASCO COM 500 
G.

1500 0 1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2500 R$ 0,47

376801 267 LITRO ÁLCOOL ETÍLICO DE CEREAIS APLICAÇÃO 
ALIMENTÍCIA Álcool etílico, aspecto físico: de 
cereais, hidratado, líquido límpido, incolor, teor 
alcoólico: mínimo de 96° GL, fórmula química: 

36 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 36 R$ 23,87



C2H5OH, peso molecular: 46,07 g/mol, mínimo 
de 93° INPM, número de referência química: 
CAS 64-17-5. VALIDADE NA DATA DA 
ENTREGA: MÍNIMO DE 70 % DO PRAZO 
TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 1 LITRO. 

363449 268 GRAMA 

ARSENIATO DE SODIO DIBÁSICO.CRISTAL 
INCOLOR, INODORO, FORMULA QUIMICA: 
NA2hAso4.7h2o (HEPTAHIDRATADO) PESO 
MOLECULAR 312,01 G/MOL. REAGENT: PA, 
GRAU DE PUREZA MÍNIMA DE 98%. CAS 
10048-95-0. VALIDADE MÍNIMA DE 02 ANOS 
DA DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 100 G,

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 1,05

237114 269 UN
ERITORBATO DE SÓDIO OU POTASSIO PA. 
VALIDADE MÍNIMA DE 2 ANOS DA DATA DE 
ENTREGA. EMBALAGEM COM 1 KG.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 120,72

412644 270
UNIDAD

E

FITA DE PH DE 0 A 14,UNIDADE=CAIXA COM 
100 FITAS: CARACTERÍSTICAS:
TIRAS COM FAIXAS DE DIFERENTES CORES
PARA MAIOR PRECISÃO;
COMPOSTA POR 5 INDICADORES ÁCIDO-
BASE; FAIXA DE MEDIÇÃO: 0-14; MEDIÇÃO 
PRÁTICA E COM RESULTADO EM 1 
SEGUNDO; PARTE SUPERIOR EM PLÁSTICO
EVITANDO CONTAMINAÇÃO CRUZADA 
ENTRE USUÁRIO E AMOSTRA.
INFORMAÇÕES TÉCNICAS: 
ESPECIFICAÇÕES 
FAIXA DE MEDIÇÃO: 0-14; MATERIAL: PVC;
FAIXA DE CORES: 4 CORES; INDICADORES 
ÁCIDO-BASE: AMARELO METANIL; 
FENOLFTALEINA, VERMELHO DE METILA;
VERDE DE BROMOCRESOL E TITAN 
AMARELO;
DIMENSÕES (L X C X A): 67 X 10 X 90 MM;
PESO: 0,04 KG; REGISTRO NA ANVISA: NÃO 
APLICÁVEL;
APRESENTAÇÃO: CAIXA COM 100 
UNIDADES;

21 0 0 0 80 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 101 R$ 51,41

371011 271 GRAMA LECITINA DE SOJA, ASPECTO FÍSICO PÓ/ 
GRÂNULOS CASTANHO ALARANJADOS, 
FÓRMULA QUÍMICA C11H22NO8P (LECITINA 
DE SOJA), PESO MOLECULAR 327,27 

100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 1,33



G/MOL, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 
REFINADA, SEM ÓLEO, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 8002-43-5, 
VALIDADE MÍNIMA DE 3 ANOS A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA.FRASCO COM 100 G, 

383943 272 GRAMA

METABISSULFITO DE POTÁSSIO. ASPECTO 
FISICO - CRISTAL INCOLOR OU BRANCO, 
ODOR DE ENXOFRE. PESO MOLECULAR 
222,32 G/MOL. FORMULA QUIMICA: k2S2O5. 
REAGENTE: PA. CAS 16731-55-8.VALIDADE 
NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO DE 70% DO 
PRAZO TOTAL DE VALIDADE DO PRODUTO. 
FRASCO COM 500 G. 

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,13

350092 273
FRASC

O

REATIVO DE BENEDICT.VALIDADE MÍNIMA 
DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.
FRASCO DE 1 L. 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 39,48

372670 274
FRASC

O

SOLUÇÃO IODO CLORO SEGUNDO WIJS 
(ÍNDICE DE IODO), VALIDADE MÍNIMA DE 3 
ANOS APÓS A ENTREGA.. FRASCO DE 1L, 

3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 R$ 108,36

382241 275 GRAMA

SULFATO DE COBRE PENTAHIDRATADO. 
FORMULA QUIMICA: CUSO4.5H2O, ASPECTO
FINO CRISTAL AZUL, PESO MOLECULAR: 
249,68 G/MOL GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 
98%. CAS: 7758-99-8. VALIDADE MÍNIMA DE 
03 ANOS DA DATA DE ENTREGA. FRASCO 
COM 500 G.,

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,26

353893 276 GRAMA

BENZOATO DE SÓDIO. PÓ BRANCO, 
GRANULOSO OU CRISTALIN, QUASE 
INODORO. FÓRMULA QUIMICA: 
C6H5COOONA. PESO MOLECULAR: 114,12 
G/MOL, TEOR DE PUREZA MINIMA DE 99%. 
REAGENTE: P.A. CAS 532-32-1 VALIDADE 
MÍNIMA RESTANTE DE 70% NA DATA DE 
ENTREGA. FRASCO 500 G.

1000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1000 R$ 0,08

439608 277
FRASC

O

MEIO DE MONTAGEM SINTÉTICO PARA 
MICROSCOPIA,VALIDADE MÍNIMA DE 1 ANO 
APÓS A DATA DE ENTREGA. FRASCO COM 
100 ML. 

5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 R$ 325,00

433263 278 UN KIT-ESTOJO PARA MEDIÇÃO DE CLORO 
CONTENDO: REAGENTE ORTOTOLIDINA, 
UNIDADE= FRASCO MÍNIMO 20ML 
(PRECISÃO DE INTERVALO ENTRE 0,5 A 5,0 
PPM) E PH, REAGENTE VERMELHO DE 

4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 4 R$ 46,56



FENOL, FRASCO MÍNIMO 20ML (PRECISÃO 
DE INTERVALO 6,8-8,2), COM COMPARADOR
DE COLORAÇÃO.

387814 279 UN

ÁGAR BILE VERMELHO VIOLETA GLICOSE, 
PARA CONTAGEM DE 
ENTEROBACTERIACEAE. VALIDADE NA 
DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO
DE VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 
500 G. 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 367,06

326291 280 UN

ÁGAR CITRATO DE SIMMONS. PARA TESTE 
DE UTILIZAÇÃO DO CITRATO.VALIDADE NA 
DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO
DE VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 
500 G. 

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 410,72

356174 281 UN

REAGENTE DE KOVACS (KOVAC’S 
REAGENT) PARA TESTE DE INDOL. 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO COM 100 ML..

1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 227,64

410342 282 Litro

TOLUENO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO 
INCOLOR, ODOR CARACTERÍSTICO DE 
BENZENO, COMPOSIÇÃO QUÍMICA: C7H8 , 
PESO MOLECULAR: 92,14 G/MOL, TEOR DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99,5%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
ACS, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 108-88-3.. VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO. CONTROLADO 
POLÍCIA FEDERAL

3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 R$ 56,70

433150 283 GRAMA

4-Nitrofenil Aspecto Físico: Pó , Fórmula 
Química: C6H4KNO6S (Sulfato De 4-Nitrofenil 
Potássico) , Peso Molecular: 257,26 g/MOL, 
Grau De Pureza: Pureza Mínima De 98% , 
Número De Referência Química: Cas 6217-68-
1. VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO DE 01 GRAMA.

3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 R$ 619,70

440517 284 GRAMA NITROFENOL ASPECTO FÍSICO: PÓ, 
FÓRMULA QUÍMICA: C6H5NO3 (4-
NITROFENOL, SINÔNIMO: p-NITROFENOL), 
PESO MOLECULAR: 139,11 G/MOL, PUREZA 
MÍNIMA: PUREZA MÍNIMA DE 99% , 

50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 R$ 0,79



CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REAGENTE
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 100-02-7. VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 25 
G.

354423 285 GRAMA

ÁCIDO MALEICO (CIS-BUTENODIOICO) 
ASPECTO FÍSICO: CRISTAL BRANCO, ODOR 
CARACTERÍSTICO, FÓRMULA QUÍMICA: 
C4H4O4 , PESO MOLECULAR: 116,08 G/MOL,
TEOR DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%,
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
110-16-7. VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: 
MÍNIMO 70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO DE 500 G.

500 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 500 R$ 0,22

420137 286 GRAMA

P-NITROFENIL-BETA-GLICOSÍDEO, 
(SINÔNIMO: 4-NITROPHENYL Β-D-
GLUCOPYRANOSIDE), FÓRMULA QUÍMICA: 
C12H15NO8, PESO MOLECULAR: 301.25 
g/mol, APRESENTAÇÃO: PÓ BRANCO, GRAU 
DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 98%, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
2492-87-7. FRASCO COM 01 G.

2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 651,83

381533 287 GRAMA

ÁCIDO GIBERÉLICO, ASPECTO FÍSICO PÓ 
BRANCO OU ESBRANQUIÇADO, FÓRMULA 
QUÍMICA C19H22O6 (GIBERELINA A3), PESO 
MOLECULAR 346,37 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA TEOR MÍNIMO DE 90%, NÚMERO 
DE REFERÊNCIA QUÍMICA CAS 77-06-5. 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO COM 05 G.

5 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5 R$ 32,10

352901 288 GRAMA ÁCIDO INDOL-3-BUTÍRICO EM TALCO 6000 
PPM – ENRAIZADOR ASPECTO FÍSICO: 
CRISTAL INCOLOR À LEVEMENTE 
ESBRANQUIÇADO, INODORO, FÓRMULA 
QUÍMICA: C12H13NO2, PESO MOLECULAR: 
203,24 G/MOL, TEOR DE PUREZA: PUREZA 
MÍNIMA DE 99% ,CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: REAGENTE, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 133-32-4. 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 

50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 R$ 5,60



PRODUTO. FRASCO 25 G. 

288984 289 Kg

SÍLICA GEL, COMPOSIÇÃO SIO2, COR 
BRANCA, ASPECTO FÍSICO PÓ, USO 
COLUNAS CROMATOGRÁFICAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS PARTÍCULA 
70-230 MESH, PORO 60, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 112926- 00-
8,VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO DE 1 KG

0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 6 R$ 660,95

348096 290
MILIGRA

MA

5-HEXIN-1-OL, COR AMARELADO, ASPECTO 
FÍSICO: LÍQUIDO, FÓRMULA QUÍMICA: 
C6H100, PESO MOLECULAR: 98,14 G/MOL, 
GRAU DE PUREZA: 96%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 928-90-5, 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO COM 5 G

0 0 5000 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 5000 R$ 0,26

413610 291
MILILITR

O

CLOROFÓRMIO-D - 99,8% ATOM % D, 
CONTÉM 0,03% (V/V) TMS, INCOLOR, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, FÓRMULA 
QUÍMICA: CCL3D, PESO MOLECULAR: 
120,38 G/MOL, GRAU DE PUREZA: IGUAL OU
SUPERIOR A 99,0%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 865-49-6, 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO DE 100 ML

0 0 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 10,91

411670 292
FRASC

O

C7 - C30 ALCANOS SATURADOS, MATERIAL 
DE REFERÊNCIA
CARTIFICADO, 1000 UG/ML CADA 
COMPONENTE, EM HEXANO, INCOLOR, 
ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO,VALIDADE NA 
DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO
DE VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 
1 ML

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 603,71

419364 293
FRASC

O

SOLUÇÃO PADRÃO DE ALCANOS C8-C20, 
PADRÃO ANALÍTICO, CONTÉM C8-C20, 40 
MG/L CADA, EM HEXANO,
INCOLOR, ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO, 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO COM 1 ML

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 575,50



381842 294 GRAMA

ÁCIDO 3-CLOROPERBENZÓICO, COR 
BRANCO, FÓRMULA QUÍMICA C7H5CLO3, 
PESO MOLECULAR: 172,57 G/MOL, GRAU DE
PUREZA: IGUAL OU INFERIOR A 77%, 
NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 
937-14-4, VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: 
MÍNIMO 70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO DE 100 G

0 0 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 25,45

381851 295 GRAMA

BROMETO DE TETRABUTILAMÔNIO, 
ASPECTO FÍSICO:PÓ CRISTALINO OU 
CRISTAIS BRANCOS, FÓRMULA 
QUÍMICA:CH3CH2CH2CH2)4N(BR), PESO 
MOLECULAR: 322,37 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: REAGENTE 
P.A., NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: 
CAS 1643-19-2, VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO DE 100 G

0 0 100 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 100 R$ 0,67

456616 296 LITRO

METANOL ADEQUADO PARA USO EM 
CROMATOGRAFIA LÍQUIDA (HPLC) ACS, 
GRAU REAG. PH EUR. NºCAS 67-56-1. 
PUREZA: ≥99,9% (GC); RESÍDUO NA 
EVAPORAÇÃO ≤2.0 MG/L; ÁGUA ≤0,02% . 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO COM 1 L.

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 72,20

388405 297 GRAMA

PYROGALLOL ≥ 98% (HPLC), COR BRANCO, 
ASPECTO FÍSICO: PÓ, FÓRMULA QUÍMICA: 
C6H6O, PESO MOLECULAR: 126,11 G/MOL, 
GRAU DE PUREZA: ≥ 98%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 87-66-1, 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO COM 25 G

0 0 25 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 25 R$ 21,79

415553 298 GRAMA (−)-EPICATEQUINA ≥ 90% (HPLC), COR 
BRANCO, AMARELADO OU MARROM, 
ASPECTO FÍSICO: PÓ, FÓRMULA QUÍMICA: 
C15H14O6, PESO MOLECULAR: 290,27 
G/MOL, GRAU DE PUREZA: ≥ 90%, NÚMERO 
DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS
490-46-0,VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: 
MÍNIMO 70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 

0 0 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 R$ 2.232,50



PRODUTO. FRASCO DE 1 G

244472 299
FRASC

O

BÁLSAMO DO CANADÁ, ORIGEM:RESINA 
EXTRAÍDA DA MADEIRA, ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO VISCOSO, COR:AMARELO-
CLARA, DENSIDADE:0,99 G/ML,VALIDADE NA
DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO
DE VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO 100 
mL

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 50,35

615029 300
UNIDAD

E

Manta absorvente para uso na absorção de 
líquidos agressivos (ácidos, bases, produtos 
tóxicos e qualquer outro tipo de químicos não 
conhecido). Deve ser material sintético 
(polipropileno) com dimensões de 28 cm x 33 
cm x 4mm., confeccionado com dobra tripla, 
podendo ser reutilizado até quatro vezes no 
mesmo evento. Podendo variar 10 cm. Unidade 
= Caixa com 100 unidades. 

0 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 R$ 1.109,50

452704 301 GRAMA

ÁCIDO PERIÓDICO\, 25 GRAMA . ASPECTO 
FÍSICO:PÓ OU CRISTAL BRANCO\, 
INODORO\ FÓRMULA QUÍMICA:H5IO6 
(ÁCIDO ORTO PERIÓDICO) \, GRAU DE 
PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99\,5%\, 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO. FRASCO COM 25 G. 

0 0 50 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 50 R$ 4,55

344817 302
FRASC

O

AZUL DE ANILINA,25 GRAMA ASPECTO 
FÍSICO:PÓ CRISTALINO BRANCO, 
HIGROSCÓPICO, PESO MOLECULAR:129,58 
G/MOL, FÓRMULA QUÍMICA:C6H5NH2.HCL 
(ANILINA HIDROCLORETO), GRAU DE 
PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
VALIDADE NA DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 
70% DO PRAZO DE VALIDADE DO 
PRODUTO.. FRASCO COM 25 G.

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 121,50

434376 303 LITRO

POLIETILENOGLICOL 300 , P.A , Fórmula 
Molecular: HO(C2H4O)NH. VALIDADE NA 
DATA DE ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO
DE VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 
1000 ML

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 120,00

454003 304 FRASC
O

REAGENTE DE SCHIFF, ASPECTO 
FÍSICO :LÍQUIDO. VALIDADE NA DATA DE 
ENTREGA: MÍNIMO 70% DO PRAZO DE 
VALIDADE DO PRODUTO. FRASCO COM 500 

0 0 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2 R$ 85,00



ML

375164 305 GRAMA

Nitrato de Cério (IV) e Amônio Ou Nitrato de 
Cério (IV) Amoniacal (são nomes equivalentes)
Composição Química: (NH4)2[Ce(NO3)6], 
Aspecto Físico: Cristais ou pó de cor amarela, 
Peso Molecular: 548.22 g/mol, Teor de Pureza: 
≥ 98%, Tipo de Reagente: Reagente analítico
CAS: 16774-21-3 , Unidade de Medida: GRAMA
(g). FRASCO COM 100 G

300 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 300 R$ 2,92

437241 306 GRAMA

Óxido de Cromo (III). Composição Química: 
Cr2O3, Aspecto Físico: Pó de cor verde, Peso 
Molecular: 151.99 g/mol, Teor de Pureza: ≥ 
98%, Tipo de Reagente: Reagente analítico
CAS: 1308-38-9, Unidade de Medida: GRAMA 
(g). FRASCO COM 250 G

250 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 250 R$ 0,49
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?@ABCDCEFG?HI?JIKLIMNID?HI?ABOPCQKR?SODCQK?I?TCGUGLCKR?VKJK?KNIMHIJ?KD?MIQIDDCHKHID?HGD?WXPVBD?WGMQYJHCKZ[\]̂_̀a

@TIUKJHG?bBcZ?@JKABKJCZ?dUBPIMKBZ?dJBDABIZ?WKPTGJCeZ?fJKCTBJLGZ?gTCJKPKZ?bBcIJMKZ?hCG?HG?iBUZ?iKMNK?hGDK?HG?iBUZ

iFG?TIMNG?HG?iBUZ?iFG?fJKMQCDQG?HG?iBUZ?iGPTJCG?I?jCHICJKR?HG?gMDNCNBNG?fIHIJKU?WKNKJCMIMDIk

l

mnop̂ qrstuv̀owxoŷr̂qqtwxŵ

l

z?gMDNCNBNG?fIHIJKU?WKNKJCMIMDI?{gfW|?}?BPK?KBNKJABCK?HI?MKNBJIcK?~BJOHCQKR?HINIMNGJK?HI?KBNGMGPCK?KHPCMCDNJKNC�KR

VKNJCPGMCKUR?SCMKMQICJKR?HCH�NCQG�VIHKLYLCQK?I?HCDQCVUCMKJR?NIMHG?QGPG?PCDDFG�?��JGVGJQCGMKJ?IHBQKEFG?VJGSCDDCGMKUR

KNBKMHG?IP?IMDCMGR?VIDABCDK?I?I�NIMDFG?QGPVJGPINCHGD?QGP?K?SGJPKEFG?QCHKHFR?K?CMQUBDFG?DGQCKU?I?G

HIDIM�GU�CPIMNG?JILCGMKU�k

z?gfW?DIMHG?BPK?CMDNCNBCEFG?HI?IHBQKEFG?T�DCQK?I?VJGSCDDCGMKUR?DBVIJCGJR?VUBJCQBJJCQBUKJ?I?PBUNCQKPVCR?DIMHG

QGMDNCNBOHG?VIUGD?WKPVC�?@TIUKJHG?bBcR?@JKABKJCR?dUBPIMKBR?dJBDABIR?WKPTGJCeR?WGMQYJHCKR?fJKCTBJLGR?gTCJKPKR

bBcIJMKk?hCG?HG?iBUR?iKMNK?hGDK?HG?iBUR?iFG?dIMNG?HG?iBUR?iFG?fJKMQCDQG?HG?iBUR?iGPTJCGR?jCHICJKR?hICNGJCKR

WKPVGD?�G�GD?I?�KSJKR?DIMHG?IDDID?HGCD?eUNCPGDR?MG�KD?BMCHKHID?K?DIJIP?CPVUKMNKHKDk

z?gfW?NIP?IP?DBKD?SCMKUCHKHID?K?SGJPKEFG?I?ABKUCSCQKEFG?HI?VJGSCDDCGMKCD?MG?XPTCNG?HK?IHBQKEFG?VJGSCDDCGMKU?I

NIQMGUYLCQKR?MGD?HCSIJIMNID?MO�ICD?I?PGHKUCHKHID?HI?IMDCMGR?VKBNKHK?MK?QGM~BLKEFG?HI?QGM�IQCPIMNGD?N}QMCQGD?I

NIQMGUYLCQGD?QGP?DBK?VJ�NCQK?VIHKLYLCQKk

iIB?VJGVYDCNG?}?SGJPKJ?I?ABKUCSCQKJ?QCHKHFGD?QGP?�CDNKD?�?KNBKEFG?VJGSCDDCGMKU?MGD?HC�IJDGD?DINGJID?HK?IQGMGPCKR

QGP?�MSKDI?I?IDNJICNK?KJNCQBUKEFG?QGP?GD?DINGJID?VJGHBNC�GD?I?DGQCIHKHIR?KB�CUCKMHG?MG?HIDIM�GU�CPIMNG

DGQCGIQGM�PCQG?UGQKUR?JILCGMKU?I?MKQCGMKUZ?HIDIM�GU�IJ?K?IHBQKEFG?VJGSCDDCGMKU?I?NIQMGUYLCQK?QGPG?VJGQIDDG

IHBQKNC�G?I?CM�IDNCLKNC�G?HI?LIJKEFGZ?KB�CUCKJ?MK?KHKVNKEFG?HI?DGUBE�ID?N}QMCQKD?I?NIQMGUYLCQKD?�D?HIPKMHKD

DGQCKCD?I?VIQBUCKJCHKHID?UGQKCD?I?JILCGMKCDZ?GSIJIQIJ?PIQKMCDPGD?VKJK?K?IHBQKEFG?QGMNCMBKHK?HI?ABKUCHKHIR

VJGPG�IMHG?KCMHKR?K?KQIDDCTCUCHKHI?I?DBDNIMNKTCUCHKHIk

�IDDK?SGJPKR?VKJK?G?HIDIPVIM�G?HI?DBKD?KNC�CHKHIDR?SKc�DI?MIQIDD�JCG?G?BDG?HI?PKNIJCKCDR?K?SCP?HI?VJG�IJ?K

JIKUCcKEFG?HI?KNC�CHKHID?VJ�NCQKD?HI?IMDCMGR?VIDABCDK?I?I�NIMDFG?MGD?UKTGJKNYJCGD?UCLKHGD?KGD?QKPVCk?zD?UKTGJKNYJCGD

KNIMHIP?GD?QBJDGD?PBUNCHCDQCVUCMKJID?HK?gMDNCNBCEFGR?MKD?�JIKD?@LJ�JCKDR?dCGUYLCQKDR?��KNKD?I?HK?�IJJK?I?�MLIM�KJCKD

I?DFG?JIDVGMD��ICD?VIUK?JIKUCcKEFG?HI?KM�UCDID?JIUKQCGMKHKD?K?DKeHI?KMCPKUR?�ILINKUR?KUCPIMNKJZ?KM�UCDID?I

K�KUCKEFG?HI?VKJXPINJGD?HI?ABKUCHKHI?SODCQG�ABOPCQK?I?PCQJGTCGUYLCQKDR?IMNJI?GBNJGD?HI?QBM�G?VIHKLYLCQGk

@?KABCDCEFG?I?JIVGDCEFG?HG?IDNGABI?HI?JIKLIMNID?I?HIPKCD?PKNIJCKCD?HI?QGMDBPG?VKJK?BDGD?HGD?HC�IJDGD

UKTGJKNYJCGDR?�CDK?KNIMHIJ�

?zD?JIKLIMNID?DFG?QGPVGMIMNID?T�DCQGD?VKJK?K?JIKUCcKEFG?HI?VJ�NCQKDiBVGJNI?�D?�J�NCQKD?bKTGJKNGJCKCD�

UKTGJKNGJCKCD?MKD?HCDQCVUCMKD?HI?�BOPCQKR?fODCQK?I?dCGUGLCKk?�UID?DFG?BNCUCcKHGD?MKD?KBUKD?HCH�NCQKD?I

I�VIJCPIMNGD?VKJK?VJIVKJKJ?DGUBE�IDR?JIKUCcKJ?JIKE�ID?ABOPCQKDR?KMKUCDKJ?KPGDNJKD?I?CM�IDNCLKJ?SIM�PIMGD

MKNBJKCDR?QGMNJCTBCMHG?VKJK?BPK?KVJIMHCcKLIP?VJ�NCQK?I?DCLMCSCQKNC�Kk

?@?ABKUCHKHI?I?K?VJGQIH�MQCK?HGD?JIKLIMNID?CMSUBIMQCKP?HCJINKPIMNI�KJKMNCK?HK?�BKUCHKHI?HGD?hIDBUNKHGD�

MGD?JIDBUNKHGD?HKD?KM�UCDID?I?I�VIJCPIMNGD?JIKUCcKHGDk?@?KABCDCEFG?HI?JIKLIMNID?HI?TGK?ABKUCHKHI?I

QIJNCSCQKHGD?KDDILBJK?K?VJIQCDFG?I?K?QGMSCKTCUCHKHI?HGD?HKHGD?GTNCHGDR?DIMHG?QJBQCKU?VKJK?G?HIDIM�GU�CPIMNG

QCIMNOSCQG?I?KQKH�PCQG?HGD?KUBMGD?I?VIDABCDKHGJIDk
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.&3&#*)#&73&@
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#$#?02/'&#*)#')&+),-).#*)#B7&3(*&*)#)#.)+7'0.#).->#&3(,I&*&J0,=0'2(*&*)#?02#K0'2&.#*)#L)+7'&,5&;
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&37,0.D#/'0=)..0').#)#/).B7(.&*0').@M#)#&#B7&,-(*&*)#*0.#')&+),-).#.03(?(-&*0.#N#G7.-(=(?&*&#/)3&#*)2&,*&

/')%(.-&#/&'&#&-),*)'#O.#&-(%(*&*).#*)#3&E0'&-F'(0#)2#P712(?&D#Q1.(?&#)#R(030+(&@

J0,.(*)'&20.#0#,S2)'0#*)#&37,0.#2&-'(?73&*0.D#&#=')B7C,?(&#*&.#/'>-(?&.L7/'(2),-0#&*)B7&*0;#
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,)?)..(*&*).#&?&*C2(?&.#)#*)#/).B7(.&#*0.#J&2/(

K).-)#.),-(*0D#0#/').),-)#).-7*0#%(.&#?0,.03(*&'#0#H3&,0#*)#J02/'&.#J02/&'-(3I&*&.#TUTVD#*0#A,.-(-7-0#Q)*)'&3

J&-&'(,),.)D#B7)#-)2#/0'#0EG)-(%0#7,(=(?&'#0.#/'0?)*(2),-0.#*&.#&B7(.(5<).D#*(.-'(E7(,*0#&.#?02/'&.#/0'#>')&D#),-')

0.#J&2/(#B7)#-),I&2#&-(%(*&*).#?0'')3&-&.#&0#-(/0#*)#/'0*7-0#07#.)'%(50#&#.)'#?0,-'&-&*0@

$#/'0/0.-&#*)#&B7(.(560#*).-).#(-),.#).->#?&*&.-'&*0#,0#H3&,)G&2),-0#)#W)'),?(&2),-0#*)#J0,-'&-&5<).#X#HWJ
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2&,7-),560#*&.#&-(%(*&*).#*)#),.(,0D#/).B7(.&#)#):-),.60#*0#/3&,)G&2),-0#0/)'&?(0,&3#*0#Ja2/7.@

b#AQJ#Ja2/7.#J0,?F'*(&#.)'>#0#Ja2/7.#W)'),?(&*0'#,).-)#?)'-&2)#3(?(-&-F'(0#*)#$B7(.(560#*)#')&+),-).#*)

B712(?&D#=1.(?&#)#E(030+(&D#.),*0#0.#*)2&(.#J&2/(#c#0.#/&'-(?(/&,-).D#0.#B7&(.#?0,-&2#?02#0#')./&3*0#*0

/3&,)G&2),-0#*)#&B7(.(5<).#*&#')./)?-(%&#7,(*&*)D#E)2#?020D#&0.#(-),.#)#B7&,-(-&-(%0.#B7)D#)%),-7&32),-)D#.)'60

&*B7('(*0.#/&'&#.7/'('#&#*)2&,*&#*0.#3&E0'&-F'(0.#*&#A,.-(-7(560@

d

efgfhijklmnopqhrshtjljkknrsrjhuqmhvswun

d

efgfghvxwuykhvqtlzmrnsh{|jmjtlnsrqm}

$#&B7(.(560#*)#')&+),-).#/&'&#0#A,.-(-7-0#Q)*)'&3#J&-&'(,),.)#YAQJ̀#Ja2/7.#J0,?F'*(&#N#,)?)..>'(&#/&'&#&-),*)'

O.#*)2&,*&.#&?&*C2(?&.D#2&,7-),560#*&.#&-(%(*&*).#*)#/).B7(.&D#),.(,0#)#):-),.60D#E)2#?020D#O.#&-(%(*&*).

/'>-(?&.#')&3(4&*&.#)2#*(=)'),-).#*(.?(/3(,&.#0=)')?(*&.#/)30.#J7'.0.#~N?,(?0#A,-)+'&*0#)2#$+'0/)?7>'(&D#$3(2),-0.

)#A,=0'2>-(?&#/&'&#A,-)',)-D#J7'.0.#L7/)'(0').#*)#�)*(?(,&#�)-)'(,>'(&D#9,+),I&'(&#)2#$3(2),-0.D#$+'0,02(&#)#&0

�).-'&*0#H'0=(..(0,&3D#,&#�')&#*)#�)*(?(,&#�)-)'(,>'(&#c#H'0+'&2&#*)#H'0*7560#)#L&,(*&*)#$,(2&3#)#*)2&(.

&-(%(*&*).#/)*&+F+(?&.#)#*(*>-(?&.#(,-)+'&*&.@

9.-).#(-),.#/0..7)2#&3-&#/'(0'(*&*)#*)#?02/'&D#%(.-0#B7)D#&#=&3-&#*).-).#/0*)'>#?02/'02)-)'#&.#&-(%(*&*).

=(,&31.-(?&.#*&#(,.-(-7(560#)D#.)7#B7&,-(-&-(%0#&-),*)'60#&#*)2&,*&#')?0''),-).#&,7&(.@

K0#B7)#%)'.&#.0E')#0.#B7&,-(-&-(%0.D#).-(207X.)#?02#E&.)#)2#).-7*0.#,&#)3&E0'&560#*&#*)2&,*&#,)?)..>'(&#)2

%('-7*)#*&#,)?)..(*&*)#*&.#B7&,-(*&*).#')B7)'(*&.D#0E)*)?),*0#72&#2&'+)2#*)#.)+7'&,5&#*0.#).-0B7).D#/&'&

)%(-&'#0#*).&E&.-)?(2),-0#*0.#2&-)'(&(.#?0,.(*)'&*0.#)..),?(&(.#/&'&#&.#&-(%(*&*).@
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efgfehvxwuykh��j�smrqh�y�h{�sm�nlnust�j}

$#&B7(.(560#*0.#')&+),-).#.03(?(-&*0.#.)#=&4#,)?)..>'(&#?020#/&'-)#*)#/'0*7-0.#21,(20.#,)?)..>'(0.#/&'&#/'>-(?&
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$%&'()*+*(*+,-%.-/+0+*(1-%*2(*(%1-%34)+3-%)505..62+-%7(2(%&'5%8(9(%+37/()*(:;-<'.*+=+0(*+,(%1(%&'()*+1(15%5.*+3(1(>?
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IJKJL?MNOPQR?STUVQUTW?XYUTZW[WPU\Z]̂

_%(&'+.+:;-%15%25(C5)*5.%7(2(%-%̀).*+*'*-%a5152(/%b(*(2+)5).5%c̀abd%be37'.%_2(&'(2+%f%)505..62+(%7(2(%(*5)152%g.

153()1(.%1-.%.5*-25.%5/5)0(1-.%(B(+A-D

hiijklmnopiqklqrnsijntujviwqxqyzjivmk{wtjvn

-.%+*5).%.52;-%'*+/+F(1-.%53%*-1(.%(.%('/(.%726*+0(.%15%72-05..(35)*-%15<'.*+=+0(*+,(%1(%&'()*+1(15%5.*+3(1(>?
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15%-2+C53%()+3(/@%&'5%(0-)*5053%)-.%/(B-2(*G2+-.%1(%(C2-+)1|.*2+(@%7523+*+)1-%15..(%=-23(%7/5)-%=')0+-)(35)*-%1-

.5*-2D%_.%&'()*+1(15.%5.750+=+0(1(.%15,52;-%.52%.'=+0+5)*5.%7(2(%-%7524-1-%15%}~c'3d%()-D

H

rnsijntujviqklq�nti�izvnqh��mv�nq�ltljvm�jvnq�qh�hh

_'/(.%726*+0(.%7(2(%(.%*'23(.%15%b+*-/-C+(@%�(*-/-C+(%b/4)+0(%�5*52+)62+(@%�̀���%̀̀@%�̀���%̀̀ �̀5%�̀���%̀�D%$.%�+*.

25(C5)*5.%1(%�(B*5.*%.;-%-.%|)+0-.%53%&'5%(%36&'+)(%5.*6%0(/+B2(1(%5�%(05+*(%0(/+B2(:;-D

%_*5)1+35)*-%1'2()*5%�}��%7(2(%}�%c0+)0-d%*'23(.%15%��%c*2+)*(%5%0+)0-d%�%�}<'.*+=+0(*+,(%1(%&'()*+1(15%5.*+3(1(>?�

c&'(25)*(d%(/')-.%0(1(D

H
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7524-1-%15%}~%c'3d%()-D
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H

rnsijntujviqklq����v�n�q��wv�nqlq�vi�izvn

$.%+*5).%.52;-%'*+/+F(1-.%53%('/(.%726*+0(.%5%75.&'+.(%)-.%/(B-2(*G2+-.%15%&'43+0(@%=4.+0(%5%B+-/-C+(%1'2()*5%-

7524-1-%15%}~%c'3d%()-D
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H

rnsijntujviqklqymnti�vnqlq�nti�izvnq�ltljvm�jvnqxqhiijklmnopiqklqrnsijntujviw

�5(C5)*5.%)505..62+-.%7(2(%=+A(:;-%5%72-05..(35)*-%1(.%(3-.*2(.%B+-/GC+0(.%0-/5*(1(.%1'2()*5%(.%('/(.%726*+0(.

5%72-051+35)*-.%1(.%2-*+)(.%()(*-3-7(*-/GC+0(.D%�/5.%*(3Bf3%.;-%)505..62+-.%)(%7257(2(:;-%1-.%25(C5)*5.

&'43+0-.%'.(1-.%)5.*(.%2-*+)(.D%�5%+C'(/%=-23(@%(/C').%15.*5.%25(C5)*5.%*(3Bf3%.;-%'.(1-.%)(%7257(2(:;-%5

725.52,(:;-%1(.%75:(.%()(*�3+0(.%'*+/+F(1(.%)(.%('/(.%15%()(*-3+(%,5*52+)62+(D%�2-1'*-.%+)1+.75).6,5+.%7(2(%(

25(/+F(:;-%1(.%('/(.%726*+0(.%15%7(*-/-C+(%C52(/%5%7(*-/-C+(%5.750+(/@%(..+3%0-3-%7(2(%7257(2(:;-%1-.%5.7f0+35.

'*+/+F(1-.%)(.%1+.0+7/+)(.%()*5.%35)0+-)(1(.@%(..+3%0-3-%)(%8+.*-/-C+(%5%()(*-3+(%,5*52+)62+(D

$.%&'()*+*(*+,-.%.-/+0+*(1-.%-B515053%g%&'()*+1(15%15%0(.-.%72-05..(1-.%7-2<'.*+=+0(*+,(%1(%&'()*+1(15%5.*+3(1(>%

()-%75/(%5&'+75%1-%�_����%c0520(%15%�}c-+*5)*(d@%(..+3%0-3-%(-.%1+,52.-.%72-95*-.%15%75.&'+.(%&'5%.;-%/5,(1-.%(

0(B-%)5.*5.%/(B-2(*G2+-.D
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$%&'()&*+(*,-./-&*012/3/-4*)(5%/3&67%8)/34*+(*9/9:-3/4*(;*<(+/3/-4*=()(%/-8%/4>

?@ABCDEFGCG@A@HIGJGDCKH@A@EFLHAMDGIGNCKH@AOH@ACDEOKGBEODH@AJIPOGJH@AEAQFHJEKGBEODH@AJGFRFSGJH@ATMEA@EFLHAFECIGNCKH@

OH@ACOGBCG@ACDEOKGKH@AOC@AHUGJGOC@AQFVDGJC@AKHAQFHWEDHAX?UGJGOCAYEZFGJH[QFVDGJCAKEA\G\]OJGCAEBÂEKGJGOCA_EDEFGOVFGC̀a

KHATMCIAQCFDGJGQCBAH@ACIMOH@AKHAQFGBEGFHAEA@ESMOKHA@EBE@DFE@AKHAJMF@HAKEÂEKGJGOCA_EDEFGOVFGCb

AcHFCBA@HIGJGDCKC@AC@ATMCODGKCKE@AJHO@GKEFCKC@ABPOGBC@AQCFCACAFECIGNCdLHAKC@eM@DGUGJCDG\CAKCATMCODGKCKEAE@DGBCKCf

ghAi\GODEAEAJGOJHjAHUGJGOC@AQFVDGJC@AQFE\G@DC@AOHAJFHOHSFCBCaAOHAQEFPHKHAKEABCGHACAOH\EBkFHAKEAglghb

m

n4o&%4)5%/&*+(*,-./-&*(*p/4q-5.)/3&*=()(%/-8%/&*6*n,p=,r

sFHKMDH@AOEJE@@VFGH@AQCFCACAJHIEDCAKEABCDEFGCG@AkGHIZSGJH@AMDGIGNCKH@AEBACMIC@AQFVDGJC@AEAEtCBE@AICkHFCDHFGCG@a

QFEQCFHAKEABEGH@AKEAJMIDG\HaACMICAEBAJCBQHAKH@AsuvsvwaACOVIG@E@AICkHFCDHFGCG@AOH@AICkHFCDZFGH@AKEAsCFC@GDHIHSGCa

ĜJFHkGHIHSGCAEAxGHIHSGCÂHIEJMICFaAJMIDG\HAKEABGJFH[HFSCOG@BH@aAIGBQENCAEABCOMDEOdLHAKEABCDEFGCG@AkGHIZSGJH@AE

ETMGQCBEODH@AHOKEA@LHABCOGQMICKH@ABCDEFGCG@AkGHIZSGJH@bAsFHKMDH@AGOKG@QEO@V\EG@AQCFCAFECIGNCdLHAKEACMICAQFVDGJC

OC@AKG@JGQIGOC@AKEAvTMGOHJMIDMFCaAyEQFHKMdLHACOGBCIaAzHEOdC@AGOUEJJGH@C@AEAsuvsvAEBATMEA@LHAMDGIGNCKC@AD{JOGJC@

KEAKGCSOZ@DGJHaAOC@ATMCG@A@LHAOEJE@@VFGC@AGOWEd|E@AHMAC@QGFCdLHA@MkJMD}OECAKEA@Mk@D}OJGC@bA~@ACMIC@A@LH

FECIGNCKC@AJHBAKMC@ADMFBC@A~AEAxAKEAJCKCAKG@JGQIGOCaAJHBACQFHtGBCKCBEODEAglAi\GODEjACIMOH@AJCKCb

A�MCODGDCDG\HAOEJE@@VFGHAQCFCACOVIG@E@ABGJFHkGHIZSGJC@AFECIGNCKC@AOC@ACMIC@AKEeM@DGUGJCDG\CAKCATMCODGKCKEAE@DGBCKCf

ĜJFHkGHIHSGCAEAsuvsvAuaAsuvsvAuuAEAsuvsvAuuuaAHOKEA@LHACDEOKGKH@AJEFJCAKEA�lAi@EDEODCjACIMOH@aATMEAMDGIGNCBABEGH@

KEAJMIDG\HAKGUEFEODE@AEBAJCKCACOVIG@EAKEACBH@DFCAGOKG\GKMCIaACDG\GKCKE@AQFVDGJC@AEAEtCBE@AICkHFCDHFGCG@AKC@ACMIC@AKE

suvsvAuuaAsuvsvA_aAsCFC@GDHIHSGCAEAzHEOdC@AQCFC@GDVFGC@AEAxGHIHSGCÂHIEJMICFaAvTMGOHJMIDMFCAEBATMEA@LHACDEOKGKH@

JEFJCAKEA�hAiDFGODCAEAJGOJHjACIMOH@AQHFADMFBCb

m

�CkHFCDZFGHAKEA�MPBGJCA[A�HHFKEOCdLHAKHA�MF@HAKEA�GJEOJGCDMFCAEBA�MPBGJC

?@AFECSEODE@A@HIGJGDCKH@A\G@CBAHACDEOKGBEODHACAQFHWEDH@AKEAQE@TMG@CAKHÂE@DFCKHAEBAYEJOHIHSGCAEA~BkGEODEAEAOC@

CMIC@AQFVDGJC@AKC@AKG@JGQIGOC@AKEA�MPBGJCA?FS}OGJCAuuAEAsFVDGJC@AsFHUG@@GHOCIA?FGEODCKCAiss?AuujAKHAJMF@HAD{JOGJHAEB

�MPBGJCaACMIC@AQFVDGJC@AKCAKG@JGQIGOCAKEA�MPBGJCA?FS}OGJCAvtQEFGBEODCIAKHAJMF@HAKEA�GJEOJGCDMFCAEBA�MPBGJCAKH

uc�A~FCTMCFGb

A?@AGDEO@AKEAQFHKMDH@A@HIGJGDCKH@AJHkFGFLHA\VFGC@ACMIC@AQFVDGJC@AHJHFFGKC@eM@DGUGJCDG\CAKCATMCODGKCKEAE@DGBCKCf

KMFCODEAHACOHAEBADHKC@AC@ADMFBC@AJGDCKC@ACJGBCbA�CAKG@JGQIGOCAKEA�MPBGJCA?FS}OGJCAuuA@EFLHAEtEJMDCKC@A�AQFVDGJC@

KMFCODEAHACOHaAKG\GKGOKHACADMFBCAEBA�Ai@EDEjASFMQH@AKEA�AiDF]@jAJHBQHOEODE@aAQHFAEtEBQIHbA�CAKG@JGQIGOCAKEA�MPBGJC

?FS}OGJCAvtQEFGBEODCIA@EFLHAFECIGNCKC@A�gAiKHNEjACMIC@AQFVDGJC@AKMFCODEAHA@EBE@DFEbA�C@ACMIC@AQFVDGJC@AKEAsFVDGJC@

sFHUG@@GHOCIA?FGEODCKCAiss?AuujA@EFLHAFECIGNCKC@A\VFGC@AEtDFCd|E@AEtCM@DG\C@AMDGIGNCOKHAKGUEFEODE@A@HI\EODE@bAzE@DC

UHFBCaAQEO@HATMEAH@AGDEO@AKEAQFHKMDH@A@HIGJGDCKHA@EFLHAHA@MUGJGEODEAQCFCAJHBQIEBEODCFAHATMCODGDCDG\HASC@DHAKMFCODE

HACOHaAHATMCIA{AGBQFE@JGOKP\EIAQCFCAHACOKCBEODHAKC@ACMIC@AQFVDGJC@b

m

�wYAEBAyEKE@AKEA�HBQMDCKHFE@

?AGDEBA@HIGJGDCKHA@EFVAMDGIGNCKHAQCFCA@MQFGFAOEJE@@GKCKE@AGKEODGUGJCKC@AQCFCAKEBHO@DFCFAKEAUHFBCAQFVDGJCAOC

JHOEJDHFGNCdLHAEAJHOUEJdLHAKEAQCD�AJHFK@AKEAUGkFC@AZQDGJC@AOCAKG@JGQIGOCAKEAy�xAlg�hA[A�~xv~̂ v�Y?

vwYy�Y�y~z?aAKHA�wYAv̂ AyvzvwAzvA�?̂ s�Y~z?yvwb

eM@DGUGJCDG\CAKCATMCODGKCKEAE@DGBCKCfA~DEOKEFACAKG@JGQIGOCAKEAy�xAlg�hA�A�CkECBEODHAE@DFMDMFCKHaAKHA�wYAEB

yEKE@AKEA�HBQMDCKHFE@AEBAglg�b

m

,.3&�4*�4�(-+4*�*�,�*��/-&3��)�%4

sFGHFGDCFGCBEODEAH@AGDEO@A@EAWM@DGUGJCBAQCFCAHACDEOKGBEODHAB{KGJHA\EDEFGOVFGHAQFE@DCKHACH@ACOGBCG@AiKCAE@Q{JGE

@MPOCjAQFE@EODE@AOCASFCOWCAE@JHICAi�v~AwMGOHJMIDMFCjbA~ASCFCODGCAKEADCG@AGDEO@ACDEOKEFVAHAJMBQFGBEODHAKC@AOHFBC@

KEAkGH@@ESMFGKCKEAOHATMEADCOSEA�A@COGKCKEAKH@ACOGBCG@aAGOJIMGOKHACA@CRKEAKH@AJC@JH@bAv@DE@AGDEO@A@LHAE@@EOJGCG@
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$%&%'%'()*+,-.)'/0/1,23/4'/'5%*,6/*-.)'+%7'%6838+%+/7'+/'/*78*)9'()5)'%,4%7'$&:68(%79'$&)(/+85/*6)7'(42*8()7'/

(8&;&<8()79'/'+/5)*76&%-.)'+/'6)+)7')7'5%*/=)7'&)68*/8&)7'/'/7$/(2>8()7'1,/'>%?/5'$%&6/'+)'</&/*(8%5/*6)'+/',5%

<&%*=%'+/'7,2*)7@'A%'5/75%'>)&5%9'%7'%6838+%+/7'+/'$/71,87%'/'/06/*7.)'$)+/&.)'7/&'/0/(,6%+%7'*)&5%45/*6/@

'B'1,%*686%683)'7)48(86%+)'$&8)&8?%')'%6/*+85/*6)'C'7%;+/'+)7'%*85%87'$&/7/*6/7D,768>8(%683%'+%'1,%*68+%+/'/7685%+%E

*%'FGH'I,8*)(,46,&%9'5%*6/*+)')'7/,'J/5K/76%&'/'1,%48+%+/'+/'38+%@'H'<%&%*68%'+)7'%*85%87'*/76%7'()*+8-L/7

8+/%87'%6/*+/')7'&/1,8786)7'/76%J/4/(8+)7'$/4)'M)586N'+/'O68(%'*)',7)'+/'%*85%87'+/'*)77)'MP5$,79

$&)$)&(8)*%*+)'%'5%*,6/*-.)'+)7'5%*/=)7'&)68*/8&)7'/'/7$/(2>8()7'+)'7/6)&'/'%6/*+85/*6)'C'(/&(%'+/'5%87'+/'QRR

%4,*)7'+)'/*78*)'5S+8)'6S(*8()'/'7,$/&8)&9'1,/'7/'J/*/>8(8%5'+/76%'FGH'$%&%'%'&/%48?%-.)'+/'%,4%7'$&:68(%7'TUUB9

UVGUGV9'A)/*-%'+/'I,2*)79'W))6/(*8%'VV'/'I,8*)(,46,&%X9'/*6&/'),6&%7'%6838+%+/7'+/'$/71,87%'/'/06/*7.)@

Y

ZZ[\]

H1,878-.)'+/'&/%</*6/7'$%&%'%6/*+/&'%7'+/5%*+%7'+/'U&)=/6)'+)'UÛ _H

D,768>8(%683%'+%'1,%*68+%+/'/7685%+%E'̀ ,%*686%683)'$%&%'38%J848?%&')7'/0$/&85/*6)7'&/4%(8)*%+)7'%)'U&)=/6)'+/

$/71,87%'+)'U&)<&%5%'+/'a/76&%+)@

Y

bcdefcghfiejkljminfedieoepicjljZfekqrsejtlplgco

B7'5%6/&8%87'7)48(86%+)7'7/&.)',6848?%+)7'$%&%'%7'+83/&7%7'%6838+%+/7'$&:68(%7'/*3)43/*+)'%'+87(8$48*%'+/

a8(&)J8)4)<8%'H<&2()4%'+)7'(,&7)7'+/'u8(/*(8%6,&%'/5'M8N*(8%7'H<&2()4%7'/'v%(w%&/4%+)'/5'H<&)*)58%@'_%5JS5

%6/*+/&:'$%&(8%45/*6/'%7'*/(/778+%+/7'+%7'+87(8$48*%7')$6%683%7'+/'a8(&)$&)$%<%-.)'+/'U4%*6%7'+)'v%(w%&/4%+)

/5'H<&)*)58%'/'U&)$%<%-.)'3/</6%4'+)'(,&7)'_S(*8()'/5'H<&)$/(,:&8%9'1,/'*.)'7.)')>/&6%+)7'%6S')'5)5/*6)'$/4)

1,%*686%683)'/7(%77)'+/'5%6/&8%87

D,768>8(%683%'+%'1,%*68+%+/'/7685%+%E'B'1,%*686%683)'+/'5%6/&8%87'w)=/'S'/7(%77)9'()5$&)5/6/*+)'%7'%,4%7'$&:68(%7

1,/'$&/(87%5'6&%J%4w%&'/5'/1,8$/7'$%&%'()5$%&684w%&')'$),()'5%6/&8%4'/0876/*6/@'x:'6%5JS5'5%6/&8%87'+/7<%76%+)7

1,/'+/3/&8%5'6/&'+/7(%&6/'5%7'7.)',6848?%+)7'$)87'*.)'w:'&/$)78-.)9')'1,/'+8>8(,46%')'%$&/*+8?%+)@

Y

b]Zty\

I.)'&/%</*6/7'*/(/77:&8)7'$%&%')7'4%,+)7'+/'+8>/&/*6/7'/7$S(8/7'%*85%87'/'*/(&z$78%7'+/77/7@'F6848?%5)7'*%7

&)68*%7'/'*%7'%,4%7'$&:68(%7'+)'uHU{G_9'*.)'6/5)7'*/*w,5'+/77/7'&/%</*6/7'1,/'()*76%5'*%'4876%@'B'|(8+)

U/&8z+8()'+/'I(w8>>'TUHIX'S',6848?%+)'*%'&)68*%'$%&%'8+/*68>8(%-.)'+/'7,J76P*(8%7'>)&5%+%7'$)&'(%&J)8+&%6)7'()&%*+)

/76&,6,&%7'()5)'5/5J&%*%'J%7%4'/'58(&)&<%*875)7@'})'(%7)'+/'>,*<)7'()&%')7'$)4877%(%&2+/)7'+%'$%&/+/'(/4,4%&@

G76/7'&/%</*6/7'$/&586/5'%'8+/*68>8(%-.)'),'+/6/(-.)'+/'<48()<N*8)9'5,(8*%7'*/,6&%7'/'5/5J&%*%7'J%7%87

$&/7/*6/7'/5'6/(8+)7'+/')&8</5'<4%*+,4%&9'%4S5'+/'/38+/*(8%&'%'5%8)&'$%&6/'+)7'>,*<)7'/'$%&%786%7@

B'1,%*686%683)'+/'~'T+)87X'>&%7()7'+/'(%+%'&/%</*6/'S'7,>8(8/*6/'$%&%'%'&)68*%D,768>8(%683%'+%'1,%*68+%+/'/7685%+%E'

*)'4%J)&%6z&8)'/5'~R~�@

Y
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B'$&)+,6)'&/1,8786%+)'S'+/768*%+)'%'%6/*+/&'%)'u%J)&%6z&8)'+/'̀,258(%'/'v8)4)<8%'+)'MP5$,7'v4,5/*%,9'1,/

+/7/*3)43/'%7'7/<,8*6/7'%6838+%+/7E'%,4%7'/0$/&85/*6%87'+%7'+87(8$48*%7'+/'v8)4)<8%'/'̀,258(%'&/>/&/*6/7'%)7'(,&7)7

+)'GaV9'U&)/=%'/'̂&%+,%-.)9'%4S5'+/'+/7/*3)43/&'$&)=/6)'+/'$/71,87%'*%':&/%'+/'̀,258(%@

B7'&/%</*6/7'7)48(86%+%7'$%&%')'u%J)&%6z&8)'+/'̀,258(%'/'v8)4)<8%'+)'MP5$,7'v4,5/*%,'7.)'*/(/77:&8)7'$%&%'%

/0/(,-.)'+%7'%,4%7'$&:68(%7'+/'̀,258(%'/'v8)4)<8%'+)'/*78*)'5S+8)9'%,4%7'+)'U&)/=%'/'+)'M,&7)'I,$/&8)&'+/

&̂%+,%-.)'/5'G*</*w%&8%'G4S6&8(%'/'%6838+%+/7'+/'$/71,87%'/'/06/*7.)9'/*6&/'),6&)7@'H4S5'+877)9')'4%J)&%6z&8)

/*()*6&%K7/'/5'()*76%*6/'$&)(/77)'+/'5)*6%</59'>%46%*+)'%8*+%'%4<,*7'5%6/&8%87'J:78()7'$%&%'%'()5$)78-.)'+/
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J/*/>2(8)79'6)&*%*+)')'$&)(/77)'+/'/*78*)K%$&/*+8?%</5'+/'M8N*(8%7'5,86)'5%87'()5$4/6)@'H7'%,4%7'$&:68(%7'7.)

,5'()5$4/5/*6)'%)'%$&/*+8?%+)'6/z&8()'/'$/&586/'%)7'%4,*)7'+/7/*3)43/&/5'w%J848+%+/7'8*3/768<%683%7'/'+/

7)4,-.)'+/'$&)J4/5%7@'O'%6&%3S7'+/77/'68$)'+/'%,4%'1,/')'$&)>/77)&'$)+/'+/5)*76&%&'%)7'/76,+%*6/7'%'%$48(%-.)'+/
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$%&'('($)%*+'(),$-&'&'.('-/+0+'1&%2%,('(3)*+4+5'*()(5%67*%3'*(4'$%,()(5%15)+$%,.(6%$+3'1&%2%,()(),$+6-0'1&%(%,

),$-&%,(&',(5+815+',9(:(1;%('<-+,+=;%(&),$),(6'$)*+'+,(+670+5'*>(1'(0+6+$'=;%(&)()/7)*+6)1$%,('(,)*)6(*)'0+?'&%,

1',('-0',(7*>$+5',(&)(0'@%*'$A*+%.(@)6(5%6%(7%&)*>(,)*(-6()1$*'3)(7'*'(%(&),)13%03+6)1$%(&)(1%3%,(7*%B)$%,(&)

7),<-+,'(1%(4-$-*%9

(:(),$+6'$+3'(&%,(6'$)*+'+,C,)*3+=%,('(,)*)6('&<-+*+&%,()(,-'(7*%3>3)0D-,$+4+5'$+3'(&'(<-'1$+&'&)(),$+6'&'E

-$+0+?'=;%(4%+(@',)'&'()6(4-1=;%(&'(6F&+'(&%,('1%,('1$)*+%*),.(@)6(5%6%(1%(70'1)B'6)1$%(&)('-0',()/7)*+6)1$'+,

)(7),<-+,',(7'*'(%('1%(&)(GHGI9

J

KLMLNOPQRSTUVWXTUYTZV[\]X̂_̀_S]âZb

c'*'(%(def(fg67-,(h*-,<-).(<-)(,)(5%15)1$*'()6()1,+1%.(7),<-+,'()()/$)1,;%.(),7)5+'06)1$)(1%,(5'67%,(&'

<-i6+5'()(&%()1,+1%(6F&+%(+1$)j*'&%(5%6(<-i6+5'.(%,(+$)1,(0+,$'&%,(,;%(4-1&'6)1$'+,(7%*(3>*+',(*'?k),E(l5+&%

e%,4A*+5%(mnocpIqE(d67%*$'1$)(7'*'()/7)*+6)1$%,()('1>0+,),(0'@%*'$%*+'+,()6(<-i6+5'9(r,,)15+'0(7'*'(*)'=k),

<-i6+5',(),7)5i4+5',()(7*)7'*'=;%(&)(,%0-=k),9(f%6%(*)'j)1$)(c9:9.(j'*'1$)('0$'(7-*)?'.(5*-5+'0(7'*'(*),-0$'&%,

7*)5+,%,()6(7),<-+,'()('1>0+,),9(l5+&%(si$*+5%(mnspoqE(t,'&%()6(3>*+',(*)'=k),(<-i6+5',()(7*%5),,%,

0'@%*'$%*+'+,9(f%6%(*)'j)1$)(c9:9.(',,)j-*'('(<-'0+&'&)()(5%14+'@+0+&'&)(&%,(*),-0$'&%,9(u+$'0(7'*'('(,i1$),)(&)

5%67%,$%,()(7*)7'*'=;%(&)(,%0-=k),(5%6('0$%(j*'-(&)(7-*)?'9(l5+&%(c)*'5F$+5%E(s)5),,>*+%(7'*'(&),+14)5=;%(&)

,-7)*4i5+),()('*$+j%,(0'@%*'$%*+'+,9(d67%*$'1$)(7'*'(6'1$)*('(,)j-*'1='()('(v+j+)1)(1%('6@+)1$)(0'@%*'$%*+'09(:

)6@'0'j)6(&)(oHH(j(F('&)<-'&'(7'*'(-,%(*)j-0'*(1%(fg67-,9(l5+&%(w-04x*+5%(mnGwpIqE(t$+0+?'&%()6(&+3)*,',

*)'=k),(<-i6+5',()(7*%5),,%,('1'0i$+5%,9(f%6%(*)'j)1$)(c9:9(C(:fw(dwp.(j'*'1$)(7-*)?'()(<-'0+&'&)(7'*'

)/7)*+6)1$%,(7*)5+,%,9(:(3'0+&'&)(6i1+6'(1'()1$*)j'(F(5*-5+'0(7'*'(j'*'1$+*()4+5>5+'(1',(%7)*'=k),(0'@%*'$%*+'+,9

lj-'(c)7$%1'&'(y'67%1'&'E(r,,)15+'0(7'*'(5-0$-*',(6+5*%@+%0Aj+5',()($),$),(@'5$)*+%0Aj+5%,9(:(3'0+&'&)(&)(o('1%,

'7A,('()1$*)j'(j'*'1$)('(&+,7%1+@+0+&'&)(&)(-6(6)+%(&)(5-0$-*'(5%14+>3)0(7%*(-6(0%1j%(7)*i%&%9(l05%%0(r$i0+5%(c9:9()

l05%%0(r$i0+5%(zH{E(t$+0+?'&%,(7'*'(0+67)?'.(&),+14)5=;%()(7*)7'*'=;%(&)(,%0-=k),9(:('0$'(7-*)?'(&%(>05%%0(c9:9

',,)j-*'(*),-0$'&%,(7*)5+,%,()6('1>0+,),(0'@%*'$%*+'+,9(p(>05%%0(zH{(F(-6(&),+14)$'1$)()4+5'?()(1)5),,>*+%(7'*'

6'1$)*('(',,)7,+'()6('6@+)1$),(0'@%*'$%*+'+,9(f'*@%1'$%(&)(f>05+%(mf'fpoqE(d67%*$'1$)(5%6%(*)'j)1$)(c9:9()6

3>*+',(,i1$),),(<-i6+5',()(7*%5),,%,('1'0i$+5%,9(:(7-*)?'(6i1+6'(&)(||{(j'*'1$)(*),-0$'&%,(5%14+>3)+,()6

)/7)*+6)1$%,9(r6@'0'j)6(&)(}HH(j(F('&)<-'&'(7'*'(%(-,%(*)j-0'*(1%(fg67-,9(f+$*'$%(&)(wA&+%(~+v+&*'$'&%E

t,'&%()6(7*%5),,%,(@+%<-i6+5%,.('1>0+,),(50i1+5',()(6+5*%@+%0%j+'9(f%6%(*)'j)1$)(c9:9.(j'*'1$)('(<-'0+&'&)()

7-*)?'(1)5),,>*+',(7'*'(*),-0$'&%,(7*)5+,%,9(r,,),(+$)1,()(%,(&)6'+,($'03)?(1;%(5+$'&%,.(,;%(),,)15+'+,(7'*'(',

%7)*'=k),(&+>*+',(&%(fg67-,.(&),&)(%()1,+1%(7*>$+5%('$F('(7),<-+,'()(&),)13%03+6)1$%(&)(7*%B)$%,.(j'*'1$+1&%(-6

'6@+)1$)(7*%7i5+%(7'*'('()/5)0815+'('5'&86+5'()(5+)1$i4+5'9

(:,(<-'1$+&'&),(4%*'6(7%1&)*'&',(&)('5%*&%(5%6('(&+,7%1+@+0+&'&)D-,$+4+5'$+3'(&'(<-'1$+&'&)(),$+6'&'E

%*='6)1$>*+'.(5%6('()6)1$'(&%,(5-*,%,.(5%6('(&+,7%1+@+0+&'&)()6(),$%<-)(&),,),(+$)1,.(',,+6(5%6%('(5'7'5+&'&)

&)('*6'?)1'6)1$%(&%(fg67-,9

J

KLML�VPQRSTUVP]R��X_�V[\]X̂_̀_S]âZb

p(def(fg67-,(f'6@%*+x(7%,,-+(I(m<-'$*%q(0'@%*'$A*+%,(<-)(,;%(-$+0+?'&%,(7'*'(%()1,+1%.(7),<-+,'()()/$)1,;%9

~),$),.($*8,(,;%(%(0'@%*'$A*+%(&)(�-i6+5'.(@+%0%j+'()('1>0+,),(<-i6+5',9(�(+67%*$'1$)(<-)(5'&'(),7'=%(4i,+5%

&+,7%1v'(&),$),(6'$)*+'+,(7'*'(4-15+%1'6)1$%('&)<-'&%()(5%1$i1-%(&',('-0',()(7),<-+,'9(�),,'0$'2,)(<-)(%(5-*,%

&)('j*%1%6+'('7*),)1$%-(1'('3'0+'=;%(&%(�rf(-6(0'@%*'$A*+%(&)()1,+1%()(7),<-+,'(7'*'(%(5-*,%()(5%6(+,,%.(%

5-*,%(&)('j*%1%6+'.(),$>(),$*-$-*'1&%(-6(1%3%(0'@%*'$A*+%(mh�pfp(�q9(f%1$-&%.('(<-'1$+&'&)(,%0+5+$'&'(F(&)(,-6'

+67%*$g15+'9

:('<-+,+=;%(&%,(+$)1,(,%0+5+$'&%,(F(),,)15+'0(7'*'('(+1,$+$-+=;%(&)()1,+1%9(p(def(f'6@%*+x(7%,,-+(%(5-*,%(&)

j*'&-'=;%()6(:j*%1%6+'()()1,+1%(6F&+%(+1$)j*'&%('%($F51+5%.(,)1&%(&),$)(x0$+6%.(I(m<-'$*%q(5-*,%,(&+4)*)1$),(5%6

)1$*'&'('1-'0(&)(z(m,)$)q($-*6',9(p,(%@B)$%,(*)<-+,+$'&%,(,;%(+67%*$'1$),(4)**'6)1$',(7'*'(%()1,+1%()('(7),<-+,'

)6(&+3)*,',(>*)',9(�),,'0$'2,)(<-)(%(5-*,%(&)('j*%1%6+'('7*),)1$%-(*)5)1$)6)1$).(1'('3'0+'=;%(&%(�rf.('

5%1,$*-=;%(&)(-6(0'@%*'$A*+%(7'*'()1,+1%()(7),<-+,'(&%(5-*,%9(~)3+&%('(),$)(4'$%.(%(5-*,%(&)('j*%1%6+'.(),$>

),$*-$-*'1&%(-6(1%3%(0'@%*'$A*+%9(:('<-+,+=;%(&%,(6'$)*+'+,(F(4-1&'6)1$'0(7'*'('(4%*6'=;%('5'&86+5'()(5+)1$i4+5'

&%,(),$-&'1$),(&'(+1,$+$-+=;%(7'*'('(7*%6%=;%(&'(7*%&-=;%(&)(5%1v)5+6)1$%.('-/+0+'1&%(1',(7*>$+5',(0'@%*'$%*+'+,

1',(>*)',(&)(<-i6+5'.(@+%0%j+'.('j*%1%6+'.(5%1$*%0)('6@+)1$'0()('j*%7)5->*+'.('0F6(&)(7%,,+@+0+$'*('(*)'0+?'=;%(&)

7*%B)$%,(&)()1,+1%.(7),<-+,'()()/$)1,;%9

(�-'1$+$'$+3%(p(def(fg67-,(f'6@%*+x(7%,,-+(I(m<-'$*%q(0'@%*'$A*+%,(<-)(,;%D-,$+4+5'$+3'(&'(<-'1$+&'&)(),$+6'&'E

-$+0+?'&%,(7'*'(%()1,+1%.(7),<-+,'()()/$)1,;%9(~),$),.($*8,(,;%(%(0'@%*'$A*+%(&)(�-i6+5'.(@+%0%j+'()('1>0+,),
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$%&'()*+,-.-('/012*324-$%4-)*5*-4+/*60-7&+()0-5(+/038*-54+24+-'*241(*(+-/*1*-7%3)(03*'4320-*54$%*50-4-)032&3%0

5*+-*%9*+-4-/4+$%(+*,-:4++*92*;+4-$%4-0-)%1+0-54-*<1030'(*-*/14+4320%-3*-*=*9(*6>0-50-?@A-%'-9*B01*2C1(0-54

43+(30-4-/4+$%(+*-/*1*-0-)%1+0-4-)0'-(++0D-0-)%1+0-54-*<1030'(*D-4+2E-4+21%2%1*350-%'-30=0-9*B01*2C1(0-FGHIAI

JK,-A032%50D-*-$%*32(5*54-+09()(2*5*-L-54-+%'*-('/012M3)(*,

N

OPQPRSTUVWXYSZ[\]̂X[_̀Sab\[c]d]W\ecfg

h0+-)%1+0+-07412*50+-/49*-i3+2(2%(6>0D-*-2401(*-4-*-/1E2()*-+>0-)03+(541*50+-)03)4(20+-(3+4/*1E=4(+-30-/10)4++0-54

43+(30;*/1435(j*<4'-4-4+2*-(35(++0)(*B(9(5*54-+4-)037(<%1*-)0'0-%'-14$%(+(20-7%35*'432*9D-*-7('-54-/10/01)(03*1

%'*-45%)*6>0-'*(+-*B1*3<4324-4-4+2('%9*324D-7*=014)4350-*-)0'/1443+>0-5*-14*9(5*54-4'-+%*-202*9(5*54,-k*1*

2*320D-L-7%35*'432*9-*-07412*-54-*%9*+-/1E2()*+D-*9(38*5*+-*0+-)0384)('4320+-24C1()0+-54+43=09=(50+-4'-+*9*-54

*%9*-/490+-/1074++014+D-4-*-14*9(j*6>0-54-/4+$%(+*+-54-3*2%14j*-/1E2()*-4-)(432&7()*D-4+2('%9*350-*-701'*6>0-54

/107(++(03*(+-)1&2()0+D-)1(*2(=0+-4-)*/*j4+-54-4371432*1-0+-54+*7(0+-50-'%350-50-21*B*980-4-5*-+0)(45*54,-I-ilA

AM'/%+-l1*(B%1<0D-)032*-)0'-%'-9*B01*2C1(0-54-A(m3)(*+-5*-h*2%14j*-$%4-14)4B4-*9%30+-50-43+(30-2L)3()0

(324<1*50D-+%B+4$%4324-4-5*-@5%)*6>0-54-n0=43+-4-o5%920+-F@noK-/*1*-*%9*+-5*+-5(+)(/9(3*+-54-G(090<(*D-l&+()*D

p%&'()*D-J40<1*7(*D-q4<%1*36*-50-r1*B*980-43214-0%21*+D-*9L'-54-*9%30+-$%4-54+43=09=4'-/4+$%(+*+-)(432&7()*+

4s21*)%11()%9*14+D-7*j4350-)0'-$%4-0-AM'/%+-)%'/1*-)0'-0-+4%-/*/49-(3+2(2%)(03*9-54-/10'0=41-0-43+(30-4-*

/4+$%(+*-54-701'*-(324<1*5*-4-*-(35(++0)(*B(9(5*54-43214-*-2401(*-4-*-/1E2()*,-k*1*-*-14*9(j*6>0-5*+-*%9*+-/1E2()*+D

+>0-34)4++E1(0+-14*<4324+-/*1*-0-/14/*10-54-+09%6t4+-%2(9(j*5*+-30+-4s/41('4320+D-)0'0-3(21*20-54-)8%'B0D-(05420

54-/02E++(0D-(050-4-u(2-54-)0901*6>0-54-J1*',-o9L'-5(++0D-+>0-2*'BL'-34)4++E1(0+-14*<4324+-/*1*-'*3%2436>0-54

4$%(/*'4320+-)0'0-/v;'4210-$%4-34)4++(2*-241-+4%+-49421050+-'*32(50+-4'-+09%6>0-54-)901420-54-/02E++(0-FwA9K

/*1*-/10903<*6>0-5*-+%*-=(5*-x2(9,-A03+(541*350-*-3*2%14j*-)03+%'&=49-54+24+-14*<4324+D-$%4-5('(3%4'-+4%-=09%'4

y$%*32(5*54-*-)*5*-%+0D-L-34)4++E1(*D-)0'-)412*-714$%m3)(*D-*-14/0+(6>0-50+-(243+-/*1*-<*1*32(1-*-(3(32411%/2(B(9(5*54

5*+-*%9*+-4-5*+-*2(=(5*54+-)02(5(*3*+-50-9*B01*2C1(0,-z4+2*-701'*D-2013*;+4-('/14+)(35&=49-*-)0'/1*-50+-14*<4324+

+09()(2*50+-%'*-=4j-$%4-0+-'4+'0+-4+2>0-4'-7*92*-0%-4'-/10)4++0-54-7(3*9(j*1D-0-$%4D-)*+0-=438*-*-*)0324)41D

/14{%5()*1(*-*-)032(3%(5*54-5*+-*%9*+-/1E2()*+-5*+-5(+)(/9(3*+-07412*5*+-/490+-)%1+0+-4-5*+-*2(=(5*54+-54-/4+$%(+*

14*9(j*5*+-30-9*B01*2C1(0-5*-i3+2(2%(6>0,

-o-$%*32(5*54-+4-7*j-34)4++E1(*-4'-7%36>0-50-3x'410-54-*9%30+-$%4-%2(9(j*'-0n%+2(7()*2(=*-5*-$%*32(5*54-4+2('*5*|

9*B01*2C1(0-14<%9*1'4324,-I-ilA-AM'/%+-l1*(B%1<0-)032*-*2%*9'4324-)0'-5%*+-2%1'*+-54-}~D-�~-4-�~-*30-50-)%1+0

rL)3()0-i324<1*50-*0-@3+(30-?L5(0D-24350-)*5*-2%1'*-*2L-��-F$%*1432*K-*9%30+,-?%(2*+-5*+-*2(=(5*54+-/1E2()*+-+>0

14*9(j*5*+-(35(=(5%*9'4324-/490+-*9%30+D-54-701'*-*-/41'(2(1-$%4-)*5*-*9%30-2438*-)032*20-)0'-0+-'*241(*(+-50

9*B01*2C1(0-4-2438*-*-0/012%3(5*54-54-54+43=09=41-8*B(9(5*54+-2L)3()*+-4-54-14*9(j*1-*+-4s/41(m3)(*+-/1E2()*+

/10/0+2*+-/490+-/1074++014+D-*+-$%*(+-4s4'/9(7()*'-4-)0324s2%*9(j*'-0+-)0324x50+-24C1()0+-'(3(+21*50+-3*-+*9*-54

*%9*,-z4+2*-701'*D-%'*-=4j-$%4-0+-(243+-+>0-)03+%'&=4(+D-*-$%*32(5*54-+09()(2*5*-94=*-4'-)03+(541*6>0-0-=09%'4

y$%*32(5*54-34)4++E1(*-/*1*-*-'*3%2436>0-5*+-*%9*+-/1E2()*+-4-5*+-*2(=(5*54+-54-/4+$%(+*-/14=(+2*+-/*1*-0-*30,

k*1*-0+-(243+-)03+%'&=4(+D-*-$%*32(5*54-+09()(2*5*-94=*-4'-)03+(541*6>0-0-4+20$%4-4s(+24324-/*1*-$%4-/0++*

*243541-*-54'*35*-54-*%9*+D-/1E2()*+-102(34(1*+-4-54-/4+$%(+*D-'*324350-54+2*-701'*-*-301'*9(5*54-30

7%3)(03*'4320-50-9*B01*2C1(0,-z4+2*-701'*D-+4-7*j-34)4++E1(*-*-14/0+(6>0-50-4+20$%4-4s(+24324-/*1*-$%4-0-'4+'0

+4{*-)*/*j-54-*243541-�+-54'*35*+-5*+-*%9*+-+09()(2*5*+-/490+-/1074++014+D-'*3%2436>0-54-4$%(/*'4320+-4

/1E2()*+-54-*2(=(5*54+-54-/4+$%(+*-54+43=09=(5*+-/01-*9%30+-4-+41=(5014+D-<*1*32(350-54+2*-701'*-*-301'*9(5*54-30

7%3)(03*'4320-50-9*B01*2C1(0,

N

OPQP�STUVWXYS�̂][\V\Sab\[c]d]W\ecfg

I+-(243+-54-/105%20+-+09()(2*50+-+>0-14*<4324+-*-+414'-%2(9(j*50+-30+-24+24+-54-)%12('4320-5*-/494-54-2(9E/(*,

?*241(*(+-*-+414'-%2(9(j*50+-3*+-*%9*+-14<%9*14+-54-G(090<(*D-l&+()*-4-p%&'()*D-4'-$%4-*9<%3+-34)4++(2*'-54

14/0+(6>0,-o9L'-5(++0D-70(-*/10=*50-0-/10{420-(32415(+)(/9(3*1-��2(9(j*6>0-54-2*3(30-=4<42*9-3*-/105%6>0-54-)0%10-54

2(9E/(*�D-/*1*-0-$%*9-+41>0-34)4++E1(0+-14*<4324+-$%4-/0++*'-*243541-4+2*-54'*35*,

o9L'-5(++0D-2*'BL'D-+41E-%2(9(j*50-3*+-*%9*+-/1E2()*+-50+-241)4(10+-*30+-50-43+(30-'L5(0-54-2050+-0+-)%1+0+-54

43+(30-2L)3()0,-o+-*2(=(5*54+-+41>0-54+43=09=(5*+-4'-<1%/0+-54-*9%30+-5(=(5(50+-543210-50-9*B01*2C1(0-4'-+4(+

B*3)*5*+,

r*'BL'D-+41>0-%2(9(j*50+-3*+-*%9*+-/1E2()*+-50+-/1('4(10+-*30+-50-43+(30-'L5(0-54-2050+-0+-)%1+0+-54-43+(30

2L)3()0,-o+-*2(=(5*54+-+>0-54+43=09=(5*+-4'-<1%/0+-54-*9%30+-5(=(5(50+-543210-50-9*B01*2C1(0-4'-+4(+-B*3)*5*+,

-n%+2(7()*'0+-*+-$%*32(5*54+-54-14*<4324+-+09()(2*5*+-)0'-*-14*9(j*6>0-50+n%+2(7()*2(=*-5*-$%*32(5*54-4+2('*5*|

24+24+-/(9020D-*-+414'-4s4)%2*50+-30-M'B(20-50+-/10{420+-54-/4+$%(+*-4-43+(30D-4-5*+-*%9*+D-)0'-B*+4-3*-9(241*2%1*
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$%&'()*+,-.'/0/.(.1203%4,)3(.$,.',-,&.$,.',%5,6.72/)3(./(.82/)3%3/3%+(.$(&.$,4/%&.%3,)&.9.&2:%1%,)3,.'/0/./3,)$,0./&

82/30(.3204/&.$(.,)&%)(.49$%(.$20/)3,.(.',0*($(.-,3%+(.$,.24./)(;.1(4.24/.',82,)/.:(-</.$,.'0($23(&;.1/&(

(1(00/./-<24.%4'0,+%&3(6

=

>?@?ABCDEFGHBIGJKLMNBOPNLQRSRFNMQKT

U/0/.(.VWU.,.X):0/,&302320/;././82%&%YZ(.$,.0,/<,)3,&.'/0/.0,/-%[/YZ(.$,.,5',0%4,)3(&.,.'0\3%1/&.-/](0/3(0%/%&.)/&

$%&1%'-%)/&.1%,)3*:%1/&.&Z(.,&&,)1%/%&.'/0/./.:(04/YZ(.$(&./-2)(&.,.'/0/.0,)(+/YZ(.$(.,&3(82,.$,.0,/<,)3,&.'/0/

/3,)$,0.̂&.$,4/)$/&.$,.,5',0%4,)3/YZ(.,.',&82%&/.)(&.-/](0/3_0%(&.$(.X̀a.ab4'2&.c2[,0)/6.U/0/./.W23(4/YZ(;

&Z(.'0($23(&.),1,&&\0%(&.'/0/.:/[,0./.-%4',[/.$,.'-/1/&.$,.1%012%3(&.,-930%1(&.,./.82/)3%$/$,.,&3%4/$/.'/0/./3,)$,0

/.$,4/)$/.$(&.de30f&g.120&(&.$/.\0,/.$,./23(4/YZ(6.U/0/.(.VhUh;././82%&%YZ(.$,.0,/<,)3,&.)/&.\0,/&.$,

72*4%1/;.̀*&%1/.,.i%(-(<%/.9.,&&,)1%/-.'/0/./.0,/-%[/YZ(.$,.,5',0%4,)3(&;./)\-%&,&.,.',&82%&/&.1%,)3*:%1/&.,4.)(&&(

ab4'2&6

.j4/.+,[.82,.(&.%3,)&.&Z(.1()&24*+,%&;./.82/)3%$/$,.&(-%1%3/$/.-,+/.,4k2&3%:%1/3%+/.$/.82/)3%$/$,.,&3%4/$/l

1()&%$,0/YZ(.(.+(-24,m82/)3%$/$,.),1,&&\0%/.'/0/./.4/)23,)YZ(.$/&./2-/&.'0\3%1/&.,.$/&./3%+%$/$,&.$,.',&82%&/

'0,+%&3/&.'/0/.(./)(6.V,&3/.:(04/;.&,.:/[.),1,&&\0%/./.0,'(&%YZ(.$(.,&3(82,.,5%&3,)3,.'/0/.82,.(.4,&4(.&,n/

1/'/[.$,./3,)$,0.̂&.$,4/)$/&.$/&./2-/&.&(-%1%3/$/&.',-(&.'0(:,&&(0,&;.4/)23,)YZ(.$,.,82%'/4,)3(&.,.'0\3%1/&.$,

/3%+%$/$,&.$,.',&82%&/.$,&,)+(-+%$/&.',-(&.'0(:,&&(0,&;.4/)23,)YZ(.$,.,82%'/4,)3(&.,.'0\3%1/&.$,./3%+%$/$,&.$,

',&82%&/.$,&,)+(-+%$/&.'(0./-2)(&.,.&,0+%$(0,&;.</0/)3%)$(.$,&3/.:(04/./.)(04/-%$/$,.)(.:2)1%()/4,)3(.$(

-/](0/3_0%(6

=

>?@?@oBCDEFGHBpRqBrqBsGt

u&.4/3,0%/%&.&,0Z(.23%-%[/$(&.)/&./2-/&.'0\3%1/&.)(&.-/](0/3_0%(&.$,.v,)93%1/.,.i(3b)%1/.,.̀%&%(-(<%/.w,<,3/-6.x,)$(

(&.0,/<,)3,&.-%&3/$(&.:2)$/4,)3/%&.'/0/./&./3%+%$/$,&.'0\3%1/&.$/&./2-/&.1(4(.,4.30/]/-y(&.$,.',&82%&/6.u&

4,&4(&.&Z(.,4'0,</$(&.)/.$,3,04%)/YZ(.$(&.3,(0,&.$,.1-(0(:%-/.,4.'-/)3/&.e$%&1%'-%)/.$,.:%&%(-(<%/.+,<,3/-;.'_&z

1(-y,%3/;.4/),n(.:-(0,&3/-.,.]%(/3%+/&g.,.$,.w%3/4%)/.a;.1(4'(&3(&.:,)_-%1(&;./)3%(5%$/)3,&;.:-/+()(%$,&.,

/)3(1%/)%)/&.,4./-%4,)3(&.+,<,3/%&.,&',1%/-4,)3,.,4.',&82%&/&.$,.:%&%(-(<%/.,.'_&z1(-y,%3/.,.'-/)3/&.]%(/3%+/&6

{/4]94.&Z(.23%-%[/$(&.)/&./2-/&.'0\3%1/&.,5,123/$/&.)(.-/](0/3_0%(.$,.&(-(&;.],4.1(4(.)/.,5,12YZ(.$(&

,5',0%4,)3(&.$,&,)+(-+%$(&.)(.-/](0/3_0%(6.U(0.$(1,)3,&.,.&,0+%$(0,&.82,.3/4]94.23%-%[/4.(.-/](0/3_0%(.'/0/

0,/-%[/YZ(.$,./)\-%&,&;.1(4(.:023%12-320/.,.(-,0%12-320/6

V,4/%&.%)<0,$%,)3,&.&Z(.'/0/.23%-%[/YZ(.)/&./2-/&.'0\3%1/&.$/.$%&1%'-%)/.$,./<0(%)$|&30%/;.'/0/.'0($2YZ(.$,.1,0+,n/

,.<,-,%/;.0,&',13%+/4,)3,6.U/0/.,5',0%4,)3(&.$,.̀*&%1/.i\&%1/.,.-%4',[/.$,.,82%'/4,)3(&.)(&.-/](0/3_0%(&.$/

j)%$/$,.j0]/)/6.j3%-%[/YZ(.)/./&&,'&%/.$,.,82%'/4,)3(&.,./4]%,)3,;.1()30(-,.$,.82/-%$/$,.$,.,&3,0%-%[/YZ(.$,

%)&3024,)3(&.,.%)&24(&.23%-%[/$(&.)/./&&%&3f)1%/.̂.&/|$,.$(&.,&32$/)3,&.,.1(-/](0/$(0,&6

l.W&.82/)3%$/$,&.&(-%1%3/$/&.%)$%+%$2/-4,)3,.',-(&.&,0+%$(0,&.,m(2.&,3(0,&.,k2&3%:%1/3%+/.$/.82/)3%$/$,.,&3%4/$/

1(4'%-/$/&.',-(.&,3(0.$,.1(4'0/&6.U/03,.$(&.0,/<,)3,&.&Z(.'/0/.0,'(&%YZ(.$,.,&3(82,.,.(230(&.&Z(.'/0/.'($,0

$,&,)+(-+,0./+/-%/Y},&.82,./)3,&.)Z(.'($,0%/4.&,0.:,%3/&6

=

>?@?@@BCDEFGHBsNMQNBpqHNBrqBsGt

u&.%3,)&.82,.1(4'},4.(.',$%$(./-4,n/4./3,)$,0./&.),1,&&%$/$,&.$,.,)&%)(;.',&82%&/.,.,53,)&Z(.+(-3/$/&./&

\0,/&.$,.:*&%1/.,.]%(-(<%/;.],4.1(4(.$/0.4/)23,)YZ(.,.,82%'/0.(&.-/](0/3_0%(&.,5%&3,)3,&.)(&.ab4'2&.x/)3/.~(&/

$(.x2-6

.u.82/)3%3/3%+(.:(%.(]3%$(./30/+9&.$(.-,+/)3/4,)3(.,./)\-%&,.$/&.),1,&&%$/$,&k2&3%:%1/3%+/.$/.82/)3%$/$,.,&3%4/$/l

$(&.&,3(0,&.&(-%1%3/)3,&6.W&.82/)3%$/$,&.&(-%1%3/$/&.,&3Z(.$,)30(.$(.),1,&&\0%(.'/0/.23%-%[/YZ(.)(./)(.,.&,0Z(

/$82%0%$/&.4,$%/)3,.$%&'()%]%-%$/$,.(0Y/4,)3\0%/6

=

>?@?@>BCDEFGHBs�qB�KMQqBrqBsGt�

u&.%3,)&.-%&3/$(&.3f4.'(0.(]n,3%+(./3,)$,0.̂&.$,4/)$/&.]\&%1/&.'/0/./.0,/-%[/YZ(.$,./2-/&.,5',0%4,)3/%&.,.'0(n,3(&

$,.',&82%&/.,.,53,)&Z(.)(.c/](0/3_0%(.�2-3%$%&1%'-%)/0;.a��d;.$(.X̀a.ab4'2&.xZ(.i,)3(.$(.x2-6
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$%&$'()*(+,(&$($(-./0)1(+,2&$&23/4/,)52&$&.0'(1$4)'6+4/)&$52$7)82'),9'/2:.&,/;/4),/<)$5)$-.)+,/5)5($(&,/1)5)=

>.3,/5/&4/03/+)'?$-.($),@$(+,A2$,61$3/1/,)52$),/</5)5(&$(&&(+4/)/&B

C

DEFEFGHIJKLMNHOPQHRSTUVWNVQHXQHOMY

Z1$52&$28[(,/<2&$52$03)+([)1(+,2$(&,'),@*/42$52$\]̂ $@$4'/)'$1(4)+/&12&$5($/+4(+,/<2$)2$(+&/+2?$_$0(&-./&)$($_

(̀,(+&A2B$a103/)'$2&$3)82'),9'/2&?$(&,'.,.')'$2&$324)/&$0)')$2$5(&(+<23</1(+,2$5($0'2[(,2&$($1)+,('$2&$1),('/)/&

0)')$2$5(&(+<23</1(+,2$5)&$),/</5)5(&?$02&&/8/3/,)+52$_$421.+/5)5($)4)561/4)$52$4)10.&$2$5(&(+<23</1(+,2$5(

<)'/)5)&$),/</5)5(&?$(1$5/<('&2&$42102+(+,(&$4.''/4.3)'(&?$)3@1$52&$0'2[(,2&$5($0(&-./&)$($(̀,(+&A2B$a&$).3)&

0'b,/4)&$,)18@1$42+,'/8.(1$0)')$)$12,/<)cA2?$0('1)+6+4/)$($6̀/,2$52&$5/&4(+,(&?$-.($,)18@1$@$.1$52&$28[(,/<2&

52$03)+([)1(+,2$(&,'),@*/42B$:.&,/;/4)d&($)$0'(&(+,($&23/4/,)cA2$421$2$28[(,/<2$5($4.10'/'$2$0'209&/,2$;.+5)1(+,)3

5)$1/&&A2$52$\]̂ B

e)')$-.($2$4)10.&$fA2$]')+4/&42$52$f.3$02&&)$4.10'/'$(&&)$1/&&A2$($)0'2̀/1)'d&($5)$</&A2$/+&,/,.4/2+)3?$,2'+)d&(

+(4(&&b'/)$)$42+&,)+,($)5(-.)cA2$52&$3)82'),9'/2&$($5/&02+/8/3/g)cA2$5($1),('/)/&$5($42+&.12$($5($1),('/)/&

0('1)+(+,(&$+)&$b'()&$5($),.)cA2$52$4)10.&?$)3/+h)5)&$)2$ae7B$i2$j18/,2$52$(+&/+2?$2&$4.'&2&$5($a.,21)cA2

\+5.&,'/)3$($k+*(+h)'/)$k3@,'/4)$42+,)1$421$5/<('&)&$.+/5)5(&$4.''/4.3)'(&$-.($.,/3/g)1$(&,(&$/,(+&B$a3@1$5/&&2?$2&

1),('/)/&$&('A2$;.+5)1(+,)/&$0)')$2$5(&(+<23</1(+,2$5($e'2[(,2&?$(+'/-.(4(+52$)$(̀0('/6+4/)$52&$(&,.5)+,(&$(

0'(0)')+52d2&$0)')$)&$5(1)+5)&$52$1.+52$52$,')8)3h2B$a3@1$5/&&2?$2&$1),('/)/&$&('A2$l,(/&$(1$0'2[(,2&$5(

0(&-./&)?$42+,'/8./+52$0)')$2$)<)+c2$52$42+h(4/1(+,2$+)$b'()$5($).,21)cA2$($(3@,'/4)B$a,')<@&$5($0'2[(,2&$5(

(̀,(+&A2?$4212$1/+/4.'&2&$($2;/4/+)&?$2&$1),('/)/&$025('A2$&('$4210)',/3h)5)&$421$)$421.+/5)5($324)3?

0'212<(+52$)$5/&&(1/+)cA2$5($42+h(4/1(+,2$,(4+239*/42$($;2',)3(4(+52$2&$3)c2&$(+,'($2$\]̂ $($)$421.+/5)5($324)3B

m.)+52$&($;)3)$(1$/+,('5/&4/03/+)'/5)5(?$;2'1)cA2$0)')$2$1.+52$52$,')8)3h2?$5(&(+<23</1(+,2$,(9'/42$421$,')8)3h2

0'b,/42?$025(d&($42324)'$-.($(&,(&$1),('/)/&$5(/̀)1$5($,('$.1)$)03/4)cA2$(&0(4n;/4)$0)')$.1)$.+/5)5($4.''/4.3)'?$(

),(+5(1$)&$+(4(&&/5)5(&$52&$/,/+('b'/2&$;2'1),/<2&$0'(</&,2&$+2&$eê &B

a$)-./&/cA2$52&$/,(+&$@?$02',)+,2?$.1$/+<(&,/1(+,2$(&,'),@*/42$-.($42+,'/8./'b$&/*+/;/4),/<)1(+,($0)')$)$;2'1)cA2

0'b,/4)$52&$)3.+2&?$)$(̀4(36+4/)$+2$(+&/+2?$2$5(&(+<23</1(+,2$5($0(&-./&)&$($)$0'212cA2$5)$(̀,(+&A2?$)3/+h)+52d

&($421$)&$+(4(&&/5)5(&$52$ae7$($;2',)3(4(+52$)$02&/cA2$52$\]̂ $̂)10.&$f]f$4212$'(;('6+4/)$(1$(5.4)cA2$(

0(&-./&)$+)&$b'()&$5($).,21)cA2$($(+*(+h)'/)$(3@,'/4)B

=$a&$-.)+,/5)5(&$(&,A2$8)&()5)&$+)$),.)3$(&,'.,.')$52&$3)82'),9'/2&?$+2&:.&,/;/4),/<)$5)$-.)+,/5)5($(&,/1)5)

03)+([)1(+,2&$;.,.'2&$($+)$-.)+,/5)5($5($5/&4(+,(&$(1$&)3)$5($).3)B$%&$1),('/)/&$),(+5('A2$+2$1n+/12$opq

r5.g(+,2&$($5(gs$)3.+2&?$&(+52$(1$'(*/1($'(*.3)'$pqq$r4(1s$)3.+2&$52$4.'&2$,@4+/42$(1$a.,21)cA2$\+5.&,'/)3$(

ppq$r4(+,2$($5(gs$)3.+2&$52$4.'&2$&.0('/2'$(1$k+*(+h)'/)$k3@,'/4)B

C

DEFEFtHIJKLMNHOQKuSWQ

%&$/,(+&$-.($4210v(1$2$0(5/52$)31([)1$),(+5('$)&$+(4(&&/5)5(&$5($(+&/+2?$0(&-./&)$($(̀,(+&A2$<23,)5)&$)&

b'()&$5($;n&/4)$($8/232*/)?$8(1$4212$5)'$1)+.,(+cA2$($(-./0)'$2&$3)82'),9'/2&$(̀/&,(+,(&$+2&$̂j10.&$a<)+c)52

f218'/2B

$%$-.)+,/,),/<2$;2/$28,/52$),')<@&$52$3(<)+,)1(+,2$($)+b3/&($5)&$+(4(&&/5)5(&:.&,/;/4),/<)$5)$-.)+,/5)5($(&,/1)5)=

52&$&(,2'(&$&23/4/,)+,(&B$a&$-.)+,/5)5(&$&23/4/,)5)&$(&,A2$5(+,'2$52$+(4(&&b'/2$0)')$.,/3/g)cA2$+2$)+2$1(5/)+,(

5/&02+/8/3/5)5($2'c)1(+,b'/)B

C

DEFEFwHIJKLMNHxWXyWST

a$)-./&/cA2$5($'()*(+,(&$0)')$2$\]̂ $̂ j10.&$z/5(/')$@$+(4(&&b'/)$0)')$),(+5('$_&$5(1)+5)&$52&$&(,2'(&

(3(+4)52&$)8)/̀2B

{|}~�����}��

%&$0'25.,2&$&23/4/,)52&$),(+5('b$)&$).3)&$0'b,/4)&$;(/,)&$(1$3)82'),9'/2$52&$4.'&2&$5($a*'20(4.b'/)$($a*'2+21/)B

a3@1$5/&&2?$)3*.1)&$),/</5)5(&$5($0(&-./&)$5(1)+5)1$5(&,(&$1),('/)/&$0)')$)$&.)$(;(,/<)$(̀(4.cA2B

����}~����}�����
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$%&'()&*+,-%-+(*&+./+-(0-*+,%1)23-*+'.+0-4&%-)5%2&6

789:;<=>:?>?:;

@+AB/,(*+3&C)-+-)(-0/.C).+3&/+1D(-+,&)1E.0+F&%C.32'-+-)%-EG*+'.+(/+,&H&+,%&F(C'&6+I.E2'&+-+2*)&J+G+C.3.**1%2&

K(.+*.L-+%.-02M-'&+&+)%-)-/.C)&+,-%-+.02/2C-HN&+'.+.E.C)(-2*+-D.C).*+,-)&05D23&*J+3&CF&%/.+%.*&0(HN&+'-+OPQRSO6

+&+K(-C)2)-)2E&+*&0232)-'&+G+C.3.**1%2&+,-%-+-).C'.%+T*+'./-C'-*+'-*+-(0-*U(*)2F23-)2E-+'-+K(-C)2'-'.+.*)2/-'-V

,%1)23-*+.+.W,.%2/.C)&*+%.-02M-'-*+C&*+'&2*+3(%*&*V+OD%&,.3(1%2-+.+OD%&C&/2-6+X./+3&/&J+'./-2*+-)2E2'-'.*

&,.%-32&C-2*+'-+(C2'-'.6
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abc"def g"chi j klm mnopqr mfstuc!bh vi"rrhs!ch wfcxfihs

abc"def g"chi j klm mnopqr vy"ihc!f zq{ |if!bc zfqc"sdf !" }fq{h

abc"def g"chi ~ klm mnopqr vch�qhcb gqbi�"co" �b�ibfcbsb j }qyrxbxqxf

abc"def g"chi ~ klm mnopqr �iqo"shq vi!"ibc l"cshs!f zqb{

abc"def g"chi ~ klm mnopqr �cqr�q" �"rr�th lbshsx"r !f mhcof �f{bf mbpcbhsf

abc"def g"chi ~ klm mnopqr mhoyfcb� }bci"b !" l�xboh viybsf

abc"def g"chi ~ klm mnopqr lchbyqc�f �hs!"ci"b mcbrxbhsf �qchr�b

abc"def g"chi ~ klm mnopqr kybchoh afq�ihr �fcs"c

abc"def g"chi ~ klm mnopqr zq{"csh �hcbf �fi�hcx �qsbfc

abc"def g"chi ~ klm mnopqr �bf !f }qi whqih vs!c"h gch�b"r�b mb�b"cf

abc"def g"chi ~ klm mnopqr }hsxh �frh !f }qi mcbrxbhsf vsxfsbf wft�ohss

abc"def g"chi ~ klm mnopqr }ef �"sxf !f }qi vi"rrhs!cf kh�fcr�b

abc"def g"chi ~ klm mnopqr }ef lchstbrtf !f }qi v!hixf vbc"r whch!h

abc"def g"chi ~ klm mnopqr }foycbf �btxfc �hcxbsr !" }fqrh

abc"def g"chi ~ klm mnopqr �b!"bch �hshrr�r �by"bcf
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ª%-)-«*.+'.+.E.C)(-0+OK(2*2HN&+'.+%.-D.C).*+'.+K(¬/23-J+F¬*23-+.+42&0&D2-J+,-%-+-).C'.%+-*+C.3.**2'-'.*+'&*+A-/,2

'&+RC*)2)()&+­.'.%-0+A-)-%2C.C*.6

@+)2,&+'.+*&0(HN&+-+3&C)%-)-%+*.+L(*)2F23-+,&%+*.%+&+$%.DN&+®0.)%̄C23&+-+/&'-02'-'.+'.+0232)-HN&+,%.3&C2M-'-+,.0-+°.2

C±+²³6²́ µ́¶²+.J+*.%1+%.-02M-'-+,&%+/.2&+'&+S2*)./-+'.+·.D2*)%&+'.+$%.H&*J+3&CF&%/.+I.3%.)&+²²6³̧¶µ¶¹¶́6

P&+K(.+)-CD.+T+30-**2F23-HN&+'&+&4L.)&J+)%-)-/«*.+'.+ C&*+).%/&*+'&+,-%1D%-F&+'&+-%)6+-%)6+̧±J+ºRRR+'-»�̈��� ¼¤̈�½�

°.2+C±+²³6²́ µ́¶¹¶²J+3&C*2'.%-C'&+K(.+&*+,-'%¾.*+'.+'.*./,.C¿&J+'.+K(-02'-'.+.+.*,.32F23-H¾.*+)G3C23-*+'&*+2).C*

À.*,.32F23-H¾.*+(*(-2*+'.+/.%3-'&Á+-+*.%./+0232)-'&*J+*.%N&+.0.C3-'&*+C&+ª.%/&+'.+·.F.%ÂC32-J+-C.W-'&+-&

%.*,.3)2E&+®'2)-06

$&'.%N&+,-%)232,-%+'.*).+$%.DN&+2C).%.**-'&*+3(L&+%-/&+'.+-)2E2'-'.+*.L-+3&/,-)¬E.0+3&/+&+&4L.)&+'.*)-+0232)-HN&J+.

./+2).C*+.*,.3¬F23&*J+'.E.%N&+.*)-%+%.D(0-%.*+.+-()&%2M-'&*+,.%-C).+-+$&0¬32-+­.'.%-0J+'.+-3&%'&+T+$&%)-%2-+ÃUS$+C±

¶¹³J+'.+¶²+'.+&()(4%&+'.+¶¹¶¶+-)(-02M-'-+,.0-+$&%)-%2-+ÃUS$+C±+¶¶́J+'.+¶²+'.+C&E./4%&+'.+¶¹¶¶+.J+'&+Ã2C2*)G%2&

'&+®WG%32)&J+'.+-3&%'&+T+$&%)-%2-+A&0&DµA®X+C±+Ä̧J+'.+¹Ä+'.+L(C¿&+'.+¶¹²Å+ÀOC.W&+X³Á+.+'-+$&%)-%2-+A&0&DµA®X+C±

²²ÆJ+'.+¹³+'.+&()(4%&+'.+¶¹²Ç+ÀOC.W&+RÁJ+,-%-+&+F&%C.32/.C)&+'.+%.-D.C).*+.+/-).%2-2*+K(¬/23&*+3&C)%&0-'&*+.

%.D(0-'&*+,&%+.*)-*+2C*)2)(2H¾.*6
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()*+,-*./0)12-/34*)/)/,-*.*34/567)1/),-7,7.4/)1*8*-9):2+,-;-)/.)-*:7+*31/5<*.)*)37-+/.)*+;4;1/.),*=7.)>-?67.

/+@;*34/;.0)*0)37)A2*):72@*-0)7.),-*8;.47.)3/)B3.4-2567)C7-+/4;8/)DEFBGHIJK)3L)MN0)1*)NOGMNGPMNM0)/=Q+)1/.

C7-+/.)R-/.;=*;-/.)S)CRT),2@=;:/1/.),*=/)(..7:;/567)R-/.;=*;-/)1*)C7-+/.)FQ:3;:/.).7@-*0).*?2-/35/0

/-+/U*3/+*3470)+78;+*34/567)1*),-71247.)A2V+;:7.),*-;?7.7.)*+@/=/17.)WX-/:;73/17.Y0@*+):7+7)/)24;=;U/567)1*

+/4*-;/=)/4>Z;:70)-*:;:=/17)*)@;71*?-/198*=[

\2/347)/)A2/=;X;:/567)4Q:3;:/0)@*+):7+7)*:73]+;:7SX;3/3:*;-/0):73.;1*-/317)A2*)7.)@*3.).*-67)/1A2;-;17.),7-

+*;7)1*),-7:*..7)1*)I-*?67)̂=*4-]3;:7)S)DTI0):7+)*+;..67)1*)C74/)1*)̂+,*3_7)W*+).2@.4;42;567)/7);3.4-2+*347

1*)̀734-/47Y)*a),-*8;.67)1*)*34-*?/)*+)/4Q)bM)1;/.0):/-/:4*-;U/317)/..;+)/),-734/)*34-*?/0a)4*317),7-)@/.*0

4/+@Q+0)7)1;.,7.47)37);3:;.7)BBB)17)/-4[)cM)1/)E*;)Nd[NbbGPMPN0)X;:/)1;.,*3./1/)/)/,-*.*34/567[

J.);4*3.)1*),-71247.)1*8*-670).*+,-*)A2*),7..V8*=0).*?2;-)/.)1;-*4-;U*.)1*).2.4*34/@;=;1/1*)/+@;*34/=0)7@.*-8/317S

.*e)+*37-);+,/:47).7@-*)7.)-*:2-.7.)3/42-/;.f)+/;7-)*X;:;g3:;/)3/)24;=;U/567)1*)-*:2-.7.)3/42-/;.):7+7)9?2/)*

*3*-?;/f)+/;7-)8;1/)h4;=)*)+*37-):2.47)1*)+/324*3567)17)@*+f)7-;?*+)/+@;*34/=+*34*)-*?2=/-)17.)-*:2-.7.)3/42-/;.

24;=;U/17.)3/):73:*,567)*)*=/@7-/567)17.)+/4*-;/;.)*)*A2;,/+*347.[

(.)=;:;4/34*.)1*8*-67)7@.*-8/-)*.4-;4/+*34*)/.)*.,*:;X;:/5<*.)4Q:3;:/.)17.)+/4*-;/;.):73.4/34*.)17)F*-+7)1*

T*X*-g3:;/[)i;8*-?g3:;/.)4Q:3;:/.),71*-67);+,=;:/-)3/)1*.:=/..;X;:/567)1/),-7,7.4/)/,-*.*34/1/),*=/)=;:;4/34*0)@*+

:7+70)1*87=2567)17),-71247).*)/)*34-*?/)367)/4*31*-)/)*.4/.)*.,*:;X;:/5<*.[)̂0)3*.4*):*39-;70)7.)X-*4*.)*

*3:/-?7.0)1*8*+).*-)1*)-*.,73./@;=;1/1*)17)X7-3*:*17-

J),-/U7)1*)*34-*?/)17.),-71247.).*-9)1*)/4Q)bM)W4-;34/Y)1;/.):7--;17.)W4*+,7).2X;:;*34*),/-/)+7@;=;U/5670)4-/3.,7-4*

*)*34-*?/)37)=7:/=)1*X;3;17Y0):734/17.)17)-*:*@;+*347)1/)374/)1*)*+,*3_7[

J),-/U7)/:;+/)1*.:-;47),71*-9).*-),-7--7?/170)+*1;/34*)*3:/+;3_/+*347)8;/)*S+/;=):7+)j2.4;X;:/4;8/

X231/+*34/1/0)7)A2/=)/):-;4Q-;7)1/)(1+;3;.4-/567).*-9)/3/=;./17)*),-7X*-;17)1*X*-;+*347)72)367[

3̂1*-*57)17.)̀/+,;)D7=;:;4/34*.e

�%�

B3.4;4247)k*1*-/=)̀/4/-;3*3.*)l)̀m+,2.)̀73:>-1;/

T7178;/)D̀ )Pnb0)oH)NcS)R/;--7)k-/?7.7.0)̀ Îe)nOcMbScPM0)̀73:>-1;/)S)D̀

F*=*X73*e)WdOY)bddNSdnMM

p

"%�

B3.4;4247)k*1*-/=)̀/4/-;3*3.*)l)̀m+,2.)(@*=/-17)E2U

(..*34/+*347)q7.Q)H/-;/0)̂.4-/1/)1/)I-712567)oH)Pr0)B34*-;7-0).G30)̀*34-7[)̀ Îe)nOnbMSMMM)0)(@*=/-17)E2U

GD̀ [

a)a)a)a)a)aF*=*X73*e)WdcY)bbbNScnnM

p

�%�

B3.4;4247)k*1*-/=)̀/4/-;3*3.*)l)̀m+,2.)(-/A2/-;

T7178;/)RT)PnM0)s+)Pc0)3L)r[PMM)l)R/;--7)̀7=Q?;7)(?-V:7=/[)̀ Îe)nOPdrSMMM[

(-/A2/-;GD̀

F*=*X73*e)WdcY)bnMbScPMM

p

"%�

B3.4;4247)k*1*-/=)̀/4/-;3*3.*)l)̀m+,2.)R=2+*3/2
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!$  

"$  

%$  

&$  

'$  

($  

)$  

*+,-./01,02314-5467-2/-893:/30,;-1<-=>;-.,3004-.,2/1?+0@A-BCD-=EAFGFHIGFA-.9+J/1,+KLB

M/9/?41/N-OPGQ-RGFIH>GFF

S

T$ 

U16@3@+@4-V/2/0,9-B,@,031/16/-W-BXJY+6-.0+6Z+/

[:/132,-\+]4-L̂9_66/0;-1<-̀Fa;-b,3004-5,023J-c,9+d̂/A-BCD-==ARaPHRFF;-.0+6Z+/K-LB

S

�$ 

U16@3@+@4-V/2/0,9-B,@,031/16/-W-BXJY+6-B,Jb403e

*+,-54,Z+3J-f,0d3,;-6K1<-W-B/1@04;-BCD-==ARPFHFaa;-B,Jb403eKLB

M/9/?41/N-OPGQ-I>FPHF=FF

S

�$ 

U16@3@+@4-V/2/0,9-B,@,031/16/-W-BXJY+6-V0,3b+0]4

*+,-B0+g-/-L4+g,;-1<-=EH-B/1@04A-BCD-=EAa=FHFFF;-V0,3b+0]4KLB

M/9/?41/N-OPEQ-RIFIH==FF

S

T$ 

U16@3@+@4-V/2/0,9-B,@,031/16/-W-BXJY+6-Ub30,J,

*+,-h0A-f/@e934-i,0],6;-1<-RFF̀-W-.,3004-./9,-i36@,A-BCD-=EA>PFHFFF;-Ub30,J,KLB

j-j-j-j-j-jM/9/?41/N-OPGQ-RRaG-̀IFF

S

�$ 

U16@3@+@4-V/2/0,9-B,@,031/16/-W-BXJY+6-k+g/01,

*+,-i3]l034-V0/3-54m4;-1<-aaF-W-B/1@04A-BCD-=EÀFEHFFF;-k+g/01,KLB

M/9/?41/N-OPEQ-RaIRHPRFF

S

�$ 

U16@3@+@4-V/2/0,9-B,@,031/16/-W-BXJY+6-*34-24-L+9

C6@0,2,-24-*/2/1@40;-1<-à àA-BCD-=E>̀RHRà-W-*34-24-L+9KLBnopqrq

V41/KV,sNOPGQRaR>HRGFF

*+,-[b0,̂,J-k31d491;-1<-I>F;-.,3004-5,023J-[J703d,A-BCD-=E>̀FHIFIA-*34-24-L+9KLBtuvrwrqotxywuwno

V41/NOPGQRaIaH=̀FF

*+,-c,?,92,-k31]1/0-D40@4;-1<-ER;-.,3004-D04]0/664A-BCD-=E>̀RH̀PPA-*34-24-L+9KLBtuvrwrqozq{u|}~�v{wno
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%&  

'&  

(&  

)&  

*&  

+,-./01234056789:788

;

�& 

<-=>?>@>,0+.A.BCD0EC>CB?-.-=.0F0EGHI@=0=0JC->C0K,=C0A,0J@D

K@C0AC=0K,=C=L0=M-L0N?DC0O,PCQ0ERS/0::QTU69888Q0JC->C0K,=C0A,0J@DMJE

V0V0V0V0V0VW.D.X,-./012:4056529:888

;

�& 

<-=>?>@>,0+.A.BCD0EC>CB?-.-=.0F0EGHI@=0=0JY,0Z.->,0A,0J@D

V0V0V0V0V0VK@C0SC@D,0E[CI?.\=]̂L0ZC?BB,0E.->.-_B?,L0-̀0T5aQ0ERS/0:T97:598U5Q

V0V0V0V0V0V0JY,0Z.->,0A,0J@DMJE

V0V0V0V0V0V0W.D.X,-./0123405a::9a388

;

�& 

<-=>?>@>,0+.A.BCD0EC>CB?-.-=.0F0EGHI@=0JY,0+BC-b?=b,0A,0J@DL

V0V0V0V0V0V0K,A,P?C0c@d@.0A.0ECe?C=L0UU7:L0<I.B,fCQERS/0:T7289888QJY,0+BC-b?=b,0A,0J@D0MJE

;

�& 

<-=>?>@>,0+.A.BCD0EC>CB?-.-=.0F0EGHI@=0J,HfB?,

gPQ0SB.X.?>,0+BC-b?=b,0h@HH.B>i0j@-?,BL0T5a0FVjC-@_B?CQ0ERS/0::TU89888Q0J,HfB?,MJE

W.D.X,-./012:4056559288a

;

#& 

<-=>?>@>,0+.A.BCD0EC>CB?-.-=.0F0EGHI@=0N?A.?BC

V0V0V0V0V0V0VK,A,P?C0JE0a56L0kH0a76L0ECHI,0ReI.B?H.->CDQ0ERS/0:TQ6U296T8Q0N?A.?BCMJE

V0V0V0V0V0V0VW.D.X,-./012T40565592T88

�l�m�n����������
��o����
�

pqrstuvwxvytwxzr{tr|t}~v{z

;

g0B.CD?iC�Y,0A.0I.=d@?=C0A.0IB.�,=L0@>?D?i,@9=.0A,=0ICBGH.>B,=0A.X?-?A,=0-,0CB>?�,06̀0AC0<-=>B@�Y,0O,BHC>?PC0JR�RJ

M�R0-̀0U6M787aL0A.0830A.0�@D[,0A.0787aL0b,H0IB?,B?ACA.0,0H�>,A,0A,0<-b?=,0<0.0<<0,-A.0C0b,HI,=?�Y,0A.0b@=>,=

@-?>_B?,=0H.-,B.=0,@0?�@C?=0�0H.A?C-C0A,0?>.H0A.0IB,A@>,0b,BB.=I,-A.->.0-,=0=?=>.HC=0,X?b?C?=0A.0�,P.B-,0b,H,

SC?-.D0A.0SB.�,=L0.H0.e.b@�Y,0,@0b,-bD@�AC=Q0O.=>.0bC=,L0X,?0.DCf,BCA,0B.DC>�B?,=L0=.-A,0d@.0ICBC0bCAC0?>.H0A.

IB,A@>,L0[,@P.08a01@H40,@0HC?=0IB,b.==,=0D?b?>C>�B?,=L0,=0d@C?=0b,-=>?>@�BCH0,0PCD,B0AC0H.A?C-CQ0R=>.0PCD,B0X,?

B.IC==CA,0ICBC0,0�CIC0A.0X,BHC�Y,0A.0IB.�,=0b,H,0I.=d@?=C0a0F0SC?-.D0SB.�,=Q



����������� 	
��
�����������������������������

�� !" #$

%&'()*+)*&,'(-'.+/0&'1+'2-3&44252621+1('1('()7&)*.+.'1(*(.-2)+1&4'2*()4')&'8+2)(6'1('8.(9&4,'(:&;'()7&)*.+.,'-+4

&4'1(47.2*2<&4,'(:&;'=;+)*2*+*2<&4')0&'4(.(-'(=;2<+6()*(4'7&)>&.-('(43(72>27+90&'1&'2*(-'1('3.&1;*&,'*+-5?-'>&.+-

.(+62/+1+4'3(4=;24+4'5+4(+1&4')&'2)724&'@@@'1+'@%,'7&-'1+1&4'1('3(4=;24+'3;5627+1+'(-'-A12+'(43(72+62/+1+,'4A*2&4

(6(*.B)27&4'(43(72+62/+1&4'&;'1('1&-A)2&'+-36&C'D(-'7&-&,'3(4=;24+4'12.(*+-()*('7&-'(-3.(4+4'(43(72+62/+1+4,

)&'.+-&,'3(4=;24+'12.(*+'7&-,')&'-A)2-&,'E'F*.G4H'>&.)(7(1&.(4,'-(12+)*('4&6272*+90&'>&.-+6'1('7&*+90&,'3&.'-(2&'1(

&>A72&'&;'(I-+26,'1(<21+-()*('7&-3.&<+1&4')&'3.&7(44&C

J(4*+'>&.-+,'&'-+3+'1('>&.-+90&'1('3.(9&4,'>&2'.(+62/+1+'1('>&.-+'7&-52)+1+C'K'&'-?*&1&'1+'>&.-+90&'1('3.(9&

(4*2-+1&'3+.+'7+1+'2*(-'1('3.&1;*&,'>&2'7+67;6+1&'+'3+.*2.'1&4'<+6&.(4'2L;+24'M'-(12+)+,'4(-3.(';*262/+)1&')&

-A)2-&'NE'F'*.G4H'&.9+-()*&4C'O&-'(P7(90&'1&4'2*()4'QQ,'RS,'TU,'SQ,'VUV,'VTN,'VTV,'VSW,'QEQ,'QWQ,'QWW,'QRE'+'QUV,

QSE,'QSX,'3&.')0&'Y+<(.'3.&7(44&4'6272*+*Z.2&4'7&-'-+*(.2+6'7&..(43&)1()*(')&'3+2)(6'1('3.(9&4'(:&;'3&.')0&

7&)4(L;2.-&4'&.9+-()*+90&'7&-'>&.)(7(1&.(4'(')+'-A12+'(43(72+62/+1+C

J2+)*('+'3(4=;24+'1('3.(9&4')&4'+3.(4()*+.'=;('Y[';-')\-(.&'(P3.(442<&'1('>&.)(7(1&.(4'+3*&4'3+.+'3+.*2723+.'1&

7(.*+-('6272*+*Z.2&,'3&.'*.+*+-I4('&4'2*()4')+*;.(/+'1(' 7&)421(.+)1&'=;('&4'3+1.](4'1('=;+621+1(_̂̀abcdef̀agb

3&1(-'4(.'&5h(*2<+-()*('1(>2)21&4'3(6&'(12*+6,'3&.'-(2&'1('(43(72>27+9](4';4;+24'1('-(.7+1&i'&4'3.&1;*&4'40&

7&-;-()*('+1=;2.21&4'3&.'-(2&'1('3.(L0&'(6(*.B)27&C

J2+)*('+&'1(47.2*&,'+'+1-2)24*.+90&'1(3+.+I4('7&-'1;+4'&39](4'3+.+'+)[624(j

k390&'V'I'l=;24290&'1&4'5()4'3&.'3.(L0&'*.+1272&)+6'm'%(4*+'&390&'Y['+'&5.2L+*&.2(1+1('1('+=;24290&'1(

*&1&4'&4'2*()4,'4(;'=;+)*2*+*2<&')+'2)*(L.+621+1(,'(-';-+'\)27+'<(/C'J2+)*('+&'(P3&4*&'+'&390&'*&.)+I4(

2)<2[<(6,'*()1&'(-'<24*+,'+')(7(4421+1('1('6;L+.'+3.&3.2+1&'3+.+'+.-+/()+-()*&'1&4'2*()4'F)0&'Y[H,'5(-

7&-&,'+')(7(4421+1('1('Y+<(.'1243&)252621+1('&.9+-()*[.2+')&'-&-()*&'1&'()7+-2)Y+-()*&'1&'3.&7(44&

+*?'+'(-2440&'1+'4&6272*+90&'1+')&*+'1('(-3()Y&C

k390&'Q'I'l=;24290&'1&4'5()4'3&.'3.(L0&'n24*(-+'1('o(L24*.&'1('8.(9&'Fno8H'=;('?';-'3.&7(12-()*&

;*262/+1&'3(6&'4(*&.'3\5627&'3+.+'.(+62/+.'+=;2429](4'1('5()4'('7&)*.+*+90&'1('4(.<29&4'1('>&.-+'-+24'[L26'(

(7&)B-27+C

K-'+*()12-()*&'+&'3.2)7A32&'1('(>272G)72+,'*+-5?-'7&)Y(721&'7&-&'p1(<(.'1+'5&+'+1-2)24*.+90&q,'&'=;+6'&5.2L+'+

+1-2)24*.+90&'3\5627+'+'-+P2-2/+.'&4'.(4;6*+1&4'3.(*()121&4,'1&'-&1&'-+24'+1(=;+1&'('(7&)B-27&C'l442-,'Y['+

&5.2L+*&.2(1+1('(-'5;47+.'('.(+62/+.'+4'+=;2429](4')+'-&1+621+1('-+24'+3.&3.2+1+,'7&-'5+4(')&'=;('2)127+'+

6(L246+90&,'(';*262/+.'&4'-(7+)24-&4'1243&)A<(24'7&-'<24*+4'+'&*2-2/+.'+'+3627+90&'1&4'.(7;.4&4'3\5627&4'+*()1()1&

+&4'3.2)7A32&4'1+'2-3(44&+621+1(,'24&)&-2+,'(7&)&-2721+1('('7(6(.21+1(C

O&)421(.+)1&'&'J(7.(*&')r'VVCWUQ,'1('EV'1('-+.9&'1('QNQE,'&'=;+6'.(L;6+-()*+'&'n24*(-+'1('o(L24*.&'1('8.(9&4,

5(-'7&-&'&'o(L;6+-()*&'1+'lL()1+'1('7&-3.+4'('O&)*.+*+9](4'@)4*2*;72&)+24')&'s-52*&'1&'@)4*2*;*&'t(1(.+6

O+*+.2)()4('m'@tO,'&'=;+6'3.(7&)2/+'(-'4(;'l.*C'Erj'l4'6272*+9](4,'3&.'-(2&'1('8.(L0&,'4(.0&,'3.(>(.()72+6-()*(,

.(+62/+1+4'7&-&'n24*(-+'1('o(L24*.&'1('8.(9&'Fno8H,'1('+7&.1&'7&-'+'u(2')r'VWCVEE:QNQV',')+4'4(L;2)*(4

Y23Z*(4(4j

@'I'=;+)1&,'3(6+4'7+.+7*(.A4*27+4'1&'&5h(*&,'Y&;<(.')(7(4421+1('1('7&)*.+*+9](4'3(.-+)()*(4'&;'>.(=;()*(4i

@@'I'=;+)1&'>&.'7&)<()2()*('+'+=;24290&'1('5()4'7&-'3.(<240&'1('()*.(L+4'3+.7(6+1+4'&;'7&)*.+*+90&'1(

4(.<29&4'.(-;)(.+1&4'3&.';)21+1('1('-(121+,'7&-&'=;+)*21+1('1('Y&.+4'1('4(.<29&,'3&4*&4'1('*.+5+6Y&'&;

(-'.(L2-('1('*+.(>+i

@@@'I'=;+)1&'>&.'7&)<()2()*('3+.+'+*()12-()*&'+'-+24'1(';-'Z.L0&'&;'+'-+24'1(';-+'()*21+1(,'2)76;42<(')+4

7&-3.+4'7()*.+62/+1+4i

@v'I'=;+)1&'>&.'+*()1(.'+'(P(7;90&'1(47()*.+62/+1+'1('3.&L.+-+'&;'3.&h(*&'>(1(.+6,'3&.'-(2&'1('7&-3.+

)+72&)+6'&;'1+'+1(40&'1('=;('*.+*+'&'w'Qr'1&'+.*C'EQi'&;

v'I'=;+)1&,'3(6+')+*;.(/+'1&'&5h(*&,')0&'>&.'3&44A<(6'1(>2)2.'3.(<2+-()*('&'=;+)*2*+*2<&'+'4(.'1(-+)1+1&

3(6+'l1-2)24*.+90&C

O&)421(.+I4('()*0&,'=;('&'3.(L0&'(6(*.B)27&'(>(*2<+-()*('+*()1('+&4'3.2)7A32&4'(6()7+1&4,'3+.+'+=;24290&'1(

.(+L()*(4'1('=;A-27+,'>A427+'('52&6&L2+'('=;('+'-&1+621+1('1(' ,')(4*+'1(-+)1+xyaz_e{b|_b}_~yaz�db|_b��_�da

7+.+7*(.2/+I4('7&-&'&'-+24'3.&>A7;&'('>6(PA<(6'3+.+'+'l1-2)24*.+90&'8\5627+,

v+6('>.24+.'=;('&'6+)9+-()*&'1('6272*+9](4'3&.'-(2&'1('no8'3.&3272+'+'3+.*2723+90&'1&4'&;*.&4'()*(4'2)4*2*;72&)+24

3+.+'5()4'7&-;)4,'3&.'-(2&'1+'@)*()90&'1('o(L24*.&'1('8.(9&4'F@o8HC
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%&'()*+,-'.'),/0/1*23-'4-'567&'489,*:*;-9'*/+4*'*9'98<)/+,89'=*+,*<8+9>

�? 

@,/;/1*23-'4-9'AB-:899-9'48':-+,B*,*23-'48'C8+9'8'98B=/2-9'A80*'D4;/+/9,B*23-':-;'A8B9A8:,/=*'48

*);8+,-'4*'8E/:/F+:/*'*4;/+/9,B*,/=*'8'E*=-B8:/;8+,-'-'A0*+8G*;8+,-'E/+*+:8/B-H

#? 

I-+E8B8'E*:)0,*,/=/4*48'.':-+9-0/4*23-'4*9'*()/9/2J89&'E*=-B8:8+4-'*'4/9:B/:/-+*B/84*48'4*'D4;/+/9,B*23-&

AB/+:/A*0;8+,8'8;'9/,)*2J89'48';)4*+2*9'B8A8+,/+*9'+-':8+KB/-'48'),/0/1*23-'4-9'C8+9'8L-)'4*

4/9A-+/C/0/4*48'-B2*;8+,KB/*H

M? 

7B-;-=8'*'B84)23-'4-'+N;8B-'48'0/:/,*2J89'*+)*/9'8'4-9':)9,-9'-A8B*:/-+*/9'4)B*+,8'-'8O8B:P:/-'E/+*+:8/B-&

:-+98()8+,8;8+,8&'-,/;/1*'-',B*C*0Q-'4*9'8()/A89'*4;/+/9,B*,/=*9H

R? 

D'9-0/:/,*23-'48'E-B+8:/;8+,-'-:-BB8'9-;8+,8'()*+4-'9)B</B'*'+8:899/4*48'8;'98'*4()/B/B'-9'C8+9'8'98B=/2-9

B8</9,B*4-9&'-)'98G*&':-+E8B8';*/-B'E*:/0/4*48'A*B*'*4()/B/B'C8+9&'/+:0)9/=8':-;'-,/;/1*23-'48'B8:)B9-9

-B2*;8+,KB/-9S

�? 

7-99/C/0/,*'*'A*B,/:/A*23-'48'A8()8+*9'8';T4/*9'8;AB89*9'8;'=/B,)48'4*'8+,B8<*'-)'E-B+8:/;8+,-'4-'C8;'-)

98B=/2-'B8</9,B*4-'-:-BB8B'48'E-B;*'A*B:80*4*S

U? 

684)23-'48'=-0);8'48'89,-()89'8':-+98()8+,8;8+,8'4-':)9,-'48'*B;*18+*<8;&'C8;':-;-'48'A8B4*9'A-B

A8B8:/;8+,-'-)';K':-+98B=*23-&');*'=81'()8'*'D4;/+/9,B*23-'7NC0/:*':-+,B*,*'+*';84/4*'48'9)*9

+8:899/4*489S

I-+9/48B*+4-'*'*A0/:*C/0/4*48'4-'567'48=/4-'.9':*B*:,8BP9,/:*9'4*'48;*+4*&'8O/9,8'*/+4*'*'A-99/C/0/4*48'48

B8*0/1*23-'4*':-;AB*'A-B';8/-'48'*4893-'.'D,*'48'68</9,B-'48'7B82-9'+*':-+4/23-'48'VB<3-'W3-'7*B,/:/A*+,8&'+-

:*9-'48'98B8;'=8B/E/:*4*9'*,*9'=/<8+,89'8;'()8'*'*4893-'98G*'A8B;/,/4*S'X/9,-'()8':-+9)C9,*+:/*');'/;A-B,*+,8

;8:*+/9;-'48'<89,3-'4/*+,8'48'8;8B<F+:/*9'-:*9/-+*4*9'A80*9';*/9'4/=8B9*9'9/,)*2J89&':-;-'A-B'8O8;A0-&'A80-

AB-0-+<*;8+,-'4*'E*98'8O,8B+*'48'0/:/,*23-'A-B'/;A)<+*2J89'8'B8:)B9-9&'E*,-'89,8'()8'E-<8'4*'98*B*'48'*,)*23-'4-

<89,-BS'7*B*',*+,-&'+8:899KB/-'()8'98G*;':-;AB-=*4-9'-9'B8()/9/,-9'AB8=/9,-9'+*'08</90*23-S

Y

�Z�[�
���\]��
��
���\]������������
�

_̂̀abcdefghìjk̀cilmghìdinìmnòiji

Y

D'8=8+,)*0':-+,B*,*23-'-CG8,-'489,8'%9,)4-'pT:+/:-'7B80/;/+*B'=/9*'*'9)AB/B'*9'48;*+4*9'B8:-BB8+,89'*+)*/9'4-9

;*,8B/*/9'AB8,8+4/4-9&'<*B*+,/4-'*99/;'*'*48()*4*'48;*+4*'A*B*'9)AB/B'*'*()/9/23-&'B8A-9/23-'4-'89,-()8'48

B8*<8+,89'8'48;*/9';*,8B/*/9'48':-+9);-'A*B*')9-9'4-9'4/=8B9-9'0*C-B*,qB/-9&'=/9*+4-'*,8+48B'9)*'48;*+4*'48

8O*;89&'8OA8B/;8+,-9&'*)0*9'4/4K,/:*9&'*)0*9'ABK,/:*9'48'4/9:/A0/+*9'8;'0*C-B*,qB/-&'C)9:*+4-'98;AB8'*';80Q-B/*

4-9'4/*<+q9,/:-9&'C8;':-;-&'<*B*+,/B'*'()*0/4*48'8'4/9A-+/C/0/4*48'4-9'AB-4),-9'A*B*';*+,8B'*'8E/:/F+:/*'48'9)*9

*2J89&'*99/;':-;-&'*,/=/4*489'B80*:/-+*4*9':-;'A89()/9*'8'8O,8+93-'+8:899KB/*'*-9'4/=8B9-9':)B9-9&'+*'B848'4-

rsIS

58<)8;'*9'B*1J89'A*B*'899*':-;AB*>

'@9'B8*<8+,89'93-':-;A-+8+,89'CK9/:-9'A*B*'*'B8*0/1*23-'48'ABK,/:*95)A-B,8'.9'7BK,/:*9't*C-B*,-B/*/9>

0*C-B*,-B/*/9'+*9'4/9:/A0/+*9'48'u)P;/:*&'sP9/:*'8'v/-0-</*S'%089'93-'),/0/1*4-9'A*B*'AB8A*B*B'9-0)2J89&



����������� 	
��
�����������������������������

�� !" #$

%&'()*'%+%&',-&.+/012)3'.4+'5'().'%+'26.7%'.+&+)58&.7)9'%+:&5;2&56.+5'70%').4+3657%)<0)5=6+>'%'+02'

'>%&5=)*'9&2+>%?7)3'+&+.)95):)3'7)8'@

+A+/0'()='=&+&+'+>%63&=B53)'+=6.+%&'9&57&.+)5:(0&53)'2+=)%&7'2&57&C'%'57)'+='+D0'()='=&+=6.+E&.0(7'=6.F

56.+%&.0(7'=6.+='.+'5?().&.+&+&G>&%)2&576.+%&'()*'=6.@+A+'/0).),H6+=&+%&'9&57&.+=&+<6'+/0'()='=&+&

3&%7):)3'=6.+'..&90%'+'+>%&3).H6+&+'+365:)'<)()='=&+=6.+='=6.+6<7)=6.4+.&5=6+3%03)'(+>'%'+6+=&.&586(8)2&576

3)&571:)36+&+'3'=B2)36+=6.+'(056.+&+>&./0).'=6%&.@

+A+8'%)&='=&+=&+%&'9&57&.+=).>6518&).+>&%2)7&+'+%&'()*',H6+=&+02'+'2>('I)8&%.)='=&+=&+JG>&%)2&576.F

9'2'+=&+&G>&%)2&576.+&+)58&.7)9',-&.+&2+=):&%&57&.+?%&'.+3)&571:)3'.@+K..6+&5%)/0&3&+6+30%%130(6+'3'=B2)364

>6..)<)()7'5=6+'+&G>(6%',H6+=&+=)8&%.'.+7&2?7)3'.+&+'>()3',-&.+>%?7)3'.+=6.+3653&)76.+7&L%)36.+'<6%='=6.+&2

.'('+=&+'0('@

+A(905.+%&'9&57&.+.H6+&.>&31:)36.+>'%'+>&./0).'.+'8'5,'='.+&+>%6M&76.+=&+)568',H6@+AK568',H6+&+N&./0).'F

'/0).),H6+=&..&.+2'7&%)').+>6..)<)()7'+6+=&.&586(8)2&576+=&+&.70=6.+3)&571:)36.+=&+>657'4+3657%)<0)5=6+>'%'+'

>%6=0,H6+=&+365O&3)2&576+&+>'%'+'+%&>07',H6+'3'=B2)3'+='+)5.7)70),H6@

+A+362>%'+=&+%&'9&57&.+=&+/0'()='=&+&+.&90%6.+&.7?+'()5O'='P65:6%2)='=&+362+Q6%2'.+=&+R&90%'5,'F

362+'.+56%2'.+&+%&90('2&576.+=&+.&90%'5,'+('<6%'76%)'(4+9'%'57)5=6+02+'2<)&57&+=&+7%'<'(O6+.&90%6+>'%'

'(056.4+>%6:&..6%&.+&+>&./0).'=6%&.@S+&+'+/0'57)='=&+=6.+%&'9&57&.+.6()3)7'=6.+T+M0.7):)3'='+>&('+=&2'5='

>%&8).7'+>'%'+'7&5=&%+U.+'7)8)='=&.+=&+('<6%'7L%)6+&2+D012)3'4+V1.)3'+&+W)6(69)'@+P65.)=&%'26.+6+5X2&%6+=&

'(056.+2'7%)30('=6.4+'+:%&/0B53)'+='.+>%?7)3'.+&G>&%)2&57').+&+'+=)8&%.)='=&+=&+&G>&%)2&576.+%&'()*'=6.4

9'%'57)5=6+'..)2+6+.0>%)2&576+'=&/0'=6+>'%'+'.+5&3&..)='=&.+'3'=B2)3'.+&+=&+>&./0).'+=6+PY2>0.@

A+'/0).),H6+=6.+%&'9&57&.+5H6+=&2'5='+&G)9B53)'.+=&+'..).7B53)'+7T35)3'+60+=&2').+>%68)=B53)'.+=&+2'507&5,H64

<'.7'5=6+O'8&%+&.>',6+'=&/0'=6+>'%'+.&0+'365=)3)65'2&5764+3Y2'%'.+:%)'.Z/0'5=6+5&3&..?%)6[+>'%'+7&%26(?<&).4

&/0)>'2&576.+&.>&31:)36.+>'%'+'+&.763'9&24+&+'+>%&.&5,'+=&+>%6:)..)65').+3'>'3)7'=6.+>'%'+.0'+36%%&7'+9&.7H6+&

0.6@

A.+/0'57)='=&.+'+.&%&2+&:&7)8'2&57&+'=/0)%)='.+&.7H6+M0.7):)3'='.+&2+:05,H6+=6+365.026+>&('.+=):&%&57&.

05)='=&.+&+?%&'.+('<6%'76%)').4+=&+26=6+/0&+'+&.7)2'7)8'+:6)+&('<6%'='+362+<'.&+56.+='=6.+=&+365.026+O).7L%)36.

%&9).7%'=6.@

A+()3)7',H6+.&%?+=)8)=)='+'>&5'.+&2+)7&5.+365:6%2&+7'<&('+365.7'57&+56+\&%26+=&+E&:&%B53)'

]0.7):)3'̂.&+'..)24+'+.6(0,H6+=&+6>7',H6+=&+%&'()*'%+6+>%&.&57&+3&%7'2&+()3)7'7L%)64+>6%+2&)6+=&+N%&9H6+J(&7%;5)36

REN@

N'%'+7'(4+&.7'+_5)='=&+C&.76%'4+7&%?+>%68).H6+6%,'2&57?%)'+&.>&31:)3'+>'%'+7').+3657%'7',-&.4+<&2+36264+.&%?

.6()3)7'='4+=&3('%',-&.+6%,'2&57?%)'.+='.+05)='=&.+>'%7)3)>'57&.4+=&2'5='5=6+:)&(+6<.&%8Y53)'+'6.+>%&3&)76.+(&9').

/0&+%&9&2+'.+362>%'.+968&%5'2&57').+5'+A=2)5).7%',H6+NX<()3'@
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�̂!US US USSX[UTẀUS "Z"T̀�[X_US S"�W"] ̂ �̂ �̀̀X̂ ̂ X_XUZ !" ¡̀US¢ZXU "  W[!U]"[TU]£S" [̂ ¤¥¦ !̂ §̀Tc ̈¦ !̂ ©"_̀"T̂ [¦ �$cª̈¥« 

c!" �¥ !" [̂¬"]­̀̂  !" #$#$

K

K

K

K

®��̄�°�	±���²��̄°	±³

RVWXY" !" UŶX̂

K

K

K

K

K

K

P̄�°	�	�®��̄��M	�³±̄P	̄��

§�"[T" !" _̂[T̀UTUab̂

K

K

K

K

K



����������� 	
��
�����������������������������

�� !" ��

#

$�%&'��()*	�(	�*&�%�+%'

,-."/0. !" 123-204 5"367-38 " 19/"23:0

#

#

,"3;8<=0> ? ?7/0.-!8!" @A9-B8 !0 C23/-/7/0 D"!".8E F8/8.-2"23" G F8B;73 F02<H.!-84 20 730 !" 3783 8/.-I7-JK"3 E"L8-3 

8;.0M8 0 ;."3"2/" 13/7!0 NO<2-<0 5."E-B-28.P

#

#

#

#

�+	���()*��Q�*&(	��'*�'+�(

?7/0.-!8!" <0B;"/"2/"

#

#


